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SENADOR | Secretaria Municipal de
E | infraestrutura

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura Documento de Formalização da
Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

<B> Unidade Requisitante uh no
LL SECRETARIA. MUNICIPAL DE. INFRAESTRUTURACNP] 01.598:970/0001:-01

[R CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO
(O) PÚBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

Justificativa: Nec sidade.

A Prefeitura Municipal de Senador 1aRocque está enfrentando sérios problemas
relacionadosà constância e efetividade. dailuminação pública em seu'território.

-

Este cenário vem comprometendo:não: apenas a segurança dos cidadãos durante a noite, mas
também o seuera:-estar geral, :

À falta de iluminação adequada nas vias públicas «eiéspaços comuns tem gerado um ambiente
a propício para ocorrência de.crimes, acidentes éeSiluações de risco para a população local.

: Além disso, a ausência.ade:iima iluminação eficiente afeta diretamente a qualidade de vida dos
moradores, impactando sisitas atividades, cotidianas éelimitando ouso seguro do espaço urbano

:

durante anoite; e

a Diante deste contexto,torna--Se urgente. aimplementação.de medidas que visem solucionar
“esta questão e garantir a melhoria da iluminação pública-em Senador La-Rocque,

proporcionando assim mais segurança «e Foniario para todos os seus habitantes.

' Ad “DataPrevista da Demanda. o| é ção do. objeto-da presente Demanda deverá ser iniciada nádata prevista pare o mês de
fevereiro de 2026. RA

" Alinhamento com ó Plarió de Contratação Anual
-cA-presente aquisição está prevista no Planode Contratações Anual referente ao exercício de 2026.
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Secretaria Municipal de
Infraestrutura

fundamentada em Estudo“0,0 O presente documento fo: do Téc

rmos do inciso | artigo 18 daLei 14.133/2021.oO àãos autos do presente procedimento nó

Item Descrição Und Quant.
1 Luminária de Led de 300 w UND 100
2 Luminária de Led de 200w UND 50
3 Lâmpadas E27 de Led de 50 w avante UND 475
4 Reler fotoelétrico jvg NF. UND 100
5 Base externa exatron para Reler fotoelétrico. UND 100

tu 6 Cabo pp 2x 1,5. UND 4
7 Conector perfurante derivação 95 mm encesa UND 200
8 Cabo de alumínio 2x 10 mm UND 200

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos
na justificativa da necessidade do presente documento.

Senador La Rocque - MA,28 de janeiro de 2026
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Secretaria Municipal de
Infraestrutura

Unidade Requisitante
| Secretaria Municipal de Infraestrutura, 01.598.970/0001-01

: Problema Resumido
A prefeitura de Senador La Rocque encontra-se com problemas na constância e efetividade
da iluminação pública, comprometendo a segurança e o bem-estar dos cidadãos durante a
noite.

o Em atendimento ao inciso | do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a
,

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido
e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

* A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque está enfrentando sérios problemas relacionados à
constância e efetividade da iluminação pública em seu território.

* Este cenário vem comprometendo não apenas a segurança dos cidadãos durante a noite, mas" também o seu bem-estar geral.
* A falta de iluminação adequada nas vias públicas e espaços comuns tem gerado um ambiente

propício para ocorrência de crimes, acidentes e situações de risco para a população local.
“ Além disso, a ausência de uma iluminação eficiente afeta diretamente a qualidade de vida dos

moradores, impactando suas atividades cotidianas e limitando o uso seguro do espaço urbano
durante a noite.

“* Diante deste contexto, torna-se urgente a implementação de medidas que visem solucionar esta
questão e garantir a melhoria da iluminação pública em Senador La Rocque, proporcionando assim
mais segurança e conforto para todos os seus habitantes.

pea

1. Fornecimento e instalação de luminárias de LED de alta eficiência energética, garantindo uma
iluminação adequada em todas as vias públicas do município.
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restabelecimento do serviço em caso de falhas.

3. Monitoramento remoto das luminárias para identificação de problemas e otimização da manutenção.

4. Implementação de um sistema de gestão da iluminação pública, com possibilidade de ajuste remoto dos
níveis de luminosidade conforme a necessidade.

5. Fornecimento de relatórios periódicos de desempenho do sistema de iluminação, incluindo indicadores
de eficiência energética e redução de custos.

6. Garantia mínima de 1 anos para as luminárias e demais equipamentos fornecidos, assegurando a
durabilidade e qualidade dos materiais utilizados.

7. Cumprimento de normas técnicas vigentes e padrões de qualidade reconhecidos no setor de iluminação
pública.

8. Capacidade comprovada de atender às demandas de manutenção e expansão do sistema de iluminação
pública, conforme cronograma estabelecido pela prefeitura.

1. Substituição das lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED:

Vantagens:
- Maior durabilidade e vida útil das lâmpadas.
- Economia de energia, reduzindo os custos de manutenção.
- Melhor qualidade de iluminação, tornando as ruas mais seguras.
Desvantagens:
- Custo inicial mais elevado para a substituição de todas as lâmpadas.
- Possível resistência da população à mudança devido à cor e intensidade da luz.

Ao avaliar cada uma das possíveis soluções, é importante considerar não apenas as vantagens e
desvantagens listadas, mas também a viabilidade financeira, a aceitação da população e a capacidade
técnica da equipe responsável pela execução do projeto. Além disso, é recomendável realizar uma análise
mais detalhada de cada alternativa, buscando informações adicionais junto a empresas especializadas e
consultores técnicos.

Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de
solução. A referência é apresentada de forma que indique medidas de proteção ao contrato e a execução
dos serviços e seus trabalhadores, conforme NR específicas.

Foram indicadas além do parque de iluminação de ruas e logradouros, a iluminação de condições, parques,
praças, incluindo refletores, Super Postes e Luminárias Ornamentais, reduzindo a necessidade de
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contratação de serviços distintos por tipo e necessidade no fornecimento dos matérias, sendo eee
estimados conforme quantitativo /qualitativo atualmente instalados.

Descrição
1 Luminária de Led de 300 w UND 100

2 Luminária de Led de 200w UND 50
3 Lâmpadas E27 de Led de 50 w avante UND 475
4 Reler fotoelétrico jvg NF. UND 100
5 Base externa exatron para Reler fotoelétrico. UND 100
6 Cabo pp 2x 1,5. UND 4
7 Conector perfurante derivação 95 mm encesa UND 200
8 Cabo de alumínio 2x 10 mm UND 200

A contratação não será parcelada.

A presente contratação almeja a aquisição de materiais que atendam além dos requisitos
técnicos/específicos solicitados, requisitos como: economicidade, eficácia, eficiência e melhor
aproveitamento dos recursos materiais e/ou financeiros da administração pública.

e

Espera-se que a aquisição dos matérias, desta contratação traga uma melhoria significativa na eficiência da
iluminação pública reduzindo os custos de energia e manutenção a longo prazo, ao mesmo tempo em que
aumenta a segurança e a satisfação dos cidadãos.

A atualização e a manutenção da infraestrutura elétrica e de iluminação suportarão diretamente a
melhoria das condições de vida na cidade, promovendo um ambiente mais seguro e acolhedor, alinhado
com as metas de desenvolvimento sustentável e responsabilidade ambiental do município.

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta
demanda, sendo a contratação gerenciada diretamente entre a Administração Pública e o fornecedor

ra Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
e Silva, n£ S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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FAZENDO UMA CIDADE MELNOU |

Os materiais ofertados devem ser fornecidos por fornecedores compromissados com o meio ambiente, que
mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental.

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Senador La Rocque - MA, 28 de janeiro de 2026

SECRETARIO HC DE INFRAESTRUTURA
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| SENADOR | Secretaria Municipal de
LA ROCQUE | infraestrutura
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO No épL

NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇÕES, AUTUO O PRESENTE PROCESSO

ADMINISTRATIVO SOB O Nº 008/2026, NO DIA 29 DE JANEIRO DE 2026 QUE TEM

POR FINALIDADE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

SECRETARIO M
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SENADOR | secretaria Municipal de
: Infraestrutura

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao
Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS

DE MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE

PREÇOS DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV

DO ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021.
Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso

IV, artigo 18 da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Documento de Formalização

de Demanda pelo Setor Requisitante.
O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da

Lei 14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao

devido andamento do Processo.

Senador La Rocque - MA, 30 de janeiro de 2026

SECRETARIO E INFRAESTRUTURA
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PREFEITURA DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE SENADOR u ROCQUE

JUNTADA DE
” PESQUISA DE

PREÇO
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PREFEITURA

SENADOR LÁ RÓGQUE
Coretruino ad COMiss

CNPJ: 01.598.970/0001.01 Responsável: Max Araújo Paiva Cruz Telefone: (99) 99193-9331 Departament

Relatório de Cotação: iluminação

Pesquisa realizada entre 02/02/2026 08:55:44 e 03/02/2026 09:52:12

Kebuúrio gerado ne dia MNOZZIZO VOIaGiSo fit JRitira leo GR Uta Torta: Bt

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 202] (Lei nº 14,133).

em f: Luminária de | ed de'300w

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

3/17 190 R$ 260,58 fun) ” R$ 260,58 39,9% R$ 26.058,00

Preço Compras , .
Pata

Orgão Público Identificação Preço
Governamentais Licitação

1 13.104.757/0001-77 - MUNICIPIO DE MALHADOR / - ) 13104757000177- 19/06/2005 R$330.00
MALHADOR/SE 1-000005/2025

Valor Unitário RS 330,00

Pr DataO Orgão Público Identificação Preço
Público Licitação

1 29.543.601/0001-22.- Prefeitura Municipal de Ingá 382326 17/04/2025 R$ 207,45

:2 01,617.975/0001-26 - Prefeitura Municipal Casserengue I64938 1202/2025 R$ 24430

=

Nalor Unitário R$ 225,88rr Mediana dos Preços Obtidos: R$ 244,30 ]
- s Obidos: R$ 200.58

Mem 2: Luminária de ed de 200w

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL.
“PROPOSTAS : ESTIMADO CALCELADO GLOBAL

3/3 so R$210,68 (um) - R$210,68
Í

16,1% R$ 10.534,00

Preço Compras . Data
Órgão Público Kentificação PreçoGovernamentais Licitação

1 13,104.757/0001-77 - MUNICIPIO DE MALHADOR / 405 - MUNICÍPIO DE BIO4TSTIOOI7T- 19/06/2025 R$218,00e MALHADOR/SE 1-000005/2025

2 13,504,757/0001-77 - MUNICIPIO DE MALHADOR| 405 - MUNICÍPIO DE 13104757000177- 19/06/2025 R$218,00
MALHADOR/SE 1-000005/2025

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (JP: 2804:a28:105e:c100:8439:226e:bbfa:b48f)
Código Validação: SminVIMExVIclBvPbBagvOd3MGCIsSRdB6IHGyuYxXWNYqHUBAPImEWAId %3d
htto.fhwm Dancodeprecos. com br/Certiicado Autenticidade token=SminViMixVIcIByPbBasvOd3MGCIsRASEIHGyu Y NY aHUBNPImEWVA 25342530 1/18



Valor Unitário

MUNICÍPIO DE QUITERIANOPOLIS
QUITERIANÓPOLIS

1401 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 07551179000114-.. 26/02/2025 R$ 196,04

3-000010/2025

R$210,68

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 218,00 Media dos Preços Oliidos R$ DIUGR

tem 3: Lâmpadas E27 de Led de 50.w avante

q”

“opa
:

[6

PREÇOS” QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. Y% VALO] TAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO. GLOB) cPL
3/3 d7s R$31,93 (un) - R$3193 23,2%

Preça Compras A é
Data

Órgão Público Identificação co Preço
Gavernamentais Licitação

1 MUNICIPIO DE SUME / 2924 - MUNICÍPIO DE SUMÉPB 08874935000109- 05/06/2025 R$ 32.4
1-000022/2025

2 01,613.339/0001-26 - MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS / 01613339 - PREFEITURA 01613339000126- 07/05/2025 R$ 31.45

MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS 1-00002 1/2025

à 01.610.139/0001-97 - MUNICIPIO DE CIDELANDIA / 1996 - Secretaria Municipal de 01610134000197- 3/04/2025 R$ 32,00

Administração, Planejamento e Finanças 1-000022/2025

Valor Unitário R$ 31,93

nd

Item 4: Reler fotoslétrico-jvg NE,

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 32,00 | o Obtidos: R$ 31.9,

PREÇOS/
PROPOSTAS

3/6

Preço Campras
Governamentais

1

Valor Unitárioad

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALOR TOTAL
ESTIMADO * CALCULADO GLOBAL

100 R$35,94 (un) - R$ 35,91 55% R$ 3.591.006

Data
Órgão Público Tdentificação o Preço

Licitação

MUNICIPIO DO RECIFE / 71 - SECRETARIA DE CIDADANIA E CULTURA DE PAZ TOS6SON0GÓOIS2- 18/12/2025 R$29,90
1-001255/2025

MUNICIPIO DE GAVIÃO / 2320 - Gavião 13233036600167. 01122025 R$44,83
1-000114/2025

06.113,682/0001:254 MUNICIPIO DE CÓLINAS / 2550 : Secretária Municipal de 06113682000125-.. 14022025 R$33,00
Infragstrutura 1-000010/2025

R$38,91

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 33,00 Obtidos: R

Hem 5; Base externa exatron para Reler fótoelétrico.

DataPreço Compras o pnbi ' entificaçã Prec
Governamentais Peão Cbiico Hentificação

Licitação
Preço

| DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB /31201 - 0912270B000109- . 0601/2026 R$ 26,30

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM t-000470:2025

2 MUNICIPIO DE AROAZES * 1033 - Aroazes 06SS498AÓOII9- 23/10/2025 R$27,00
1-000033/2025

3 01.608.768/0001-05 - MUNICIPIO DE NOVA COLINAS; 1.- Prefeitura Municipal de Nova OIGOSTESONOIOS- 12/03/2025 R$27,00
Colinas 1-000016/2025

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:a28:105e:c100:84a9:226e:bbfa:b48f)
Código Validação: SminVIMfxVIcIBvPbBasvOdIMGC9sRAS6IHGvuYxVYNYqHUBNPImEWA Idtittp./mww bancodeprecos com briCertificado Autenticidade ?token= SminvIMfxViciByPbBaBv0d3MGCIs RABEIHGvuY xVYNYaHUBNPImEWAZ534%253d 2118



Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 27,00

tem 6:Cabo pp 2x 1,5.

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. % VALO
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

243 4 R$272,02 (um) - R$27.02 E
Preço Compras Data“so Eomp

Grgão Público Identificação o Preço
Governamentais Licitação

1 MUNICIPIO DE MORADA NOVA / 202518. SECRETARIA DA 0778284000010D- 07082025 R$224.03
AGRICULTURA. PECUARIA ERÉC. HIDRICOS 1-000133/2025

2 MUNICIPIODE ARATUBA / | - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA - CE 07387525000170- 24/07/2025 R$234,72
1-000089/2025

3 11/390.957/0001-08-- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ 1000 - FUNDO MUNICIPAL DE 11390957000108- 14/07/2025 R$337,30
SAUDE DE ARARIPINA/PE 1.000026/2028

Valor Unitário R$ 27282

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 254,72

Dl
Tem 7: Conector perfurante derivação:95. rim encesa

PREÇOS / QUANTIBADE PREÇO “PERCENTUAL, PREÇO EST. V% VALOR TOTAL,

PRÓPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

3/3
,

200. R$25.70 ton) - R$25,70 7% R$ 5.140,00

Preço Compras e o
Data

Orgão Público Identificação Preço
Governamentais Licitação

- Prefeitura Municipal de Matias Olimpio 06534182000129- - 0210/2025 R$ 28,50

1-00004 1/2025

1 MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO/ 01

2 41.522,285:0001-08 - MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUL/ 0! - Prefeitura Municipal de Patos 41522285000108- 07052025 R$25,32
do Piauí 1-000032/2025

3 35.101,369/0001-75 - MUNICIPIO DE SAO JOAQ BATISTA: 580 - Secretaria Municipal de 35140126900017: 2025 R$2309
Administração; Gestão & Plancjamento 1-000018/2025

Valor Unitário R$ 25,76e A ,

Medianados Preços Obtidos: R$25,32

ai:8: Cabo de aluminio 2:10 mm

PREÇOS) QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL. PREÇO EST. % VALOR TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

373 200 R$ 5,13 (un) - R$5,13 16% RS 1.026,00

Preço Compras a a Data
Orgão Público Identificação Preço

Governamentais Licitação

i MUNICIPIO DE JACAREZINHO / 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL TENGSSCN0ODIAS. 08/12/2025  R$5,60

1-600200:2025

FFURA MUNICIPAL 88227764000165- 28/11/2025 R$ 4,80

1-001434/2025

2 MUNICIPIO DE TUPANCI 7 0000 - PREF

a 92,451.038/0001-07 - MUNICIPIO DE MORMACO ; 1.- PREFEITURA MUNICIPAL DE 9245 1038000107. . 11/03/2025 R$55,00

MORMAÇO 1:000036/2025

Valor Unitário R$ 5,13

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:328:105e:c100:8429:226e-bbfa:
Código Validação: SminVIMExVIclBvPbBa6vOd3MGCISRASEIHGvuYxWNY qHUBNPImEWA%3Id% 3d
hittp:/Awryny bancodeprecos. com briCertificado Autenticidade Aoken=SeninVIMixVIcIBvPbBa6vOdIMGCIsRABGIHGyuYx NY aHUBNPIMEWA 25 34H 253 3/18



Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,00 | a dos Preços Obtidos: R$

Valor Global: R$:65.280,83

4
Vaior do item em relação ao total C urúréc co preços peritom

O D Lumináriado.. 3

4 2)iâmpadas EZ7..

& 3) Luminária de. 2

6 4) Conector p..

4 SReleríoio.. 4

49 6) Base extema...

7) Cabopp2x 15 9

fBe)Cabodeal.. ltemt ltem2 Item3 lem4 itemS tem6 lem7 Item8

Detalhamento dos Itens

ade fede SOU sa

Preço Estimado: Ra Cotas Percentual: - Preço Estirmedo Cutcubados Rs Dist x Media dos Preços Obtidos:

Quantidade Descrição Observação

Unidades Lumiriária de Led de 300 w

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 330,00
Inc. [ Art. 5º da IN 65 de 67 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133)

CNPJ: 12.104,787/0001-77 Data: 19/06/2025 09:00

Órgão: MUNICIPIO DE MALHADOR 7 405 - MUNICTPIO DE MALHADOR:SE, Modalidade: Pregão - Eletrônico

Objeto: [LICFTANET] - O presente edital tem por objeto à formação de Ata de Registro de É SIM

Preços visando à contratação futura e eventual de empresa(s) para o fornecimento Identificação: 131047570001771-G00005/2025
arcelado de materiais de construção em geral, destinadosa atender às necessidades d:parcelado de materiais de ução em geral, destin nder às necessidades da Lote/ltem: 1/5922550

Prefeitura de Malhador/SE, conforme as condições, quantidades e exigências
Ata: A

estabelecidas neste istrumento convocatório e em seus anexos.

Descrição: LUMINARIA LED IP66 300W - LUMINARIA LED 1P66 300W Homologação: 25/06/2025 0:06
Fonte: https:/www pov br/prep/pt-br

Quantidade: 150

Enidade: UN

LIA UF: SE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

33. 172.476/0001-69 CARDOSO CONSTRUCÕES LTDA R$330,00
*VENCEDOR*

' Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$207,45
Inc. 11 Art, 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:58:59 (IP: 2804:228:1058:c100:8439:226e:bbfa:b48f)
Código Validação: SminVIMExVIcIByPbBaGvOd3MGCISRASEIHGvuYxWVNYqHUBNPImEWA Id Id
htio:/Awywny bancodenrecos. com briCertificado Autenticidade Aoken=SminVIMxVIcIByPbBaGy)dIMGCESRaBE3HGvuYXWVNYaHUBNPIMEWAH2534%253d 4i18



CNPJ: 29.543.6t1/0001.22 Data: 17/04/2025 10:58,

Órgão: Prefeitura Municipal de Ingá Modalidade: Pregão

Objeto: Aquisição de materiais eletricos em atendimento as demandas operacionais da Secretana SRP: NÃO

de Infraestrutura do Municipio de Inga-PB Identificação: 282226

Nescrição: LUMENARIA P/POSTE LED 300W. - LUMINARIA P:POSTE LED 300W Lotelltem: 195

Ata:
CPL

Fonte: www portaldecompraspublicas com,

Quantidade: 300

Enidade: UND

UF: PB

CNPF Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

45.734.627/0001-04 | AUGRIZÔONIO DOS SANTOS BACALHAU FILHO ks 109,00

*VENCEDOR*

Endereço:

39,983,511/0001-06 BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL, PARA CONSTRUCAO LTDA R$ 109,90

Estado: Cidade: Endereço: Neme de Contato: Telefone: Email:
BA Eunápolis AVENIDA PORTO SEGURO, 97 Bruno (73) 99932.7]99 tahialumifPoutlook com

45.390.698/0001-37 ..- RUTIHIDOS SANTOS LIMA R$119,00

Endereço:

87.328.351/0001-90  GOLUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, R$ 148,75

Endereço:

40,35]. 0784 001-75 LUMIAR T COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 199,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Ecsail:

BN Pamamirim AVENIDA ABEL CABRAL, 13 (84) 2030-6766 lumiartcomerciosservicosédhotrail.com

39.581.101/0001-39 CHI ELETRO E ELETRONICOS LTDA R$207,45

Endereço: Telefone: Email:
SHOS CR 516, BLOCO B, 69 (61) 9658-4632 contatogich3participações.com

48.936.631/0001-43 SATURNO COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E ELETRÔNICO LTDA R$ 207,45

Endereço:

97.552.790/0001-50 | SAMPAIO LEITE CONSTRUCOES LTDA R$ 20745

Endereço: Telefone: Email:
AIRTON SENA DA SILVA, 00090 (83) 8851-7613 sampaiomaterialdeconstrucaoi?hotmail com

28.732.159%0001i-10.  EMERSONCLAUDIO FREIRE DA ROCHA 04491950407 R$207,45

Endereço:

32.137.518/0001-68 ESTRELA COMUNICAÇÃO GRAFICA EIRELL R$207.45

Endereço:

17.832.720/0001-16 TETE ANIUN ILUMINACAO LTDA RS 210,00

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
sp São Paulo ESTRADA VOVO CAROLINA, 206 (11) 7516-5469 ricardofielesricalunmer.com.br

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:228:1056:c100:8429:226e:bbfa:b481)
Código Validação: SminVIMIxVIcIBvPbBaBv0dIMGC9sRABE3HGvuYxWNYqHUBNnPtmEWAmM Id HI
Ato: Awww bancodeprecos com br/Certificado Autenticidade ?token= SminVIMPxVIciBvPbBaBvOdSMGCISRABEIHGvuYxWNYaHUSNPImBWA2534253 5118



CNPJ Razão Soria! do Fornecedor Valor da Proposta Final

54.095.188/0001-28 — ELETRICA VARGAS LTDA R$ 239,00

Endereço:

11.1.75.931/0001.47 MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA R$ 1.000,00

Estado: Cidade: Endereço: Nomê-de Contato: Telefone: Email:
R$ Erechim — RUA HENRIQUE SCHWERIN, 766 DANIEL (54) 9956-00374 (54) 8423-0935 vendas gpadbgmaiLcom

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 24430
Inc. H Art. 5º da EN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ: 01,617,975/0001-26 Data: 12/02:2025 12:24

Órgão: Prefeitura Municipal Casserengue Modalidade: Pregão

Objeto: Aquisições parceladas de materiais elétricos destinados a atender as necessidades das SRP: NÃO

secretarias municipais e ao Fundo Municipal de saúde, bem como o setor de iluminação identificação: 364938
pública deste Municipio de Casserengue exercício 2025

Eote/ltem: 1/64

Descrição: Luminária pablica de led 360W - Luminária pública de led 300W

Fonte: www portaidecompraspublicas.com. br

Quantidade: SO

Unidade: UND

UF: PB

CNPJ Razão Social do Farnecedor Valor da Proposta Final

29.314.271/0001-01 ANDRE BRAULIO JAPIASSU NETO R$ 240,00

“DOR*

Cidade: Endereço: Telefone:
Campina Grande RUA PROFESSORA NATALICIA RAMOS VIBIRA, 82 [831 9976-7863

AQ 35 O7SIO0NS-37 LUMIART COMERCIO E SERVICOS LTDA R$244,30

Endereço:

56:004.897/0061-86. TREUA FO ILUMINACÃO LTDA R$ 459,60

Endereço: Telefone: Emaik:
R6.237 (62)a518-1654 aden triunfo! uminacao(d) gmail.com

Preco Essiinado Catenlados dos Ditie Media dos Pregos Olmidos: [25 Ditos

Quantidade Descrição Observação

St Unidades Luminária de-L ed de 200w

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 218,00
Inc. J Art. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lein' 14,133)

Ea

Relatório gerado no dia 03/02/2028 09:59:59 (IP: 2804:228:1056:c100:84a9:226e:bbfa:|
Código Validação: SminVIMfxVIcIBvPbBasvOd3MGC9SRABEIHGvuYxWNYqHUBNPImSWA Id %Id
htig:/Awwy bancodeprecos. com briCertificado Autenticidade Noken= SminVIMxVIcIBvPbBasvOd3MGCISRABEIHGvUYANY QHUBNPImEWAHL53253 6/18



CNPJ: 13.104.757/0001-77 Data: 19/06/2025 09:00

. , .
edi

Órgão: MUNICIPIO DE MALHADOR “ 405 - MUNICÍPIO DE MALHADORISE Modalidade; Pregão- Eletrônico RS
Objeto: [LICITANET] - O presente edital tem poc objeto a formação de Ata de Registro de SRP: SIM Par:

Preços visando à contratação tutura e eventual de empresa(s) para o fornecimento Identificação: 131047570001 77180000)
parcelado de materiais de construção em gerat, destinados a atender às necessidades da

Lote/ltem: 1/5922556
.

Prefeitura de Malhador/SE, conforme as condições. quantidades e exigências
: Ata: N/A

estabelecidas neste instrumento convocatório e em seus anexos.
25/06/2025 00:00 NDescrição: LAMPADA LUMINARIA PUBLICA LP66 LED P/POSTE 200W - LAMPADA Homologação: q

LUMINARIA PUBLICA [P66 LED P/POSTE 200W Fonte: httpsAvww. gov. br/pnep!

Quantidade: 750

Unidade: UN

UF: SE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Propasta Final

33.172.476/0001-69. CARDOSO CONSTRUÇÕES LTDA: R$218,00

*VENCEDOR*

Endereço:

tu Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais RS 218,00

Ine. E Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ: 13.104.757/0001-77 Data: 19/06/2025 09:00

Órgão: MUNICIPIO DE MALHADOR / 405 - MUNICÍPIO DE MALHADOR/SE Modalidade: Pregão - Eletrônico

Objeto: [LICITANET] - O presente edital tem por objeto a formação de Ata de Registro de SRP: SIM

Preços visando à contratação fitura e eventual de empresa(s) para 0 Fornecimento Identificação: 13104757000177-1-000005/2025
arcelado de materiais de construção em geral, destinados a atender às necessidades da 095E ú

Má
.

j Lote/ltem: 1/5922555
Prefeitura de Malhador'SE, conforme as condições, quantidades e exigências

Ata: NA
estabelecidas neste instrumento convocatório e em seus anexos.

Descrição: LAMPADA LUMINARIA PUBLICA IP66 LED P/POSTE 200W - LAMPADA Homologação:

LUMINARIA PÚBLICA 1P66 LED P'POSTE 206W Fonte: https//www gov.bripnopfpt-br

Quantidade: 250

Unidade: UN

UF: SE

CNPJ Razão Social do Fomecedor Valordu Proposta Final

33.172.476/0001.69 | CARDOSO CONSTRUCOES LTDA R$ 218,00

*VENCEDOR*

A Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 196,04
Ine. L Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

E

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:328:1056:c$00:8429:2266-bhfa:basf)
Código Validação: SminVIMbeVIclBvPbBa6vOd3MGCIsRdBE3HGvuYxWNY qHUBNPImMEWA%Id%Id
hito:/AMmmy hancodeprecos com br/Certificado Autenticidade token=SminVIMIXVIciByPbBaBvOdIMGCISRABS3HGvuYYYNY GHUBNPImEWAm ESA M25IA 718



Órgão: MUNICIPIO DE QUITERIANOPOLIS / 20240] - PREFEITURA MUNICIPAL DE Data: 26/02/2025 08:59

QUITERIANÓPOLIS Modalidade: Pregão - Eletrônico

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE SRP: SIM

MATERIAIS ELÉTRICOS, FERRAMENTAS, EPIS E MATERIAIS DIVERSOS

DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, JUNTO A

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

QUITERIANÓPOLIS - CE Ata: NA

Identificação: 07551 179004

Eote/ltem: 1/76

Descrição: LUMINÁRIA PÚBLICA LED SMD 200W MULTI TENSÃO 127/220v COR 6500k | Homologação: 18/05/2025

BRANCO FRIO ELUXO LUMINOSO DE 130 LEMENSAVATT - LUMINÁRIA Fonte: https/wywg
PUBLICA LED SMD 200W MULTI TENSÃO 127/220Y COR 6500K BRANCO FRIO Quantidade: 200
FLUXO LUMINOSO DE 130 LUMENS/WATT

br/pncpipt PL

Unidade: UND

UF; CE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

42.342.384/0001-70 18 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 196,04

*VENCEDOR*

Endereço:

Preço Pstitrades dio Percentual: Preço Estimado Cutordado: E Media dos Preços Obridas: E

Quantidade Descrição Observação

475 Unidades Lâripadas.E27 de Led de 56 w avante

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 3234
Inc. Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133)

Órgão: MUNICIPIO DE SUME / 2924 - MUNICÍPIO DE SUMÉ/PB Data: 05/06/2025 08:30

Objeto: [LICITANET]- AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA USO NA Modalidade: Pregão - Eletrônico

ILUMINAÇÃO PÚBLICA SRP: NÃO

Descrição: LÂMPADA LED E27 70W BULBO 6500K- LÂMPADA LED E27 70W BULBO identificação: 08874925009109- 1-000022:2025
65008

Ata: NÃ

E Homologação: 10/10/2025 00:00

Fonte: https: www. gov br'pnepipt-br
Dn Quantidade: 1.350

Unidade: Unidade

Ur: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

45.699.799/0001-94 22 comercio de materiais eletricos ltda R$ 32,34

*VENCEDOR*
.

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$31,45
Inc. Art. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Retatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:828:105e:0100:84a9:226e: bbfa:b481)
Código Validação: SminVIMP:VIcIBvPbBa6v0d3MGC9sRGBE3HGvuYxWVNY qHUBNPImEWA MINI
htto;/Awww bancodeprecos com br/CertificadoAutenticidade?token= SminVIMIxVIclBvPbBasvOd3MGC Is RAdBS3HGvuY xWNYaHUBNPtmEWA25 3d %253d 8/18



CNPJ: 61,613.339/0001-26 Data:

Órgão: MUNICIPIO DE VIEIROPOLIS / 01613339 - PREFEFTURA MUNICIPAL. DE Modalidade:
VIEIRÓPOLIS SRP:

Objeto: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS MEL ME, E EPP, Identificação:
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ÀS MICROEMPRESAS DE PEQUENO Lote/liem:
PORTE SEDIADAS LOCAL OU REGIONALMENTE, MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL, nos termos da legislação vigente Lei 611:2025 cic LC 123/06. Aquisição
Ata:

parcelada de material de construção, hidráutico é elétrico Homologação:

Descrição: LAMPADA LED 50W - LAMPADA LED S0W Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Ur:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

28.361.064/0001-37 AiMAG COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

*VENCEDOR*

Endereço:

tu Preça (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Ing, LArt. 5º da IN 65 de D7 de Julho de 2021 (Lei n” 14.133)

CNPJ: 01,610,134/0001-97 Data:

Órgão: MUNICIPIO DE CIDELANDIA * 199% - Secretaria Municipal de Administração, Modalidade:

Plangjamento e Finanças SRP:

Objeto: Contratação de empresa para o formecimento de Material Elétrico para atender a Identificação:
Administração Municipal LoteAltem:

Descrição: Lâmpada led 50w e27 6500k - Lâmpada led 50w e27 6500k

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.616.435/0901-72 INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA

"VENCEDOR?

w ) Endereço: Telefone:
PIAULISIA (99/8465-6424

Preço Estirnedo: de Percentual Preço Estinmado Calotas [SO

07/08/2025 08:20

Pregão - Presencial

SIM

19/05/2025 00:

https:Zavewe gov bi

EM

UND

PB

Valor da Propasta Fina!

R$31,45

R$ 32,00

30/04/2025 00:00

Dispensa

NÃO

01610134000197-1-000022/2025
1:43

30/04/2025 00:00

hrtps:ivwy gov br'pnep/pt-br

22

unidade

MA

Valorda Proposta Final

R$ 32,00

Email:

injeplasticmeQO gmail.com

Media dos Precos Olstides:

Quantidade ição

100 Unidades Reler fotorletricojvg NF,

Preço (Compras Governamentais) |: Mediana das Propostas Finais
Inc, E Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:328: 105e:c100:84a9:226e:bbfa:b48f)
Código Validação: SminVIMfxVIcIBvPbBasvod3MGC9sRASE3HGyuYxVNY qHUBnPimeWA 3d %3da
hitp:/fwwy bancodenrecos. com brfCertificado Autenticidade ?token=SminVIMIxVIcIBvPbBasvOdIMGCSSRASGIHGvuYxyYNYqHUBN PIE 2534253

Observação

R$ 29,90

sra



Órgão: MUNICIPIO DO RECIFE7 71 - SECRETARIA DE CIDADANIA E CULTURA DE

PAZ

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

Descrição: RELÉ FOTOELÉTRICO NF COM BASE - RELÉ FOTOEL

BASE

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.445.761/0601-00 EE DOS SANTOS - MATERIAIS DE CONSTRUCOES

*VENCEDOR*

Endereço:
AVENIDA MAURÍCIO DE NASSAU, SO!

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc, FArt 5º da IN 65 de 97 de julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE GAVIÃOé 2320 - Gavião

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA

MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS E LOLUGRADOUROS PUBLICOS DIVERSOS DA

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE GAVIÃO-BA.

Descrição: Relês fotoelétrico - Relês Totosletrico

CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.766.854/0601-37 SSANTOS DE OLIVEIRA VARE DADES DE GAVIAO
*VENCEDOR*

Endereço: Telefone:

PRAÇA CENTRO DE ABASTECIMENTO, 10

023,996.226/0001-82 ERASMO RAPOSO DE SOUZA

Endereço:
RUA IRMA DULC

26.913.168/0001-8] Shirly Nascimento Rodrigues Costa

Endereço:

10.619.506/0001-37 TRO MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Estado: Cidade: Endereço:
BA Feira de Santana AV DEPUTADO COLBERT MARTINS DA SILVA. 4N

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP; 2804:a28:105e:c100:84a9:2268bbfa:b48f)
Código Validação: SminVIMIxVIcIBvPbBaSvDdIMGCIsRAS63HGvuYXWNYqHUBnPtmSWA Id HIS

RICO NF COM

(75). 3223-1535/ (75) 3682-2202

Data: 18/12/2025 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Homologação: 18/12/2025 00:0

Fonte: https:Ayww gov bripiosápt-br

Quantidade: 7

Unidade: UNIDADE

Ur: PE

Valorda Proposta Final

R$ 29,90

Telefone:

(81) 3458-3231

R$ 44,83

Data: 01/12/2025 I7:44

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÃO

Identificação; 13233036000167-1-0001 14/2025
Lote/ltem: 1711

Ata: NA

Homanlogação: 07/01/2026 00:00

Fonte: www. gos bripnepipt-br

Quantidade: 300

Unidade: Unidade

UF: BA

Valor da Proposta Final

RS 44,83

Emil:
adeinilde. almeidaighormail com

R$ 44,83

R$44,83

R$ 44,83

Telefone: Email:
(75) 2224-7233 serveletradbol.com.br

http://www bancodeprecos. com. briCertificado Autenticidade ?token= Smin'vIMPXV IciByPbpBaGvOd3MGC 95 RdBG3HGvuYxWNYQHUBNPImEWA253 d%253d 10/18



Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. F Art. 5º da IN 65 de 07 de Fulho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ: 06.1]3.682/0001-25

Orgão: MUNICIPIO DE COLINA 350 - Secretária Municipal de Intiaestrutura

Objeto: Registro de Preços para eventual c futura contratação de empresa especializada no

fornecimento de materiais elétricos.

Descrição: Relé fotoelétrico NF - Relé fotoelétrico NF

CNPS Razão Social do Fornecedor

10.731.608/0001-40 | NF CONSTRUTORA LTDA

*VENCEDOR*

Endereço: Telefone:

RUA FLORIANO, D4 (99) 8148-0304

vatron para Reler Intoctétrico

Pescentuat: - Prece EstimadoC ateutado; Es De

Data:

Madalidade:

SRP:

Identificação:
Lote/ftem:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UR:

14/02/2025 09:00

Pregão - Eletrôni,

SIM

061 13682000121

150

NA

OHOS/202S 00:00

RS 33,00

httpseww.gov.br'pnep/pt-br
200

Und

MA

Email:

Valor da Proposta Final

R$ 33,00

nfconstrutoraiZhormailcom

Media dos Prevos Obtidosi tes To

Descrição

Base externa exatrom para Reler fotoelétrico.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc. Tárt. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PB / 3120! -

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Objeto: MATERIAL ELETRICO

Descrição: RELÉ fotoelétrico interno e externo bivolt 1000 w, de conector, sem base com

suporte metálico(sinapi 00002519). - RELÉ fotoelétrico interno e externo bivolt 1000

w. de conector, sem base com suporte metálico(sinapi 00002510),

CNPJ Razão Social do Fornecedor

20.846.089/0001-24 DEYCLESSON-ROBERTO DA SILVA FERNANDES
*VENCEDOR?

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Ine. LArt.S” da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133)

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:328:105e:c100:84a9:2266 bbfa:b48f)
Código Validação: SminVIMIXVIciBvPbBagvOd3MGCIsSRASEIHGvuYxWYNYqHUBNPtImEWA Id HI

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Atas

Homologação:

Fonte:

Quantidade: 3

Unidade:

Ur:

Observação

R$526,30

06/01/2026 60:00

Dispensa

Não

09122706000109-1-000070/2028

118

NA

06/01/2026 00:00

beps:é rw gov br/pnepfpt-br

Valor da Proposta Final

R$ 2630

RS Z700

http: bancodenrecos com br/Certificado Autenticidade ?token=SminVIMfxVIciBvPbBaBv0dIMGCIs RABESHGvuY YNYQHUBnPImEWAR 253253] 11/18



Órgão: MUNICIPIO DE AROAZES * 1013 - Aroazes Data: 23/10/2025 08:50

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA Modalidade:
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SRP:
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE AROAZES - Fl, DURANTE O EXERCÍCIO DO

N . âKdentificação: gg
ANO DE 2025

A A
Lote/kem:

Descrição: RELÉ FOTOELÉTRICO - Interno E Externo Bivolt 1000 W, De Conector, Sem
Base, 220 - RELÉ FOTOELÉTRICO - Interno E Extemo Bivolt 1000 W, De Conector, Atas

Sem Base. 220V Hemologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade: Unidade

UR: PI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

07.460.504/0001-33:. B4 RBOSA'E BARBOSA LTDA R$ 27,90

*VENCEDOR*

Estado: Cidade: Endereço:
Pt Elesbão Veloso PRACA DA ENDEPENDENCIA, 81

tu Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 27,00
Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ: 01.608.708:0001.05 Data; 17. 028 13:59

Órgão: MUNICIPIO DE NOVA COLINAS - Prefeitura Municipal de Nova Colinas Modalidade: Pregão - Eletrônico

Objeto: Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado SRP: SIM

de materiais de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as Identificação: 01608768000105-1-000016/2625
necessidades da Prefeitura de Nova Colinas - MA e suas Unidades Administrativas, 'Lote/ltem: 125
conforme Termo de Referência Ata:

Descrição: BASE EXTERNA P/ RELÉ - BASE EXTERNA P/ RELÉ

Homologação: 31/03/2028 60:00

Fonte: eye gov. bripnep/pt-br

Quantidade: 200

Unidade: UNID.

UF; MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

10.648.454/0001-27 WR DE BRITO MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA: R$ 27,00
*VENCEDOR*

' j Endereço: Telefone: Emait:
AVENIDA JOÃO NEPOMUCENO COELHO, 23 (99) 8104-5510 wellingtonrbritofihomriail com

deveres Eetenados os DTD] qu Percentual: Preço Estittiado Caleulado des . Média dos Preçus Obtidos: 2

Quantidade Descrição Observação

=“ 4 Peças Cabo pp2s 1,5.

Preço (Compras Governamentais) : Mediana das Propostas Finais R$ 224,03
Inc. TArt. 5º da IN 65 de 07 de Fulho de 2021 (Lei nº 14,133)

Reiatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:328:1056:c100:84a9:226e:bbfa:!
Código Validação: SminVIMExViclBvPbBa6vOd3MGC95RdSEIHGvuYxWNY qHUBNPIMEWA%3d%3d
htto:/Avww bancodeprecos. com briCertificado Autenticidade token=SminVIMtxVIclBvPbBaGvOdIMGCIs RdBS3HGvuY XWNYGHUBNPImEWA 253% 53d t2/118



Da

Órgão: MUNICIPIO DE MORADA NOVA / 202518 - SECRETARIA DA

AGRICULTURA,PECUARIA E REC. HIDRICOS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DESTINADOS A ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MORADA

NOVA-CE

Descrição: CABO PP 2XL5MM PEÇA COM 100MTS - CABO PP 2X1,5MM PEÇA COM

100MTS

CNPd Razão Social do Fornecedor

01,397.6 2/0001-68 | LUIZ MAURO FERREIRA
*VENCE DOR?

Estado: Cidade: Endereço:

CE Quixadá . AVENIDA Avenida Juscelino Kubitschek, 212

Nome de Contato:
BRUNO INACIO FERREIRA

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. 1 Art. Sº da IN 65 de D7 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE ARATUBA /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUBA - CE

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE.

MATERIAL ELÉTRICO E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ATENDENDO AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

OBRAS E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE ARATUBA:CE.

Descrição: CABO PP 2X1,5MM - CABO PP 2X 1,5MM

CNPS Razão Social do Fornecedor

05,515.458/0001-05 | CMC - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCÕES LTDA.

*VENCEDOR*

Endereço: Telefone:
RUA MIGUEL PEREIRA 71 iss) 9168-0075

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc. E Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2971 (Lei nº 14,133)

Relatório gerado na dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:228:105e:c100:84a9:226e:bbfa:
Código Validação: SminVIMIxVIcIBvPoBaBvOdIMGCIsRABEIHGvuYXWNY qHUBNPtmMEWA Id HIA

Data: 07/08/2025 08:29

Modalidade: Pregão - Elerrô)

SRP: NÃO
p

Identificação: 0778284000b980-1-

Lote/ltem: 1/68
E

Ata: N/A

Iomologação: 26/08/2025 00:0

Fonte: hitps:www gov bripucp?

Quantidade: 159

Unidade: PÇ

Ur: CE

Valor da Proposta Final

R$ 224,03

Telefone: Email:

(88) 9248-9192 bruno-construcaogbhotmail. com

RS 254,72

Data: 24/07/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

identificação: 07387525000170-1-000089:2025

Ata; NÃ

Homologação: 30/07/2025 00:00

Fonte: htips://www gov brpnepipt-br

Quantidade: 20

Unidade: PÇ

UF: CÊ

Valor da Proposta Final

RS 254,72

Ersait:
cms aquisicoesQBginail.com

R$ 337,30

Inttp;/Avway bancodeprecos.com.br/Certificado Autenticidade ?token=SminVIMPxVicIByPbBaSv0dIMGCISRASEIHGyuYxWNYaHUBNPImeWAM253d%253d 13/18



CNPJ: 11.390.957/0001-08 Data: 14/07/2025 09:00

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE / 1009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE Modalidade: Pregão - Eletrônico

ARARIPINA/PE SRP: SIM Garante de
:

AS ho
Objeto: [LICITANET] - REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Identificação: 1129095708 (ge 1000262025 %

á

E) És)

(8), VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE.

ARARIPINA— PE.

> Folha
gLote/ltem: 1/6029097

Ata: NA
(o)

Homologação: 15/07/2024D0:00
Descrição: CABO PP2X1.5MM - CABO PP2XLSMM - CABO PP2X1.SMM - CABO omotogação:

PP2XISMM Fonte: hrtps:/vwywigov

Quantidade: JO

Unidade: PEÇAS

UF; PE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

$6.563.163/0001-37 ATACADAO DA AREIA LTDA R$ 33730

*VENCEDOR*

Endereço:

grato derivação VS mun

teve Estimado dio Percenttal: - Preço Estimado Cuteabados Es tt Audi dos Preços Obridos ES D5Ua

Quantidade Descrição Observação

“200 Unidades : Conector perfirante derivação 95 mm enceisa:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 28,50

Inc, F Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão: MUNÍCIPIO DE MATIAS OLIMPIO / 01 - Prefeitura Municipal de Matias Olímpio Data: 02/10/2005 68:30

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Contratação de empresa especializada no fornecimento de Modalidade: Pregão - Eletrônico

sistema videomonitoramento, incluindo a implantação do sistema, ambos com SRP: NÃO

romunicação por intranet, monitoramento com imagens em tempo real e sistema de e < .cominicação
+

M emp na
Identificação: 06554 182000129-L-000041/2025

monitoramento alimentado por energia elétrica e nobreak, inclusive com fornecimento de
Lote/ltem: 1/23

todos os equipamentos e infraestrutura nece: ários para o pleno funcionamento do

sistema, com comunicação por intranet via fibra ótica Ata: NA

Descrição: Lute 1 - Conector Derivante Perfurado 10-95mm - Lote | - Conector Derivante Homologação: 27/11/2025 00.00

Perfurado Hi-9Smm Fonte: bitps//wwwc gov brpnepipr-br

Quantidade: 48

Enidade: Unidade

UF: PI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

36.538.357/0001.75  DIOLHO LTDA R$ 28,50
“VENCEDOR?

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$75,32
Inc. É Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:228:105e:c100:84a9:226e:bbfa:b487)
Código Validação: SminVIMfxVIcIBvPbBa6v0d3MGCIsSRABS3HGvuYxWNYqHUBNPImBWA3d WI
nto: www bancodeprecos. com.briCertficadoAutenticidade?token= Smln'vIMPeViciByvPbBaBvOdaMGC Is RABS3HGyuYxWYNYGHUSnPImEvVA25d h253d t4/18



CNPJ: 41.522.285/0001-08 Data: 07/05/2025 09:00

Órgão: MUNICIPIO DE PATOS DO PIAUL/ 01 - Prefeitura Municipal de Patos do Piauí Modalidade: Pregão - Eletrônico

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Contratação de empresa para tumecimento de material SRP:

elétrico para a prefeitura municipal de Patos do Piau - Pl Identificação: 108-1-00003 E
Descrição: Lote 1 - Conector perfurante: conector perfurante de 35- 98mm/16-38mm. isolado Lotelltem: E %,

com parafuso em aço galvanizado para fixação - late | - Conector perfurante. ata:Ata:
conector perfurante de 35- 9Smmy/16-35mm, isolado com parafuso em aço galvanizado

mus Homologação:
para fixação

Fonte:

Quantidade:

Unidade: Unidade

UF; Pl

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valorada Proposta Final

09.257.632/0001-00 | AGRIMAQ POCOS LTDA R$ 25,32

*VENCEDOR*

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Ensait:

PE Picos RUA ARMINIO ROCHA, 185 (89) 8814-6053 srsantos picosBpmail. com

q" Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$23,29

Ing. E Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPH 35.101,369/0001-75 Data: 15/04/2025 09:30

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA / 580 - Secretaria Municipal de Administração, Modalidade: Pregão - Eletrônico

Gestão e Plangjamento SRP: SIM

Objeto: Registro de Preços para eventual e futuraA IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO DE identificação: 25101269000175-1-000018/2025
CFTV, com infraestrutura de rede metro em fibra ótica para a área urbana do

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA “MA
Lote/Hem: 1/21

Descrição: Conector Derivante Perfurado 10-95mm - Conector Derivante Perfurado 10-95mm
Homologação: 16/05/2025 00:00

Fonte: https:yywe gov brpnep'pr-br

Quantidade: à8

Unidade: UND

UF: MA

CNPJ Razão Social de Fornecedor Valor da Proposta Final

21.248. 951/0001-54 -. E SEG SEGURANCA E INTELIGENCIA EIRELI R$23,29

*VENCEDOR*

tu Estado: Cidade: Endereço: Telefone:
PI Teresina AV BARÃO DE CASTELO BRANCO, 691 486) 3222-7014

aumenta Ds
TO nun

Progo Estimada R$
S Percentual: - Preço Estimado Caleulado: Rs dis Media dos Preços Ohtidos: Rs

Quantidade Descrição Observação

Cabo de alumínio 2x10 mm

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Yne. 1 Art, 5º da EN 65 de 97 de Julho de 2021 (Lei nº 14,533)

R$ 5,60

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:a28:105e:c100:84a9:226e:bbfa:b4Bf)
Código Validação: SminVIMfXVIcIBvPbBa6vOd3MGC9sRABEIHGvuY xVYNY qHUBnPtmeWA Md Had
http:/wyew bancodeprecos com br/Certificado Autenticidade ?token=SminVIMExViciBvPbBaBvod3MGCIsRABE3HGvuYxYYNY GHUInP tm ANS3d %2534 15/18



Órgão: MUNICIPIO DE JACAREZINHO + 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL Data: 05/12/2025 00:00

Objeto: A presente Hcitacao tem por objeto a aquisicao de materiais eletricos para Secretaria Modalidade: Dispensa

Municipal de Conservação Urbana. SRP: NÃO
o)

Descrição: Cabo de aluminio duplex 2x1 Omm - Cabo de aluminio duplex 2x10mm Identificação: 76966860f AA 46-1.000300/%

Lote/ltem: 1/4

Ata: NA

Homologação: 05/12/7204

Fonte: https: wwngov di “per pie
Quantidade: 100

Unidade: Metros

UR: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

37.644. 840/0001-05 4R CALDONAZZO LTDA R$ 5,40

*VENCEDOR*

Estado: |
Cidade: Endereço: Telefone: Emait:

PR Jacarezinho RUA RUA'DOM FERNANDO TADDEY, 1497 (43) 3527-7770 AmovaluzGpmail. com

A Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 4,80

Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2023 (Lei nº 14.133)

Orgão: MUNICIPIO DE TUPANCIRETA / 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL Data: 28/11/2025 00:00

Objeto: Aquisicao de materiais para distribuicao gratuita em favor da senhora MONICA SH. VA Modalidade: Dispensa
DA SILVA sendo ficha cadastra! n 43 2024 cfe. Solicitado no P.A 8156 2025 e orcamento SRP: NÃO

do AMI em anexo. Identificação: 88227764000165- 1-001434/2025

Descrição: cabo duplex 2x !Qmm - cabo duplex 7 x J0mm

Ata: NA

Homologação:

Fontes https:/wyy gor br'pnepipt-br

Quantidade: 10

Unidade: Metro

UF: R$

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

92.232.388/0001-74,  CAZAROTTO & CIA LIDA R$ 4,80

*VENCEDOR*

tu Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

RS Vupáficireta AV-CEL LUIZ AZEVEDO. 570 (058) 2721-487

Preça (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 5,06

Fne, 1 Art, Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº (4.133)

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:a28:405e:c100:84a9:2266 bbfa:b48r)
Código Validação: SminVIMfxVIcIBvPbBa6v0d3MGCIsRAdBS3HGvuYXWNYqHUBNnPIMEWA3d %Id
tnttp:/Avww bancodeprecos, com br/CertificadoAutenticidade?token=SminVIMtxVIciByPbBaBvOdIMGCISRÁBE3HGvuY xYVNYGHUBNPtmBWAY253d%253d 16/18



CNPJ: 92.451,038/0001-07 Data: 11/03/2025 00:00

Orgão: MUNICIPIO DE MORMACO 7] - PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO Modalidade: Dispensa

Objeto: Contratação de empresa para realização de correção s c manutenções, incluindo material SRP: NÃO

e mão de obra, nas dependencias do Parque Municipal de Eventos Identificação: 92451038000107-1-000026/2025

Descrição: CABO MULTIPLEX 2X 10MM - CABO MULTIPLEX 2X10MM Lote/ltem:

Ata:

Homologação: 11/03/2002 E:

Fonte: lutps:w
k

Quantidade: 120

Unidade: M

UF: RS

"NPJ Razão Social da Fornecedor Valor da Proposta Final

37.801.700/0001-95 -. THALES DA SILVA ERIG 03362336043 R$ 5,00

*VENCEDOR*

Estado: “idade: Endereço: Telefone:

RS Mormaço AVENIDA VILIBALDO KOENIG, 330 (54) 9700-5328

Assinatura
Max Araújo Paiva Cruz 03/02/2026

Retatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:a28:105e:c100:84a9:2268 bbfa'b481)
Código Validação: SminVIMIxVIcIBvPbBa6v0d3MGCIsSRABSIHGvu Y xVYNY qHUBNPImSWA 3d %IA

http: /Avwry banoodeprecos, com briCertificadoAutenticidade?token= SminVIMExViclByPbBa6vOdIMGCISRASS3HG vu Y XV NY aHUBNPtmGWVA%253d%253d 17/18



gi Extrato de fontes utilizadas neste relatório

VIENÇÃO O Banca de Preços é uma solução tecnológica que atende aus parâmetros de pesquisa dispostos em Leis sigentes, Instriições

Normativas; Acórdãos, Regulamentos Decretos e Portarias, Sendo assim, por ceunir diversas fontes governamentiis, complementares e sites

de domínio amplo; o sistema não é considerado uma fonte e, sim, am meio para que as pesquisas sejam reabizadas de forma seouta quite
eficaz:

E ieo

Fontes utilizadas nesta cotação:

1- Portal de Compras Publicas Data: 02/02/2026 09:08:32

www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 03/02/2026 09:06:39

betps://www.gov.br/pnep/pt-br Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 03/02/2026 09:59:59 (IP: 2804:a28:1058:c100:8439:226e:bbfa:b48f)
Código Validação: SminVIMIxVIcIBvPbBasvOd3MGCISRABEIHGyuYxVNY qHUBNPImSWA IIIhttp:Mwrw bancodeprecos com.br'Certificado Autenticidade token=SminVIMixVIclByPbBasvOd3MGCISRABEIHGvuYWIN Y qHUBnPtmEWAR253d%253 18/18



SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

“| DESPACHO

Ashr?
SECRETARIO MUNICIPAL, DE INFRAESTRUTURA

JOSIVAN SILVA SANTOS

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos para planejamento,

estratégias, elaboração de projetos, captação de recursos, em todas as plataformas ontine do

Governo Federal, com foco em recursos oriundos de emendas parlamentares, ministeriais,

extraemendas, editais, leis de incentivo e parcerias público-privadas., informo que todas as

solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, 8 1º, que dispõe sobre

o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os

procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

Fontes utilizadas nesta cotação: “o
Portal de Compras Publicas : wiww.portaldecompraspublicas.com.br - Data: 02/02/2026 09:08:32 -

Acessar a fonte aqui

2 | Luminária de Led

3 [Lâmpadas E27 de Led de-50 À UND: 5.3 : |

4 |Reler fotoelétrico jvg NE: :

'

!
OQ="|7R$35,91 | R$ 3.591,00

|

5 |Base externa exatron para Reler fotoelétrico ND “|
100::] R$26,77 | R$ 2.677/00

6 |Cabopp2x1,5. : U
“do

[R$272,02 | R$ 1.088,08
7 |Conector perfurante derivação 95 m

Nº RS 5.140,00
8 | Cabo de alumínio 2x 10 mm ND R$ 1.026,00

valor total R$ 65.280,83

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadortarocque.ma.gov.br
Página 1 de 2



PREFERETU EASENADOR
LA ROCQUE
FAZEMDO UMA CIDADE MELHOR

O valor previamente;estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na

seguinte conformidade:

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas

nas cotações em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido

processo de contratação.

Senador La Roeque - MA, 03 de fevereiro de 2026

“Riax ra jo Paiva Cruz
Diretor do Departamento de Compras

Portaria Nº 007/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 2 de 2



LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO

PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE

MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária /financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 008/2026, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta
reais e oitenta e três centavos.
Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar

nossos votos de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 04 de fevereiro de 2026
: Assinado de formaMARCOS JOSE ini

RIBEIRO
* digital por MARCOS

“ JOSE RIBEIRO
LUCIO:02361587327 |ycio:02361587327

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS E ORÇAMENTOS
MARCOS JOSE RIBEIRO LUCIO

Portaria nº002/2025
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paRRrE rosSENADOR
LA ROCQUE

ZENDO UMA CIDADE MELHOR

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentissimo(a) Senhor(a)
MARCOS JOSE RIBEIRO LUCIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS E ORÇAMENTOS

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA

A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

Nao NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR
LA ROCQUE MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a
Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa,
classificação e disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA. objeto do Processo
Administrativo nº 008/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado,
sob a seguinte rubrica:

ELEMENTO DE DESPESA | 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
ORGÃO 01 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE 0109 - Sec Mun Infra.Obra.Urb.Tran. TransporteORÇAMENTÁRIA ' vo º

CLASSIFICAÇÃO 25 752 0506 2.039 — Manutenção dos Serviços de Iluminação
FUNCIONAL Pública.

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Senador La Rocque - MA, 05 de fevereiro de 2026

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP3: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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ueASENADOR
LA ROCQUE
BARRNDO UMA CIDADE MELHOR

*

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do

Quadro de Detalhamento das Despesas- QDD e para fins de informação de disponibilidade
orçamentária e financeira, que a presente despesa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.., no valor
R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta reais e oitenta e três centavos) tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível
com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos

termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei

Complementar nº 101/2000, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está

abrangida pelos créditos genéricos, de forma que somadas todas as despesas da mesma

espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites

estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Senador La Rocque - MA, 05 de fevereiro de 2026

:. Assinado de forma
MARCOS JOSE era] por MARCOS
RIBEIRO

JOSE RIBEIRO
LUCIO:02361587327 |ycio:02361587327

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS E ORCAMENTOS

MARCOS JOSE RIBEIRO LUCIO
PORTARIA Nº 002/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira — CEP 65.935-000, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADOR | secretaria Municipal de
LAROCQUE infraestrutura
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO PARA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO sá

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal

Comiss,

Prezado(a),

Venho pelo presente, encaminhar à Vossa Excelência Termo de Referência,

elaborado pela equipe de planejamento para que avalie e APROVE, bem como AUTORIZE ao

setor competente à abertura de Processo de Contratação tendo por objeto CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA, no valor de

R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta reais e oitenta e três centavos). para

a Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, e demais unidades participantes do presente

procedimento.

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas

análise do Termo de Referência e a sua devida aprovação.

Senador La Rocque - MA, 06 de fevereiro de 2026

SECR DE INFRAESTRUTURA

rtaria nº014/2025
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| SENADOR
| LAROCQUE

FAZENDO UNA CIDADE MELHOR

Gabinete
do Prefeito

4
3

| E

o
oAUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA O .

Prezado(a),

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a

abertura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL

ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.., no valor R$ 65.280,83 (sessenta e cinco

ue mil duzentos e oitenta reais e oitenta e três centavos),para atende as necessidades

da Secretaria Municipal de infraestrutura

fica aprovado o termo de referência, como no processo se apresenta.

Remeta-se à comissão permanente de licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 06 de fevereiro de 2026

Bartolo omes Alves
Autoridade Competente
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REFEITURA DE

SENADOR LA RÓCQUE
Construindo e Transformando ara

GABINETEDO PREFEITO

/
Portaria nº 010/2025, de 13 de janeiro de 2025.

“Designa Servidores para, sem prejuízo das
atribuições em suas respectivas Unidades de
Lotação, atuarem como Agentes de Contratação,
Pregoeiro e como Membros da Comissão de
Contratação e da Equipe de Apoio nos

boa procedimentos regidos pela lei nº 14.133/2021”.

,

E La Rocque do Estado
O Federalde 1988 e na

BARTOLOMEU GOMES
A

,prefeitominikiça

+ 6º, bem como no artigo 8º,

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras. atividades necessárias
es, ao bom andamento dó certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
tu” indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições
laborais em suas. respectivas unidades de lotação, atuarem como Agente de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14,133/2021:

I- Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3,
inscrito no CPF nº 061.649.583-85;

H - Franciscode Sousa Reis - (RG nº 049889462013-4
834.183.771-49)- Servidor Efetivo;



== me
PREFEITURA

SENADOR LÀ ROCQUE
Construindo e Transfeirmmérdo uu

II - Cicera Alves Silva - (RG nº 000013348993-0, CPF nº 839.346.343-
20) - Servidor Efetivo;

IV - HelenCarolineNunes da Silva - (RG nº 15371512000-4, CPF nº
009.321.563-04) - Servidor Efetivo;

Parágrafo Único - Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento
das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2º - Designar o Agente de Contratação indicado no art. 1º, o Sr.
Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3, inscrito no
CPE nº 061.649.583-85, para atuar como PREGOEIRO, conforme o disposto no art.
8º, 55º da Lei 14,133/21.

Art. 3º sfe ar Os seguintes servidores Sra Helen no art. 19: Sr,

Parágrafo Único- Fica revogada a Portaria de nomeação sob.o nº 006/2025,
de 02 de janeiro de 2025.

,

Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições ém contrário.

aid Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do, Estado do
Maranhão, aos 13 dias do mês dejaneiro de 2025. oe

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal



SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 06 de fevereiro de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 001/2026, originário do Processo Administrativo nº 008/2026,

que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL

ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO

DE SENADOR LA ROCQUE MA

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO --

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2026

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 001/2026
MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO
PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

VALOR ESTIMADO: | R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta reais e :

oitenta e três centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para

Serviços e Compras

eleRaimundo em

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www, senadorlarocque.ma.gov.br
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Tu saSENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: - 008/2026
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 001/2026

MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA =ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA
A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE MA
VALOR ESTIMADO: R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta

reais e oitenta e três centavos),
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de

Valor para Serviços e Compras

Encaminhando em anexo a .essa egrégia Assessoria. Jurídica os autos do: processo
administrativo em epígrafe, para: exame e aprovação, da Minuta do Aviso de: Dispensa e Cóntrato

nos termos do Art. 53, da Lei 14:133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Portaria nº010/2025 .
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SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

MINUTA DE AVISOE CONTF i
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA A ILUMINAÇÃO: UBLICA. PAF EATENDER AS: NECESSIDADES. DO:MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE MA. o

DATA LIMITE:PARA aoresciização- pas Enorostas E DOCUMENTAÇÃO:

DATA:
HORA. :

E-MAIL PARA:ENVIO DA
DISPOSTO Nes RT

encaminhadas:ao
encontram-se: pelo endereço

lunicipal:de Senador

E

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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pRE RESENADOR
LA POCOUEBAZENDO UMA CIDADE MELROR

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará. reali ;

realizar. Processo de, Contratação. Direta, com fulcro na Lei

14.133/2021, Ant:75 W- Dispensa em Razão de Valor pará Serviços e Compras e demais legislações
aplicáveis.

“DADOS DO PROCESSO

“ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA
MUNICIP)

“CONTRATAG (o) DE EMPRESA PARA. FORNECIMENTO: DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A
ILUMINAÇÃE PUBLICA ARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR
LA ROCQUE MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO
,

R$ 65.280,83:(sessenta e cinco mil duzentos e oitenta reais e oitenta e três centavos)

PERÍODODAS PROPOSTAS
DE: a
ATÉ:

ENDEREÇOS

E-mail para envio da propost
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N; Al ip senador. Lá Rocque, Maranhão, Brasil

À

ORIDADE COMPETENTE: Bartolomeu Gomes Alves

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
:

1.1. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais
vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.., conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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PREFEITOS
| SENADOR

LA A DEFAZENDO UMA CIDADE MELHOR

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de
E Contratação Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica,
“serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo

estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da

proposta.

2. RECURSO. ORÇAMENTÁRIO :

21. As despesas decorrêntes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamenta: Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste
exercício, na'dotação à iscriminada;: :

0.00- Material de consum
01 Prefei ra Mun. deSenadorJa R

Cqu

09 «Sec Mun Infra.Obr

3.1,

3.2.
321 “Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de

à

Contrátição Direta;
3.2.2: Empresas que estejam em. processo. de dissolução, liquidação, falência ou

concurso de credores
Empresas que tenham sic su
por órgão da;.a

324.

3.2.5. Empresas estrange
poderes expre: sponder administrativa e
judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis)
técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da
denominação, com participação entre as mesmas;

ra Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Morae Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADOR
| LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

UTA DE AVISOE CON
3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de

=

êngejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a"e II, "a!

-

-

“E da Constituição Federal.
3:2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
33. A simples apresentação da proposta, implica, por parte do fornecedor, de que inexistem

fatos que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
41. Os fornecedores encaminharão após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do

e-mail, «estabelecido no. preân “do presente instrumento r meio de: protocolo
do |rodapé deste aviso, Sta com a descrição :

naRadaação “de que comprsiidosa
js par atendimento dos. direitos trabalhistas assegurados

4.2. cedor deverá. consignar,na forma êxpressa pm no:valor.de sua proposta, já estão
deradot o teh sos todos os:Ambio, fretes, tarifas e demais “despesas decorrentes

o Sponsa adé do fornecedor, não
the assistindo (o) “direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de-erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas. na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada. ie :

tu 4.4. O fomecedor deverá declafar,
que

emprega: es de-dezoito anos em trabalho
3;

perigoso ou insaly eis anos em

4.5.

“5167 JULGAMENTO DAS OPOSTAS DE PREÇO.
5.1. Encerrado prazo pi encaminhamento, das propostas; será verificada a conformidade da

proposta classificada:em Primeiro lugar. quanto E] adequação. do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado

5.2. Da sessão que analisar as propostas, ser: avrada ata de-reunião que deverá constar a
relação de todas as propostas apresentadas e-todas as informações e decisões.

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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SENADOR 1º

LA ROCQUE a TO
Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço
ompatível ao estimado pela Administração.

negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada 3a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
: sclassificado em:razão de.sua:proposta permanecer ;acima

E áximo definido para a contratação. :

s8a Em qualquer caso, concltida a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da.dispensa eletrônica.

54. de stanão será inferior a 60 (sessenta dias, a contar da data.

5.3.1:

5.6.

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresenté preços
global ou unitários simbólico

i ou: valo zero, incompatíveis com os
preços dos insumos.:&

tw sa nã tenha estabelecido
isie instalações de

5.6.2.

5.7.

5.7.1. o considerados
o preço global, osquantita ços nitários idos como relevantes,
observado o critério de aceitab; “preços unitário e global a ser fixado
neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado
correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

MINUTA DEE AVISOE CON
Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
quivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

: “gemais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
O-Ser.;efeluadas. diligências,

s no preenchimento da planilha não constituem motivo
|

para a desclassificação da
ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja

5.9.

aplicados às mi

regras específicas, 6

6.4. Quando aplicado o benefi
MEI/ME/EPP, com valores totais:
seguinte forma: ud

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, todos os itens/iotes cujo valor total seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte.

ta:mil-reais), proceder-se-á da

tura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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6.5. “Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

é ijorialmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor
do, proceder-se-á da seguinte forma:

e a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

f pequeno. porte sediada

o
oa

o
5
o

pre

E] proposta mais bem a aloserá dada PRIORIDADE de contratação da

mpresa de pequeno porte sediada localmente ou

.

eaéstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União rt portaldiairansparencia. gov.briceis);

7.2.

7.21.

Caso conste na Consulta: de Situação O Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

fRssteitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
d

em e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
Ê
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2.242. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

ú linhas de fornecimento similares, dentre outros.
3. O fomecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.
722. Constatadaa

1

existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por

tegridade do documento digital.
.

tenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser

al -- MEL Certificado da
“ CCNEI; «cujaaceitação

ul empresa individual de
- estatuto ou contrato:

ta Comercial da

respectiva sede, bem:“como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971; É

7.4.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização;

7.4.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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: 71438. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
'

alterações ou da consolidação respectiva.
A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
“apresentação dos seguintes documentos:

7444. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),

ão Cadastral, emitido

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal; adastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

io ousede.da empresa
so

formações sobre

: -

Fazenda Nacional;

= "74.44. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou:
e sede do fornecedor, mediante .a Certidão Negativa ou Positiva com

e Débitos. e Certidão Negativa ou Positiva com

Efeitosde
e

Negativa, de Débitosde Certidão Negativa ou Positiva com
tiva À

Débitos da Divida Ativa,expedida pela Secretaria
da Fazenda Municipal;

.

7.44.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
municipais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou
outra equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
emitida pela Caixa Econômica Federal,

1.447.Prova de. . regularidade. ..com a Justiça... trabalhista, . mediante. ant “apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabálhistas (CNDT),

emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º

E da Lei Nº:12:440/2011);
74.5. Casgo form edor detentor.do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA

Vê so No: caso a certidão. positiva de recuperação judicial ou
“orafcioia, o fornecedor

d

deverá pensantes a comprovação de

judicialmente, na forma do
é
art 58. da Lei n.º 1. 101,“de 09. de

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda;

o comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
“746.2. Balanço patrimonial e:“demonstrações contábeis do último exercício

evidamente:regieirado na
4

forma da lei.
SejaCooperat a,tais documentos deverão ser
última auditoria contábil-financeira, conforme

dispõe o artigo: 112 da Lei :nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.
7.46.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa REB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os
termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da
citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos

«=: documentos, quanto a, Certificação de: Segurança emitida por
“entidade “credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

-
Brasileiras=ICP- Brasil.

Da análise dos: documentos apresentados serão calculados os índices

Comissg

«746.3.

“ Passivo Circulante

Índice de-Solvência Gerál (21,00):
Ativo. Total

: SG =id e Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

746.5. As: empresasque apresentarem resultado.do quociente de capacidade

74.7.

7474. No mínimo“09 um: estado/Deciaração de Capacidade Técnica
compatível com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está
fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma
natureza e/ou similares ao da presente contratação compatíveis em
características, quantidades e prazos.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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TA7TÃA. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão),
al preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços

contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e
quantitativo(s) fornecido(s).

74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação
do(s). «produto(s)... ou: -serviço(s) Aornecido(s)prestado(s)

e É
“poderá(ão) ser objeto de diligência: o

: no 7.471.3:. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica
êxpedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no

mínimo im ano-doinício de sua execução
l

Xceto
s

se houver sido

fecidade .das. informações ar acariadato no(s)

oa ss da: Lei

É

noporte, e uma vez constatada a existência
e

fiscal e trabalhista, a mesma

se ap esen ção dejustificativa. :
:

A não--reguiarização fifiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem: anterior
acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas
neste instrumento, sendo... facultada. a.. - convocação dos fornecedores
remanescentes, na ordem e classificação.

:

.

7. 49.1. Sena ordém de classificação, seguir-se outrã microempresa, empresa
de pequeno porte. ou sociedade “Cooperativa. “com: alguma restrição na
documentação “trabalhista, será.Concedido «O mesmo prazo paraon :

74.10.

7.411. Será inabilitado o.fornetedor. que não comprovar
s

sua habil tação; “Seja por não
apresentar quaisquer dos: documentos exigidos; ouapresentários em desacordo

74.12. O fornecedor provisoriamente vencedorem um.item; que “estiver concorrendo
em outro item, ficará óbrigado: a «comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido

mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

peitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP: 01.598.970/0001-01

k
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assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

=. Qabiveis.
E 741214. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, aos inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos

m Jemanescentes, : :
:

74.13; Constatado o “atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de

:
Contratação Direta; 0 fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após adjudicação e- homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura

Municipal convocará ode entor do:menor preço para assinaro Termo de Contrato ou

aceitariretirar:o instrumento equivalente (Nota de Empenho/€; Contrato/Ordem de
Forecimento.e Serviço) que. devera ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis. prazo este
que poderá. ser prorrogado.uma Vez, “por igual período, “quando solicitado pelo
fornecedor vencedor durante .o seu transcurso a desdequeocorra motivo justificado,
aceito por esta Pre ituraMunicipal, E :

82.  Aassinatur deverá ser! pi jalmente; pessoalmente Pelo: representante legal
cipal.da Tóaçedornána sededa Prefeiturs

821 «

Alê

:
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, comFeconhecimerito

«da firma'do representante: em:cartório; mediante correspondência. postal com
aviso de recebimento (AR): para'o endereço constante.do rodapé do presente.

oderá “áinda-ser assinada eletronicamente através de certificado: digital, por
“processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de:2001, serão recebidos e presumidos

ú verdadeiros em relação. a :s gnatários. - E
8.2.3: Considerar-se-á,-para: fins de “contagem..do: prazo da assinatura, a data da

“ postagem do:Contrato. o Ra
83. O Aceite da Nota-de. Empenho ôu do jristrument equivalent, emitida à empresa

adjudicada, implica.no. reconhecimento. deque: z
;

83.1. Referida Nota está substi ndo ocontrato, aplican o-se à saiação à
denegócios

8.3.2. se 1 ncula àssua proposta e às. previsões contidas no:
6

Aviso de
Contratação Direta e seus ánexos;

83.3.  Acontratada reconhece queas. hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 é138 dá Leinº 14.133/21.€ reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137.a.139 da mesma Lei.

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registró de preços em assinar o Termo
de Contrato ou aceitariretirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará,
além das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP3: 01.598.970/0001-01
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85. Pórocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se 0 fornecedor vencedor mantém

“as. condições de habilitação.

a
DAS SANÇÕES

-

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de
Referência;-anexo-ao presente instrumento...

40. DISPOSIÇÕES GERAIS :

10.1.  Gprocedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La

Rócque descrito no: rodapé do. presente Aviso de Contratação,
|
Direta e no Portal

Nacional de: Contrataç
10.2. Nô.caso de, à

ti10.2.2.

ao deste procedimento.
10.2:3. Fixar ..prazo para que. possa: haver adiquacão das propostas ou da

: documentação de habi O, conforme O caso.
“Ag providências dos: subitens ima poderão Ser utilizadas sé não: houver o

:

“comparecimento de: quaisquer fornecedores: interessados (procedimento
“ deserto):

10.3. Havendo 'a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste deste Aviso de. Contratação. Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente.da Administração na respectiva notificação.

tv 10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar: as Operações, ficando: responsável pelo ônus
decorrente da perda donegócio +

i art “daaaa de quaisquer mensagens

10.5.

10.6. No julgamento das propostas edá hab ção, a Administração poderá. sanar erros ou
propostas; dos -documentos-e sua validade
0; registrado em ata é acessível a todos,

atribuindo-hes validade efi cácia.para de habilitação e classificação.
10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

- postas é a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
in dependentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. Os fornecedores ficam informados sabre: os.termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto
de: 2013 (Lei Ânticorrupção), que di põe sobre a responsabilização administrativa e civil

de-pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em

especial, ao constante. no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos
ligitatórios, indicando que. qualquer indício de conluio, ou de.outra forma-de fraude ao
certame, implicará aaosoi as penalidades previstas no

>

mencionado diploma

14. ANEXOS

Anexo 1: Termo de Referência Ro
Anexo Il “q

de 2026

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
E Marcos José Ribeiro Lúcio.

wr e «Portaria;nº D02/2025
| Ordenador de Despesa. sm

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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“ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO
1.1. Ospresente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA,,

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
12. Osbens objeto desta contratação são:caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
13. O objeto desta contratação é de:qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades

às quais se destin m
-

não se enquadrando como sendo de bem. de luxo, nos termos do

Dt Especircações EE ESTIMATIVA DE CONSUMO
ide R$:65. 280, 83 (sessenta e cinco mil duzentos e

os descritos na tabela

R$260,58 | R$ 26.058,00

«|

R$210,68. |R$ 10.534,00
“S|cR$.3193 | R$:15.166,75

| R$35,91 | R$ 3:591,00

Base externa exatron:pará
a

Reler fotaelênico.| dis E R$26,77 | R$ 2.677,00

Cabo pp2x 1,5.
U 4º [R$272,02] R$1.088,08

Conector. perfurante derivação 951mm encesa UND 200 R$ 25,70 R$.5.140,00
R$5,13 R$ 1.026,00

valor total R$ 65.280,83

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO: DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A Preféitura Municipal de Senador La Rocque está enfrentando sérios problemas
relacionados à constância.e efetividade da iluminação pública em seu. território. Este
cenário vêm comprometendo não apenas a segurança dos cidadãos durante a noite, mas

S.vias públicas e espaç
à.

crimes, acidentes

is: pactando-suas atividades cotidianas eli
seguro do espaço urbano. ntea noife... E :

33. Diante deste contexto, torna-se urgente a implementação de medidas que visem solucionar
esta questão e garantir a melhoria. da iluminação pública em Senador La Rocque,
proporcionando assim mais segurança e conforto para todos os seus habitantes.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

tura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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41. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício

de:2026, Sob'o código 17.

5: = DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. Adescrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico
|

dos Estudos Técnicos
Preliminares;-apeêndice:deste Termo-de Referência...

EQUISITOS DA CONTRATAÇÃO .

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou
modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

AS AMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

CGARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

9. “DA SUBCONTRATAÇÃO:
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
10.1. Em conformidade coma Lei Complementar 123, de 14 de dezembro-de 2006, em seu artigo

48, incisos 1.e 1ll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de'2014, esta
licitação terá:
10.1:3, Os itens com valor estimado deatéR$ 80:000,00(oitenta mil reais), deverão ser

' de participação exclusiva de Microempresas— ME;Empresas de pequeno porte

“ — EPP, inclusive Microempreendedor Individual— MEI:
10.1.2:.. Reserva de Gota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas— ME

“. e Empresas dePequeno Porte— EPP, inclusive Microerpreendedor Individual
— MEI.

10.1.3. “Na: licitaçãoje deverá ser assegurada, como:critério de desempate, “preferência
“ microempresas e empresas de pequeno porte, que

r cento) superior. ao melhor, lance; nos termos do
82º do art 44 da LC 123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado. a pridfidade de “contratação para as
microempresas :eempresas.de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou
REGIONAL, até 0 limite. de- 10% (dez por-cento)do melhor preço válido, nos
termos do 83º do. art. 48: C 423/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção: do desenvolvimento egoriômico e social.

44; DA VIGÊNCIA-CONTRATUAL:
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11.1. O prazo de vigência da contratação é de 31(dezembro) contados doinício da vigência que

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de

12; “FORMA E CRITÉRIOSDE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecado erá | selecionado por: meio: da: realização. de: procedimento. de
DIRETA, na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do

Forma de forneciment
12.2. O forhecimento da objeto

“PROPOSTA: DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos “deverão incluir todos os-custos--diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da:incidência de quaisquer fi etes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações
i estiver sujeito, e demais, custos que.:incidam,

to a'ser contratado;::

aro: detalhada dos produtos ofertados,13.2,

(numérico), valor otal (num rico.
minimo "DO Anouenta) “dias eenc “dê

de vaiado dos produtos.

14... EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO . .

N

14,1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA Será comprovada, Elmediante a apresentação da seguinte
doctimentação: :

14.1,1.. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.12: — Emsetratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedoór-Individual:= CCMEI; cuja. áceitação ficará condicionada

“ à verificação da autenticidade: no. sitio. WWW. portaldoempreendedor. gov.br;

141.3: No caso de sociedade npresária, “ato constitutivo, +estaluto.ou contrato social

“ em vigor, devidamente registrado:na Junta Comercialida respectiva sede;
14.1.4. “ Nocçãso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro

Público de Empres as Mercantis onde opera, com
+

averbação: no Registro onde

14.1.5. No caso “desociedade simples! inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local: de sua-sede, acompanhada de-prova-da indicação
dos seus administradores; :

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de; fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que 6 aprovou; devidamente. arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais:
decreto de autorização;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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14.1.8;: No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

eng se

LA ROCQUE
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CONTRATO
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

“Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
““da consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos.
14.2.1::: Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não

o antecederas: fasesde apresentação de propostas e lances.
14.2:2. Provadei inscrição ne Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Si io Comprovante:de: inscrição. ede Situação Cadastral, “emitido. pela Secretaria da
Receita Federal. do Ministério da Fazenda, “comprovando possuir situação

“ cadastral ativa para com 'a Fazenda Federal ouno Cadastro de Pessoas
à. Flgicas) conforme o caso;

14.23. :Provade inscrição nô Cadastro. de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição!Habi itadano cadastro de: contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição

a no: “Cadastro de Contribuintes: Municipal: quando se tratar de prestador de
“serviço.

14.24. Prova dê regularidade. tom a Fazenda Federal, mediante apresentação de
É certidão. expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

“(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda: Nacional (PGFN), referente a
“todos às créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas

SE “administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do

:.

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,
14.2:5. Prova de regularidade com-a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos e-Certidão Negativa -ou-Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedida.pela Secretaria da Fazenda Estadual,

142,51. Caso" q licitante- seja considerado isento dos. tributos: estaduais
- relacionados ao objeto licitado, deverá:-comprovar tal condição mediante
“a

a

apresentação dde: declaração: sa Fazenda Estadual do domicílio ou sede

14.26. Provade regularidade com a Fazenda Municipal, relitiva ao domigilio ou sede
do licitante;;mediante a Certidão Negativa ou Positiva'com Efeitos de Negativa,
de Débitos é Certidão Negativa ou Positiva-com Efeitos de Negativa de Débitos
da Dívida Ativa, expedida pela Segretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja: considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
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14. 2.2% Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

' “(EGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS- CRF, emitida pela

= Caixa Econômica Federal;
142:8. ': Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
«competente. da.Justiça:de.Trabalho(conforme Art. 3º.da Lei Nº 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que hão emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
: perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir

de 14 anos, -na'tondição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da

“ Constituição. Federal:
14.240. Quande seHratar. da subcontratação prevista no art. 48, lda Lei Complementar

execução doo porque existaalguma restrição, aplicando-se o prazo
de regularização;

14.3. HABI TAÇÃO- ECONÔMICO FINANCEIRA, “que “* será“ comprovada. mediante

poi gd“dos seguintes documentos:
14.3.1.:. Certidão. negativa defeitos. sobre falência, expedida 'pelo cartório distribuidor da

“sede da pessoa. jurídica-<ou de execução patrimonialem caso de pessoas físicas,
. emitida até 60 (sessenta) las antés da data da sessão pública ou-que esteja

“dentro do prazo de validade constante qa própria certidão; ;

=144:3.1.1. Caso, admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples,
É deverá ser apresentada Certidão Negativa dé Insolvência Civil, expedida

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a
' sua participação na licitação.

14.32. Balanço Patrimonial, Demonstração.de Resultado de Exercício (DRE) e demais

wo = demonstrações contábeis. dos 2:(dois) últimos. exercícios sociais apresentados
na forma da lei, que comprovem aboa situação fifinanceira da empresa, vedada
a sua substituição: por balancetes ou balanços provisórios.

:

14.32. 1.  Os-documentos referidos no-item-acima limitar-se-ão ao últimg-exercício
. no caso de:a Posadas Iuiaica ter sido constituída amenos de 2 (dois)

o anos: :
:

:

14.3.2.2: AS empresas com menos de:um: exercício fnanceiro «devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço-de'Abertura ou
do último Balanço Patrimonial. levantado, confórme.0 caso, devidamente
registrado na forma-da lei.

..

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas ras regras da Instrução
Normativa RFB nº:2003, de:18 de janeiro:de 2021, que dispões sobre a
Escrituração Contábil Digital— ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura
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digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas
— Brasileiras — ICP — Brasil.

eclaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos

indices-econômicos: nos. termos do. 81º, art. 8a da Lei 14.133/2021, aplicando
fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

as; vo Circui ae +
+ Passivo Não Circulante

Índico da Liquidez Corrente (2 1 DO);

Lc=
“Ativo Circulante

Passivo Elréulante
'

:

ivência. Gerale 1 00):
tivo Total deita

14.3.4.: “Da análise doé documentos: apresentados:Serão calculados os índices Liquidez
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que. deverão

ni apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

14.35. “As empresas que apresentarem resultado do quociente de: capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
líquido no valor minimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ds ofertados, admitida a atualização para-a data de apresentação da proposta
- através de índices oficiais.

14.3.6. 7.0 Microempreendedor. Individual (ME!) que pretenda auferir os benefícios do
“tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar. nº-123 de 2006 estará

dispensado da. apresentação. do balanço patrimonial
e

e das demonstrações
contábeis do ultimo exercicio, .

144. À QUALIFICAÇÃO: TÉCNICA; que será comprovada através: da aprésentação dos
seguintes documentos: :

14.41. Declaração de. que olicitante tomou conhecimento de todas:as informações e
das condições locais para 0: cumprimento das obrigações objeto da licitação.

1441.1. A declaração acima poderá ser substituida por deciaração formal
assinada pelo responsável técnico -do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
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asiDeclaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante

É «têsponderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,

“e |, da Lei nº 14.133/2021);
14:5.2. «Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na-forma-da lei (art..63, Iv, da Lei nº 14.133/2021);
14.5,3. Declaração de que suas Propostas econômicas compreendem a integralidade

: dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição: Féderal; nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções: coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes: na data de prisaga das propostas, na forma dalei (art. 63,8. 1º, da Lei

. ne Se : E
: 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.
Condições-de: Entrega. E

15.1. O prazode entrega dos itons; sempre que:solicitado, será de. 10 (dez), dias, contados do
recebiment )

15.2. Caso não seja possível º ntrega n ata: assinalada, a. empresa
-

deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 5. cinco). dias deantecedência para que qualquer
pleito-de:prorrogaçãode prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força tnaior.

15.3. Os bens deverãoser eritregues na:sede do Município de Senador La Rocque em endereço
indicado-na Ordem-ge Fornecimento,

15.4. No caso. de produtos perecíveis, o-prazo:de validade na data da entrega não poderá ser
as90 (noventa) dias,-ou a metade do prazó total recoinendado: pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5.

15.7.

15.8.

15.9.

15.10.

15.6.

O prazo de garantia contratual dos-bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,
3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data, do recebimento definitivo do objeto.
À garantia será prestada-com'“vistas à manter-os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem-qualquer ônus-ou custo adicional para'o Contratante.
A garantia. abrange a realização -da- manutenção: corretiva. dos bens pelo-:próprio
Contratado; ou; se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas específicas. io
Entende-se por-manutenção corretiva aquela destinada acorrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças; a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias. :

As peças que apresentarem vício ou: defeito
1

no período. de vigência.da garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de Primeiro. uso, e originais, que, “apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais -ou superiores. aos das. pegas utilizadas na fabricação do
equipamento.
Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.
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15.11. O prazô indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo Contratante.

15.12. Nahipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

15.13.

15.14.

15.15.

contratual:

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá sér executado fielmente pelas, partes, de acordo com as: cláusulas

avengadas e as normas; da Lei-nº14.133,de 2021, e cada: parte responderá pelas
consequências de sua. inexecução total-ou parcial...

162. Em casgide impedimento, ordem de paralisaçãoou suspensão do contrato, O cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo-tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila... o geo,

16.3. As comunicações entre.o órgão ou entidade e a contratada devem ser: realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta
comércial. um, :

164. O órgão ou entidade poderá convocar representante: da empresa para adoção de

to providências que devam ser cumpridasde imediato... co
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento. equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representanteda empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos-:de fiscalização, das - estratégias - para execução, do: objeto, ..do plano
complementarde execução da: contratada, quando houver, do método de-aferição dos
resultados . & das sanções. | aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização E ao
16.6. Aexecução do contrato deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133, de 2021, art: 117, caput).

Fiscalização Técnica eine .

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
art: 117, 81º da Lei nº 14.133, de 2021).
dentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

“emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar: decisão: ou adoção:de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

16.7:4. No caso de elos) ências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazada: cal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao ses do contr:

nico.do contrato tomunicará ao gestor do contráto, em tempo hábil,16.75.
o: término «do contrato sob sua responsabilidade, com vistas .à renovação

tempestiva à = prertanção «contratual.

O fiscal administrativo do. contrato ver ará a manutenção das condições de habilitação
ontratada, acompanhará o) empenho; o pagamento, às. garantias, as -glosas e a

zação de apostilamento:.e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
batórios pertinentes; caso necessário...

:. Caso ocorra descumprimento das obrigações contrátiáis, à fiscal administrativo
do contrato-atuará tempes ivamente na solução do .problêma, reportando ao
gestor do contratopara que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
a ss :

sua .
competência;

Gestor do Contrato
16.9.

16.10.

16.13.

16.11.

16.12.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo: da-ordem:de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações: “contratuais. elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade: de adequações do contrato para: fins de atendimento da
finalidade da administração. “

O gestor do contrato acompanhará: os registros realizados: pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas: à; execução do-contrato..e as medidas adotadas,
informando, se: foro: caso,.à autoridade. Superior âquelas-gue uitrapassarem a sua
competência. ;

O gestor do: contrato Acómpanhar “E manutenção: das: condições de: habilitação da
contratada, para;fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstam o fluxo normal-da liquidação e do. pagamento :da despesa no relatório de riscos
eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da: avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto-ao cumprimento: de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu: desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
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16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dós objetivosque tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
paraO aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestór do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

“DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento: Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

17.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
us! da Lei Orçamentária respectiva:e liberação. dos créditos correspondentes, mediante

18,1.

18.2.

Referência e naiproposta, devendo ser: substituído.no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo:da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo;ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do:recebimento
da nóta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante
termo: detalhado. mt :

184. O prazo para recebimento definitivo: pódera ser excepcionalmente prorrogado, de forma

tu! justifigada, por igual período, quando: houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais, GATO

T

SS

18.5. No caso de controvérsia-sobre a execução:do: objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá:ser observado o teor. do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se:à: empresa..para emissão.de .Nota: Fiscal. no que pertine:à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeitode liquidação e pagamento.

18.6. O prazo paraa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução-do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumentode cobrança-equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise préviaà liquidação de-despesa, não será computado para
os fins do recebimento definitivo... ..:: a18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá:-a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens ema responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do = contrato.

)S CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.
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19.2. Parafins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de:cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

“0 prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante,

o. período respectivo de execução do contrato;
“o valor à pagar; e

19.28 eventual destaqué:do valor de retenções tributárias cabíveis.
19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a: liquidação da; despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providengie as medidas, saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da.reguiarização da situação, sem ônus ao contratante.

tus” 19.4. A nota fiscal. ou instrumento. de cobrança . equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da.comprovação das certidões de regularidade junto: à Receita Federal do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), -Município (dívida
ativas tributos), nos termos do art.:68da Leinº 14.133, de 2021...

19.5. Constatando-se situação de “irregularidade do «contratado, será providenciada sua
i a-que,no prazo de 5 (cihco) dias úteis; regularize sua situação

ou, no mesmo azo, apresentesui clefesa. O prazo. poderá ser prorrogado Lima vez, por
igual período, a critério do contratante. .

19.6. Não havendo:regularização ou sendo a defesa considerada improcedente; o contratante
deverá comunicar aos:órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência do, contratado, bem como: quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os. meios, pertinentes e necessários para garantir o
recebimento.de seus créditos. :

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 'medidas necessárias à
rescisão contratual rios autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os:pagamentos serão realizados normalmente, até
que Se decida pela rescisão do-contrato, caso o contratado não regularize sua situação

tu fiscal,
19.9. O pagamento será efetuado: no. prazo de até 30. (trinta) dias “contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme item anterior.
19.10. O pagamento será:realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente|indicados, pélo contratado.
19.11. Será considerada:data do: pagamento (o)dia em que constar. como emitida a ordem bancária

para pagamento: :

19.12. Quando do: pagamento, “será efetuada a retenção tributária: prevista na legislação
aplicável.

19.12.1. | Independentemente do: percentual de tributo inserido..na .planilha, quando
houver, serão: retidos. na: fonte, quando: da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

19.13. O contratado regularmente optante... pelo. Simples-:Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá' à retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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: : ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

DISPENSA SEM DISPUTA Nº /2026
Prezados Senhores,.

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo
de Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham-a.ser- xerificados. na-preparação da mesma .e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em. qué se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:.:
DESCRIÇÃO MARC |QUANT. V. V. TOTAL

A UNITÁRIO

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)
“2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

E-lMAIL: .
3. REPRESENTANTE LEGAL QuE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O

CONTRATO.

NOME: ...
CRF:.RG:: :

NACIONALIDADE: .

ESTADO CIVIL: ...
A PROFISSÃO:..

ENDEREÇO COMPLETO:
4. PRAZO DE VALIDADE DA, PROPOSTA: ass

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: a

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- Nos preçós cotados ja estão incluídos todos os tributos, custos de: frete; encargos

fiscais, trabalhistas, comerciais: e quaisquer: outras: despesas incidentes sobre o objeto
deste Processo de Contratação. Direta. :

- Não possui nô'seu-quadro de: pessoál, menor de 18 (dezoito) anos em. exercício de
atividade noturna; perigosa ou. insalubre, bem como:não utiliza para “qualquer trabalho
ou atividade, menor de 16 (dezesseis). “anos; exceto na: condição. de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIli-do-art. 7º, da Constituição
Federal e com a Lei Nº 9.854/99'

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)

ra Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
iam.
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ANEXO IH — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA SEM DISPUTA nº j
NºPROCESSO ADMINISTRATIVO: á

| OBJETO CONTRATUAL

vaLoReCONTRATUAL
ERSeis(uni)

um Vicéncias CONTRATUAL

O INICIAL: RS ME
FINAL. t f

ú -DADOSDO. CONTRATANTE
=

Logradouro... “Número:
,

Bairro...pa“Estado
-- Nome Responsavel Contrante.. CPF NE

Ss DO CONTRATADO

jouro...; Número...- Bairro;...; Cidade....., Estado......
sponsavel Contratado....., CPF nº ERR

FISCAL DO CONTRATO.
Nome Fiscal Contrato.....

a PREÂMBULO
Aos de de ,

à Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade
Adminsitrativa Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº . / - , em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas
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acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e
11)

1.1 — O presente instrúmento tem por objeto .................. de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada
pela CONTRATADA. Em ao :

.

E END
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de: R$.......... (ei ), em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

E ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
É” le Descrição '- “Marca Unidade Quant. | Valor Unit. | Valor Total

m .

2
.

q 3 Faço E E :

: '
:

Ê
.

E Valor Total . R$...2.2 - No valor acima estão incluídas.todas as despesas ordinárias diretase indiretas decorrentes d
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos: sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro & outros necessários ao
cumprimento integral-do-Objeto: da contratação. gu o º o2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos: devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados... Td2.3 — São anexosa este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de-transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de:Contratação Direta; coniforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado; di . :/ 2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA = DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 — O prazo de vigência. da. contratação terá início na data de. /Je encerramento ém
— 1 | naformado artigo 105 da Leinc. 14,133,de 2021,6, em caso deserviços e fornecimentoscontínuos, poderão ser prorrogáveis:por até 10anos, na forma dos artigos 106 e 107:da Lei nº 14.133,de 2021. So sto : SER :

4.1.1 — O prazo de'vigência será automaticamente prorrogado, independantemente de termo
” aditivo, quando o objeto não. for. concluído-:no período firmado acima, ressalvadas asprovidências cabíveis no'caso de culpadó contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2— A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação.-por parte do Gestor
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, combase no Histórico de Gestão do Contrato;-nos: principios. da manutenção da necessidade,economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgadosrelevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

feitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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3.4-O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração-de inidonigidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências d

LÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVHI)

4.1 — O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como Os prazos
e condições de concliisão, entrega, observação e recebimento. do objeto: constam. no Termo de

Referência, ii anexo a este Contrato.

de contrato. ng : dE 4

E ds :

6.2 — Após o interregno-de umano, e independentemente de:pedido do Contratado, às preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
6 y

Mercado — IGP-M, exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após-a ocorrência da:
anualidade. is us a Dre

;

6.3 - Nos reajustes Subsequentes ao primeiro,O intervalo 'minimo-de um ano será:contado apartir dos
efeitos financeiros do último reajuste... ss -

10.4 — No caso:de-átraso; ou.não divulgação do(s). índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao Contratadoà importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente.tão logo seja(m) divulgado(s). ots)ândice(s) definitivo(s). Ear6.5 — Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s). :

-

10.6 Caso o(s). indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possafm) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser,

determinado(s) peia legislação então em vigor:
:

:

6.7 — Na ausência ide previsão legal quanto.ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor;remanescente, por: meio de termo-aditivo.
10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento. : :

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 — Quando o presente instrumento tratar de-informações pessoais, às partes deverão cumprir a Lei

nº 13.709, de 14 de agosto-de 2018 (LGPD), quanto a todos os-dados pessoaisa que tenham acesso
em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou-de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados; para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com às-princípiosdo art..6º da LGPD. o no
7.3 — É vedado o compartilhamento com-terceirosdos dados obtidos fóra-das hipóteses permitidas em
Lei. .

:

7.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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7.6 - É dever do
responsabilida
7.7-0O CONT
da presente cláusula, permanecendo integralment
7.8- O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláus
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 —- O CONTRATADO deverá: prestar, .no “prazo fixado pelo: CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente;: quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto.a eventual descarte realizado.

AVISO E CONT
ontratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

decorrentes da LGPD.
DO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

e responsável por garantir sua observância.
ula, devendo

7.10 - Bancosde dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que,se proponham: a armazenar d

ambiente virtual controlado, com: registro individual rastreáv
ados pessoais, dévem ser mantidos em
el de tratamentos realizados (LGPD, art,

37), com cada acesso, data, horário eregistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

es de eventuais omissões,desvios ou abusos.
7.10.1 = Os:referidos bancos de dados “devem ser desenvolvidos: em formato interoperável, a
fim de garantir. a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

7.11- O contrato está sujeito aser. alterádo nos procedimentos pertinentes. ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente,em especial a ANPD: por meio-de opiniões
técnicas ou recomendações, editadasna forma da LGPD.
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o 81º do art. 28 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade

dotação abaixo:discriminada:
0 CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

8.1 — As despesas decorrentesda: presente “Contratação correrão, à contade recursos específicos
consignados no:Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La:Rocque deste exercício, na:

nacional.

ELEMENTODE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
ORGÃO 01 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109 - Sec: Mun;de Infra.Serv.Púb.e Transportes
25.752:0506 2.039 — Manutenção dos Serviços de Iluminação

expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução
Contratado.

Pública.

hrefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
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9.7 — Cientificar|
das medidas is quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicita emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios du de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento:para: decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual: período.

9.9 — Responder eventuais pedidosde restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

; contratado no prazo máximo de:30 (trinta) dias.
] 9.10 — Notificar-os emitentes das garantias:quanto ao início de processo administrativo para apuração

de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do $4º, do art. 137, da Leinº 14:133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado. com
terceiros, ainda que-vinculados:à execução do contrato, bem como por-qualquer dano causado a
terceiros em decorrência-de ato do:Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CrL º

“órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção

= LMGLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

10.1 — O Contratado “deve cumprir todas .as obrigações constantes deste Contrato e-Termo-de
Referência, parte: integrante: a este Contrato, assumindo cómoexclusivamente seus os tiscos e as
despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto, observando, ainda; as obrigações a seguir
dispostas. dm eo CE ta

E O ço :

10.2 - Em casos de fomecimentode equipamentos; entregar o-objeto acompanhado do manual do:
usuário, com uma versão:em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos-vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078,.de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de24 (vinte e quatro; horas que antecede a
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do: prazo. previsto, com a devida
comprovação. e is ts :

:

10.5 — Atender às :determinaçõês regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137; |) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar,-corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos. quais. se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados: :

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e-danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à: Administração ou terceiros, não reduzindo essa-responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento: da execução contratual: pelo: CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontardos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos. “us sn a
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregarao setor responsável pela fiscalização do.contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento; os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço. .

-

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento. das obrigações. -previstas em. Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais: previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 — Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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10.12— Manter dúrante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13— Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com iência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dosempregados que: preericheram:as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.16= Arcar com o ônus:decorrente de eventual equivoco no dimensionamento. dos quantitativos de
sua proposta, inglusive quanto aos. custos variáveis decorrentes de fatores futuros ejncertos, devendo

% complementá-los, caso o previsto: inicialmente em sua proposta não 'seja- satisfatório. para O

atendimento do: objeto.'da contratação, exceto:quando ocorrer algum dós eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14,133, de 2021. :

10.17— Cumprir; além dos postulados. legais vigentes de: âmbito federal, “estadual ou municipal, as
normas de segurança do GONTRATANTE.
10.18— Alocar às empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das: cláusulas deste.contrato, “fornecendo os materiais; equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuj uantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica ea legislação de regência...
10.19— Orientar e:treinar seu empregados: sobre. os deveres previstos na Lei nº 13.709; de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes. para Protóção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato:
10.20— Conduzif os trabalhos com estrita observância ààs normas da legistação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo. sempre limpo o loçal da:Septição: do objetó-e nas
melhores condições de segurança, higiene é “disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
10.22— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menorde dezesseis anos, exceto na condição

NE de aprendiz para;os maiores de quatorze anos, nem permitir-a utilização de:trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. :

:

:

“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -
-

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)
11.1 — “Para os contratos: por escopo, -assimconsiderados. os: contratos: nos quais se.impõe ao
CONTRATADO co devér-de realizar aexecuçãode objeto específico em um período predeterminado,
a extinção contratual se dará nosseguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as-partes, ainda que-isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
11.1.2 — Se as obrigações não forem; cumpridas noprazo estipulado, | vigência ficará
prorrogada até a conclusão-do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronogramafixado para o contrato:

11.1.2.1 — Quando a não concisão do contrato. referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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ndo de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

ntemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2. Ê “contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para O

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima-data de aniversário do:contrato, desde
que haja-a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2

(dois) mêses de antecedência desse dia.
11.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses-da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data d: omiinicação.
11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, “ou antes do

Ne” prazo nele fixado, por: algum “dos motivos previstos no artigo 137.-da Lei nº14. toda, bem.como
amigavelmente; assegurados O contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 «Nesta: hipótese; aplicam-se também.os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
ão social -ou:a modificação da finalidade ou-da estrutura da empresa não

ão se Não restringirsuacapacidade de concluir e.contrato.
o: implica -mudança da pessoa jurídica: Contratada, deverá. ser
“para alteração subjetiva. .

11.4- O termo.de rescisão; sempre que“possível, será precedido:
11.4.1 = Balanço dos eventos contratuais já cumpridos-ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 =Relação dos. pagamentos já efetuados e ainda: devidos,
11.4.3 = Indenizações e multas.

11.5—A extinção do'contrato não configura óbice:para é& reconhecimento do. deseguilibrio-econômico-
financeiro, hipótese. em:que será concedida indenização por-meio de termo indenizatório tart. 131,
caput, da Lei n 8:14. 133;-de 2021):
11.6— O contrato: poderá-ser extinto caso se constate que O CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão-ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na. gestão do contrato, ou que deles Seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

tw” eta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV; da Lei nº 14.133, de 2021).

“= GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art; 92, XIV)

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº:14.133, de 2021,0 Contratado: que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que-cause grave dano à Administração .

ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ag'interesse coletivo; :

c) der causa à inexecução total-do contrato; :

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante-a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
q) comportar-se de modo inidôneo-ou cometer fraude de qualquer natúreza:
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5%dá Lei;nº. 12.846, de 1º-.de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);
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ii) Impe: imento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

y:subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidai ais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021),
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“bp”, “c' e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº

al-do contrato prevista na alinea "a", "b",“d e

12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui;em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado'ao CONTRATANTE(art. 156,.$9º, da Lei nº 14.133,de 2021).
12.4 Todas asisanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da Léin£ 14.133,de 2021). .

12.4.1 = Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de. 15

(quinze)-dias úteis; contado da data de sua intimação (art. 157, da Leinº 14.133, de 2021).
12.5 — Se a miúlta aplicada. e às indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art.
156, 88º, da Lei nº. 14.133, de 2021).

PER

CR ome” 126 — Previamente ao encaminhamento. à: cobrança “judicial, a multa poderá ser recolhida:
administrativamente no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar da data: do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente:

.

:

12.5- A aplicação das sanções réalizar-se-á-em processo administrativo que assegure.o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se:o procedimento: previsto no'caput e parágrafos
do art. 158 da Lei nº 14,138, de2021, para as penalidadesde impedimento de licitar é contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar... dies ao si
12.5 — Na aplicação das sanções Serão considerados (art. 156, 81º, da Lei.nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidadeda infração cometida; :

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou afenuantes, ,

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento:de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. ,

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso:do: o:para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucêssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de: análise juridica prévia (art::160, da Leinº 14:133,-de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro: Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Eihpresas Piinidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161). eae E :

.
-

12.10 — As sanções:de impedimentode licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

Nes contratar são passíveis-de reabilitação na: formado art. 163 da Lei.n$:14.133/21.
12.11 — Os débitosdo CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
muita administrativa e/ou indenizações,não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os:créditos devidos pelo referidó órgão decorrentes destê mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que 6 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

ci

13.1 — As regras-açerca da: prestação de garantia na-presente contratação são as estabelecidas no
Termo de Referência,parte integrante a este Contrato... goto “o o
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2024... : E : dis k

:

disposições contidas na Lei nº.8.078, de 1990.=:Código de Defesa do:Consumidor-=:€ normas e
princípios gerais dos contratos. E

Ci CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO
|

16.1 — As regras para subcontratação do objeto-deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

:
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA = DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
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17.2 — Incumbirá;:ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de
Contratações: Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio | na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, 82º, da Lei n.º 2.527, de 2011, cic art. 7º, 83º, incisoV, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica êléito o Foro da Comarca de Senador La Rocque- MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

r

compostos pela conciliação,
conforme art. 92, S1º;:da Lene 14.133/21..

Senador La Rocque — MA, de de

“ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE siso PELA CONTRATADA:

TESTEMUNHAS

NOME: - NOME:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2026
MODALIDADE:;: DISPENSA. DE LICITAÇÃO o

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PARECER:

e
COnTRASEÃO:

“ DIRETA.
FUNDAMENTADA NO

:133/2021. VALOR
EGAIS. CONTRATAÇÃO

FO IMENTO DE MATERIAL
“ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA

NuNICÍDIO DE

;

o75, IL, DA LEI Nº. 14. 133, DE 1º DE ABRIL DE

ce 2021,E DEMAIS ORMAS APLICÁVEIS. TENDO A

- VALIDADE
E AOS PREÇOS REGULARES DE

MERCADO, É POSSÍVEL SUA CELEBRAÇÃO NA
FORMA APRESENTADA. —

2. Consta nos autos “que a necessidade da referida. aquisição foi
justificada no Documento de: Formalização. da . Demanda: acostado. aos autos,
elaborado pela Secretaria Municipal; de1
Assessoria Jurídica, assevera o Agente “de Contraté

estrutura: No: encaminhamento a
ão. que. os:“autos do processo

Administrativo nº 008/2026, foram enviados a“ele, para elaboração do aviso de
contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.
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3.-Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta para
análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica,a
fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da
Lei nº, 14.133/2021, bem como: considerando o disposto-no art.-49, 1, do Regimento
Interno Adminisfrativo.

bservar que a Lei nº. 14. 133, de 10 de
AL, da: Constituição Federal, especifica

relação à licitação dispensável,
14.133/21. Nesses 3sOS, a: licita

2025, a lici

recursos infe É

dois reais e onze cenpioo“no caso de outros SERVIÇOS E COMPRAS. Sabe-se
que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-
benefício desse procedimento, levando-se.:em conta:oPrincípio da eficiência e o
interesse público que a contratação direta: proporciona, o :

6 Contudo, aindaquesetratedecoraaçã dieta, faz-se necessária

contrato mais vantajoso
|

para a do

67/2021, dispõe sobre a dispensa de licitação, ha fórma eletrônica, de que trata a Lei

nº. 14.133/21, e institui o Sistema" de Dispensa Eletrônica, com a-finalidade de dotar
de maior transparência os processos de aquisição de menor valor:

7. No caso em comento, busca-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A -IEUMINAÇÃO PUBLICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA cuja
justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda,
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2
2
E
o)

elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Conforme consta nos autos
eletrônicos, foram elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos, os quais
foram autorizados p: utoridade competente. do Municipio.

preço
|

Máximo total estimado para a aquisição, conforme se
extrai do Termo de Referência R$ aee280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta

da Lei nº, 14.133/21. Nocaso em tela,
te aquisição tomou por referência através

inferior ao limite estabeleci
o preço máximo admitido
das fontes: :

É

“Conforme: consta rnoespa ho.

do
. Diretor do Departamento de

Compras. Assim, a pesquisa de:preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº,
14.133/21, mostrando-se satisfatória. -

-

9, Deve-se. ressaltar que os autos contêm toda | documentação
necessária para O procedimento, inclusive à estimativa de despesa para o feito, nos
termos do art. 72, II, daLei nº. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº.
67/2021. Assim, “em atenção ao comando legal que determina a verificação de
existência de recursos financeiros previamente à realização da. contratação, consta
nos autos que:há previsão de crédito orçamentário para suportar. tal despesa,
conforme indicação nos autos despacho do Direto Geral: aptabiidade:

10. Ante [o) exposto, nos. termos: do art. 53,caput e gas, da Lei nº
14.133/2021, esta Assessoria urídica manifesta-se pela legalidade do processo de
contratação direta, inclusive da minuta: do. Aviso deContratação Direta, para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA: PA MATERIAL ELÉTRICO PARA

A ILUMINAÇÃO PUBLICA: PARA h ESSIDADES o. MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE MA, por-meiô dê Dispensa. Eletrônica |de. Licitação,
fundamentada no art. 75, II, daLeinº,.

14.133/2021, opinando ibid nn regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.
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Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado
do Maranhão, em 09.de fevereiro de 2026.
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SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Ao
Ilmo Sre
Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de Infraestrutura, solicitar
de Vossa Excelência que AUTORIZE, na forma do art. 72, VIll da Lei 14.133/2021, abertura de
Processo de Contratação Direta tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA, no valor de R$ 65.280,83
(sessenta e cinco mil duzentos e oitenta reais e oitenta e três centavos),para a Secretaria
Municipal de Infraestrutura, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

O presente procedimento já se encontra devidamente autuado, com Minutas de Aviso

de Contratação Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidamente analisados e

aprovados pela Assessoria Jurídica, cumprindo-se o previsto no art. 72, ll da Lei 14/133/2021.

Senador La Rocque - MA, 09 de fevereiro de 2026

DE INFRAESTRUTURA
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Gabinete SENADOR
do Prefeito LA ROCQUE

'
CPU

“AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA NA(Art. 72, VEL, LEI FEDERAL 14.133/21)

: DADOSDO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 008/2026
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 001/2026

MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA
ÓRGÃO GERENCIADOR: | SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA
A ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

|

ROCQUE MA.
VALOR ESTIMADO: | R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta

reais e oitenta e três centavos),

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo
administrativo em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão

de Valor para Serviços e Compras;
CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto

ao atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação;
APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e

Justificativa da Contratação.
No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VIII, art. 72,

AUTORIZO a publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO

PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE

MA, no valor R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta reais e oitenta e três centavos),
Remeta-se os autos ao Agente de Contratação para adoção das providências necessárias à

publicação.
Senador La Rocque - MA, 10 de fevereiro de 2026

Bartolomi dá
Ro

Autoridade Competente
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rgsÀ SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA EIDARE MELHOR

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO
PARA A ILUMINAÇÃO:PUBLICA PARA: ATENDER AS NECESSIDADES DO. MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 13/02/2026
HORA: Atéàs 23:00hs (vinte etres)) horário local... “E
E-MAIL PARA; ENVIO. DA PROPOSTA episenadorlarcoqueD gmail.com

EL RRALN 14.133/2021

Eventuais interegsad
O pod

:

spreiómiar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias
úteis, oportunidade em que:;a Ad o.escolherá amais: vantajosa. Propostas deverão ser
encaminhadas. ao-e-miail até 13 de feve de:2026. o Aviso de: Contratação Direta e seus anexos
encontram-se: disponíveis

'

«através * do Portal. da Transparência pelo ' éridereço
WWW. senadorlarocque: ma.gov. br. Senador ta: Rorque- MA.

8:

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos da Prefeitura Municipal de Senador
La Rocque, Estado do Maranhão, em 10 de Fevereiro de 2026.

Assinado de forma digitalMARCOS JOSE
-

por-MARÇOS JOSE RIBEIRO.

RIBEIRO “LUCIO:02361587327
pads 2026.02.10 09:38:23.tr LUCIO: 02361587327

7

o MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO:
:

Secretário Municipal de Einianças e Orçamento. pinta
Portaria.nº 002/2026
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songsEa| SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELMOR

A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA, torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, fará realizar..Processo de Contratação .Direta, com fulcro. .na. Lei

14.133/2021, Artu:75; 1 - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras é demais legislações
aplicáveis. :

DADOS: DO PROCESSO. :

1
= DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATI .

-- COM BASE NO ARE: NETO, INCISO LUDA LEI 14.sao
óRGÃo seanidiinite

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -

ÓRGÃO ORDENADOR '

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

: OBJETO. .
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ FORNECIMENTO DE MATERIAL: ELÉTRICO PARA A
ILUMINAÇÃO: PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE-SENADOR

LA ROCQUE MA. e
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta reais éoitenta-e trás centavos)
“PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 11 de fevereiro de 2026:
ATÉ: 13 de fevereiro de 2026

ENDEREÇOS
E-mail para envio da proposta: cpisenadorlarcoques
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N; Alto da Pipira, Senador La Rotgue. Maranhão, Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE: Bartolomeii Gomes Alves

:4.. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
11. O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais

vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.., conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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2.1,

3.1.

3.2.

ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

11.1: Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de
““Gontratação Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica,

-
serão consideradas como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo

“estas a que os interessados deverão se ater no momento da elaboração da
proposta.

2.: RECURSO ORÇAMENTÁRIO
As despesas decorrentes da-presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento: Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste
exercício, nadotação abaixo discriminada; ;

“CLASSIFICAÇÃO
-

FUNCIONAL.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste proced , e contratação os. fomeced es estabelecidos no
País;:que satisfaçam condições e disposições c tidas neste Aviso de: Contratação
Direta e nós seus Anexos, inclusive gui a docume ntação, que desempenhem atividade
pertinente e Compativel com. o objeto deste procedimento de contratação.
Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2:1.: Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;
3.22: Empresas que estejam em processo de iissolução, liquidação, falência ou

E concurso de credores;
3.23: Empresas que tehham

Gu por órgão da, administra
idôneas para contratar

direta; federal, estadual,
, enquanto. perdurarem os motivos

al ente. “não: Poderão participar as empresas
:

licitações efou' contratar

324. Servidor de q ada a refetura Municipal de
Senador La Roca da' qual tal:servidor seja

3.2.5. Empresas estrangeiras ue entação; legal no Brasil com
poderes expressos para recéber citação .& responder administrativa e
judicialmente; :

j
.

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis)
técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da
denominação, com participação entre as mesmas;

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ; 01.598.970/0001-01
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3.3,

4.1.

4.2.

43,

4.5.

5.1.

5.2.

5.3.

44,

SENADOR
| LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

3.27: Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de
“E mgnsejar os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a" el, "a"

:
da Constituição Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

A simples apresentação da.proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem
fatos que impeçam a sua participação. ho presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
Os fórnecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de ContrataçãoDireta, por do
e-mail, estabelecido:no pre do presente instrumento, ou por 1meio de protocolo
presencial: no, ei j iso;

pf

detalhada dé objeto
c

horário estabelecidos paER

da execução do pbjeto. ie
;

4.2.1.: Os preços: ofertados:“serãode elusha résponsábildade do fornecedor; não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

Todas as especificações do objeto contidas .na empaca em especial o preço, vinculam a
Contratada.
O fornecedor deverá declarar, que r ega

1

menores de dezoito anos em trabalho
noturho,. perigoso ou insalubre, nem m nores de dezesseis: anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de: aprendiz, a partir.dos quatorze: anos...
As Microgmpresas e Empresas de Pequeno orte de | ão encaminhar ea

à

documentação

5. JULGAMENTO DAS
PROPEncerrado prazo'paraOdas.propostas,será -verficada a conformidade da

iratação..
Da sessão que analisar as propostas, será radaata de reunião que deverá constar a
relação de todas as propostas apresentadas e todas as informações e decisões.
No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

se Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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Rss
SENADOR
FAZENDO UMA CIDADS MELHOR

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
“apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço

“+ compatível ao estimado pela Administração.
5:3:2. “«/A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
anegociação, for desclassificado em razão. de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica.

; 5.4. Qprazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

k de sua apresentação. :

5.5. Serádesciassificada a proposta que:
5.5.1... Contiver vícios insanáveis: '

5.5.2.0 Não obedecer. as Sepeicaçhas técnicas Pormenorizadas neste aviso ou em
-- seus anexos; .

5.53. - Apresentar. preços inexequi eis ou Derrandterem acima do; preço máximo
ú

definido para'a-cont
5.5.4. Não: tiverem- sua “ exequibilidade demonstrada, quando exigido pela"

- Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer: outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
'

5.6. Quando o fornecedor não: conseguir comprovar que, possui ou possuirá recursos
suficientes:para, executar a contento O óbjeto, será considerada: inexequivel a proposta
de-preços que:'

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
globai ou unitários simbólicos, irrisórios ou de.valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos.:e: salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o-ato' convocatório da dispensa-não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto- quando 'se. referirem amateriais. e instalações de

=

propriedade do próprio fornecedor, para: os quais ele renuncie a: parcela qu à
-totalidade.da remuneração. =

5.62. Apresentarumoumais valore lanilha de duste subida inferiores aqueles
fixados em: instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convençõescoletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras:ou: serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço. considerará O seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação daexequibilidade.e de sobrepreço, serão considerados
o preço global, os quantitativos e os preços unitáfios tidos como relevantes,
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado
neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado
correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Aito da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 5 de 37



5.8,

5.9.

5.11.

5.12.

5.13.

6.1.

6.2.

6.3.

64,

5.10.

pres
SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MALHOR

5.73. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior

"a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

: demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos .compl ntares, poderão ser efetuadas diligências,
para'que a empresa comprove a exequibilidade da propósta.
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha: poderá: ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja
majoração do preço: :

5.9.1... O ajuste de que trata este: dispositivo se limita a sanar érros ou falhas que não
-

alterem; a substância-das propostas;
5.92. Considera-se «emo. no Preenchimento da: planilha” passível de correção a

indicação
j '

Para fins de análise. da, proposta quantops cumprimento das aspect icações do objeto,
poderá ser colhida a manifestaçãoescrita do setor requisitante do serviço ou da área
Specaicada nno Objeto.

Encerrada: a análise quanto à: aceitação da: propostã ése iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS-CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
O fornecedor que deixar de assinalar.o.campo. da: Declaração de ME/EPP” não terá direito
a usuftuir do tratamento favorecido previsto na Lei Com ntar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de:pequeno. portse-equiparadas
Será concedido tratamento favorecido. para as microempresas e empresas de pequeno
porte, pára as sociedades cooperativas mencionadas no artigo34 da Lei.nº 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor.rural. pessoa física & para o microempreendedor
individual - MEI, hos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006;:e nos termos
estabelecidos:no: preâmbulo-do preserite instrumento. : sus
Nos preâmbulte'do pi

i
am todos os benefícios é s pecíficos que serão

aplicados às microempresas: e empresa: pequéno. “porte, .e. conformê cada seguirão
regras específicas, conforme estabelecido

nos

itens subsequentes.
Quando aplicado o bêriefício de itens/lates destinados à participação exclusiva para
MEI/ME/EPP, com valores tótais até R$ 80:000:00 folterta mil-rêais), proceder-se-á da
seguinte forma:

6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte.
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FAZENDO UNA CIDAOS MaCHOR

6.5. Quandó aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas
localou regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor
prego válido, proceder-se-á da seguinte forma:

65.1. - Se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e
houver..proposta: de: microempresa ou. empresa de pequeno porte sediada
localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (déz por cento) superior
à proposta: mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da
microempresa -ou-empresa de pequeno porte sediada localmente ou

m-a-declaração de vencedor do item.. :

te nstrtnento convocatório está definido se:o-presente
F

:

nte em âmbito local-oli regional...
6.6. A participação. |nos entloies expr ssamente reservados às microempresas e empresas

de pequeno porte, por:fornecedor que não Se enquadra nadefinição legal reservada a
essas categorias, configura fraude: ao certame, sujeitando a:-mesma à. aplicação de
penalidade de impedimento. de licitar e contratar com esta Prefeitura: Municipal, sem
prejuízo das multas:previstas neste instrumento e-das demais cominações legais.

6.5.2.
.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao' exame da. documentação:de habilitação do: fornecedor

detentor da «proposta “classificada em, primeiro.: lugar, será verificado eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a' participação: no certame ou.a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.41. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.12. Cadastro Nacional de: Condenações “Cíveis por. Atos de Improbidade
Administrativa, mantido: pelo. Conselho: Nacional de Justiça

+

(www onijus-brfimprobidade. adm/consultar. requerido. php) :

7.13. Lista de Inidôneos mantida -pelo:Tribunalde Contas da União - TCU;
7.2. Paraa consulta de fornecedores pesso jurídica poderá havera substituição: das

consultas. dos itens."9.1,1",:! ela. orgias Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU-(https; floentio

t

:

7.21. A consulta-aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também-de seu-sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8:429, de 1992,
que prevê, dentre as: sanções impostasao responsável pela: prática de ato de
improbidade “administrativa, a: proibição. de contratar .com' o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa. jurídica da qual Seja sócio majoritário.

7.2.1.1. Caso conste na Consulta-de-Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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TUuRA a

SENADORROCQUE
FAZENDO LIMA CIDADE MELHOR.

7,214.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
os linhas de fornecimento similares, dentre outros.

721.3. O fomecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por
“falta de condição de participação.

73. Somente haverá à necessidade de Comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos dogumentos originais ou cópias autenticadas quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.34. Os originais ou.
é autenticadas, caso sejam .solicitados, deverão ser

. encaminhados: para a: Prefe tura Municipal, situada no endereço. indicado no
7) - fodapé deste instrumento.

|

74. Q fornecedo L
adrado como. microempreendedor individual que pretenda auferir os

nt =renciado previstos na Lei. Can pacoRnia n. 123, de 2006,

|
ibuintes estadual é municipal e;

742. Da apresentação «do belanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
: último exercício...

743. À HABILITAÇÃO | JURÍDICA. será compróvada. mediante a apresentação da
seguinte documentação: :

74.31. “No caso de empresário individual: inscrição nó
o

Registro Público de
É a Empresas Mercantis, acargo da Junta Comercial. da respectiva sede;

“74.32: Em se tratando de microempreendedor individual: MEI: Certificado da“it Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
“ficará condicionada à verificação da autenticidade no. sítio
www, portaldoempreendedor.gov.br;

7.4.3.3. No caso de: Sociedade emprésária - ou'-empresa individual de
responsabilidade limitada « EIRELI ato constitutivo, estatuto ou contrato
social:“em...vigor; devidamente registrado na- Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de: “documento: comprobatório de seus
administradores; :

7ASAÁ: ato constitutivo no Registro
É de, acompanhada de prova

743.5. Noécaso. de oops ata de fundação e estatuto social. em vigor, com
à ata-da assembleia que o-aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comeércial, ou inscrito no Registro: Civil 'das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem cómo-b registro de que-trata o art. 107 da Leinº
5.764, de 1971;

7.4.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização;

7.4.3.7. Nocaso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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7.4.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

7.44: A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

7444. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
através do. Comprovante de Inscrição-e de Situação. Cadastral, emitido
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal; ou no Cadastro de Pessoas Físicas, Conforme o caso;

7442;

7443: 1

do Brasil (RFB) e pel: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referentea todos os créditos tributários federais é à Divida Ativa da União

: Social, “hos termo: da Portaria Conjunta nó. 751, de 02N0/2014, do
“Secretário .da Receita Federal do. Brasil e “da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

7444. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio. ou
sede do fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos eCertidão Negativa ou Positiva com

a Efeitos de Negativa de Débitos da Bivida Ativa, expedida pela Secretaria
da Fazenda Estadual,

7444.4, “Caso o fornecedor seja consideiado isento dostributos estaduais
“relacionados ao objeto a: ser contratado, deverá comprovar tal

:gondição. mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Estadual: do domicílio: ou sede do fornecedor. ou “outra

: ivalente, na forma da lei. : :

7.4.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa
é

ao domicílio ou
sede: do: fornecedor, mediante a Certidão Negativa. “ou Positiva com
Efeitos. de. Negativa, de Débitos eCertidão Negativa ou Positiva com
Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa; éxpedida pela Secretaria
da Fazenda Municipal,

:.:

7.44.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
municipais relacionados ao objeto a ser contratado, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração
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da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou
outra equivalente, na forma da lei.

«0744.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
emitida pela Caixa Econômica Federal;

74.4:7..:Prova- de: regularidade .com-.-a: justiça. trabalhista, mediante .a

74.5.

14.6.

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
emitida por órgão-tompetente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º
da Lei Nº12:440/2011);

Caso o fornecedor detentor do. menor preço seja MIGROEMPRESA, EMPRESA
DE PEQUENO: PORTE, ou sociedade COOPERATIVA: enquadrada no artigo 34

daLeinº 11.488; de2007, deverá apresentar toda:a documentação exigida para
efeito de comprovação de.regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma
restrição, sob penade. inabilitação.
QUALIFICAÇÃO | ECONÔMICO: FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos-seguintes documentos:
7.4.6.1. “Certidão.negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

«da pessoa jurídica ou de execução patrimonial; no domicílio, emitida até
60 (sessenta) dias antes da-data da ão pública-ou que esteja dentro

« do.prazo de validade constante da própria certidão;

TAB : «No: “caso. de certidão. positiva: de recuperação judicial ou
“extrajudicial, o fornecedor deverá apresertar a comprovação de
que o. respectivo plano. de recuperação: foi ..homologado

“judicialmente, na forma do art. 58, da Léi n.º 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos.os demais requisitos de habilitação.

«7.4.6.2. Balanço patrimonial é demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação. financeira da empresa, vedada a sua. substituição por
balancetes ou-balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

Oficiais -quando encerrado hã mais de 3 (três) meses da. data. de
«apresentação da-proposta. 1, dita,

74621 “AS empresas. com. menos: e: um: exerci cio: finanésiro devem
“cumprir a exigência deste item: mediante apresentação de

Balanço de Abertura ou-do último Balançó Patrimonial levantado,
conforme o:caso, devidamente registrado na forma da lei.

74.622. Casoofornecedorsei
;

operativa,tais documentos deverão ser
acompanhados:da última auditoria-contábil-financeira, conforme
dispõe o artigo .112: da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.
74.62.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões

|
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746.8.

UC TAGA.

o
Regional dé Gi

SG=

7:4.6.5.

|

LA ROCQUE

a apresentte memória

sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os
termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da
citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos
documentos; quanto a Certificação. de Segurança. emitida por
entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas -

*

Brasileiras. ICP - Brasil,
Da análise-dos documentos apresentados serão calculados os índices
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e-Solvência Geral (LG), que
deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
Para facilitara análise boa situação Econômica é Financeira da Empresa
em poder contratar coma Administração, Solicitamos que a empesa

cáleulo, devidamente “assinado por um
“Profissional -da Contabil idade devidamente registrado .no:-Conseiho

C

ntabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

ce
Índice de Liquidez Geral (31,00):

“Ativo Circulante + Realizável.a Longo Prázo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
uiAtivo Circulante.
” Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral e 11500):
“Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

As empresas que: apresentarem. resultado do quaciente de; capacidade
econômico-financeira menor do que:o exigido, quando de sua habilitação

:deverão. comprovar, considerados: os riscos: para a: administração,
patrimônio líquido -no-valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total

“dos seus- itens ofertados, admitida -a atualização: para .a data de
apresentação da proposta através de indices oficiais:

747. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICAque será compragada: através:da apresentação
dos seguintes documentos:

TATA. No mínimo (01) “um:4 dolDeciaração EA Capacidade Técnica
compativel com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que o fornecedor forneceu ou está
fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma
natureza e/ou similares ao da presente contratação compatíveis em
características, quantidades e prazos.
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QUE

T4711. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão),
preferencialmente, possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços
contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e
quantitativo(s) fornecido(s).

74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação
do(s) - produto(s). ou.  serviço(s).:- fornecido(s)/prestado(s)

“

poderátão) ser objeto de diligência;
74713: Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no
mínimo, um ano do'início de sua execução, exceto se houver sido
firmado.para Ser prestado em prazo inferior,

747.2. É facultada a-promoção de diligência destinada-a esclarecer ou a
complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s)

atestado(s)ideclaração(es). consoante autoriza oait. 64 da Lei
14.133/2021.

Caso-a proposta mais vantajosa seja ofertada por forneçedor qualificado como
-

 mieroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência
““de alguma restrição no que tange-à regularidade fiscal '& trabalhista, a mesma

será convocada para, no prazo-de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização.

7484... O. prazo. poderá ser::prorrogado . por igual período, a-critério: da

749.

-, administração pública,
“ apresentação-de justificativa. E,

A hão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem. anterior
acarretará a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas
neste instrumento, sendo .facultada..a convocação dos fornecedores
remanescentes, na ordem de classificação.

“quando: requerida Pelo fornecedor, mediante

7.4.9.1. Sena ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

74,10.

74.11.

74.12.

de pequeno: porte: ou sociedade cooperativa tom alguma restrição na
documentação fiscal trabalhista, será congedido o mesmo prazo para

“regularização. :

Havendo necessidade de analisar minuciosamente 0s-documeritos exigidos a
sessão será-suspensa; informando-s-Se no “chat”. a nova. data e.horário para a
continuidade da mesma
Será inabilitado º fornecedor que não. comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos; ou -apresentá-lós em desacordo
com o estabelecido neste instrumento...
O fornecedor provisoriamente vencedor. em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado:a- comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio liquido
mínimo, quando assim o Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
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assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

74:121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos

remanescentes.
74.13. “ Constatado [o] atendimento às exigências de Habilitação fifixadas no Aviso de

- — Contratação Direta; o fornecedor será declarado vencedor.
8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela. contratação, esta Prefeitura
Municipal conyócará o detentor -do menor preço para assinar .o: Termo de Contrato ou

to aceitar/retirar 0. instrumento equivalente (Nota de EmpenhoiCarta: Contrato/Ordem de
Fornecimento é Serviço) que deverá ocorrer .em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este
que poderá ser.prorrogado: uma vez; por. igual periodo; quando solicitado pelo
fornecedor venced urante, o:seu transcurso. e desde.que ocorra motivo justificado,
aceito por esta Prefeil

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pesspalmenta pelo'representante legal
da fornêcedor na sede da Prefeitura Municipal.

8.2.1... Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em.original, com reconhecimento

“da firma do representante em cartório, -m

arite correspondência postal. com
aviso de recebimento (AR).para o endereço constante do-rodapé do presente.

8.22. "Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de.agosto.de-2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários.

Ni 8.23... Considerar-se-á, para-fins: de contagem do prazo sa assinatura, a data da
postagem de'Contrato.

83. O Aceite da Nota de: Empenho ou do instrumento. equivalente, emitida à empresa
adjudiçada, implica no reconhecimento. deque:

É

83.1. “Referida Notaesta substituindo «o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida sas disposições da Lei nº 14.133, de 2021; :

ata vincula à-sua-proposta-e às previsões contidas no; Aviso de
Contratação. Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece queas, hipóteses de rescisão. são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lein? 14.133/21.€ reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137.a 139 da mesma Lei.

8.4. A recusa injustificada da beneficiária'da ata de registró de preços em assinar o Termo
de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará,
além das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.

8.3.2.
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Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém
as condições de habilitação.

DAS SANÇÕES
As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo ao presente instrumento.

. DISPOSIÇÕES GERAIS
O procedimento será divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La
Rocque descrito no rodapé. do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal
Nacional de Contratações Públicas- PNCP.
No caso de «todos.AS: fomecédores restarem desclassificados ou “inabilitados

10.2.1. Repúblicar o presenteaviso com Uma-nova data;
10.2.2. -Valer-se, paraa.“contratação, de: proposta obtida na

p

pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se osmenores preços,
sempre. quepossivel, e desde que atendidas às. condições de habilitação
exigidas.10 2:2:1:::No caso do: subitem amtoror, a contratação Será operacionalizada fora

deste procedimento. --.

10.2:3.. “Fixar: prazo para que possa “haver adequação das”. própostas: ou da
dotumentação de habilitação, “Gonforme O caso.

10.24.. “As providências, dos subitens. acima poderão ser
r

utilizadas se não houver
(o)

10.3.

10.4,

10.5.

10.6.

10.7.

comparecimento: de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de. Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo
indicado pelo agente competente-da Administração na respectiva notificação.
Caberá ao fornecedor acompanhar as: operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perdá:do negócio: diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou: de-sua- desconexão.
Não 'avendo: expediente ou: ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, à Sessão Será. automaticamente transferida
para o primeiro.dia útil; subsequente, n m lesmo horário. anteriormente “estabelecido,
desde que'não hajacomunicação em contrário,
No julgamentó-das propostas e da. habilitação;-a Adrtinistração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos. documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata/e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade é eficácia para fins de-habilitação e classificação.
As normas disciplinadoras deste” Aviso. de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
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10.8. Os:-fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostase a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. “Em cáso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. ficam. informados sobre os. termos.da, Lei noº 12:846, de 1º de agosto

de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em
especial, ao constante ho art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos
liitatórios;-indicando que qualquer, indício de conluio, ou de.outra forma-de fraude ao
certame, implicará aaos:

+

envolvidos: as penalidades previstas
n

no. mencionado diploma

o, legal
11.ANEXOS

Anexo =. Termo de:Referência
Anexo Il - Modelo.de Proposta de-Preços
Anexo IH: - Minuta do Termo de: Contrato

Senador La Rocque- MA, 10 de fevereiro de 2026

MARCOS JOSE hiagcosMOS RBERO

“RIBEIRO.
: “HUCIO:02361587327 ces

|

LUCIO:02361587327 Varia: 2025.02.10 09:40:28

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Marcos José Ribeiro Lúcio

Portaria nº 002/2025“ : -Qrdenador de Despesa
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

“54, DO OBJETO
1.1. O.presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA,
conforme tabela, condições:e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

13. O objeto desta contrataçãoé de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades
às quais se destinam, ; Se enquadrando como sendo de.bem de: luxo, -nos termos do
artigo 20 da Lei nº: de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil-duzentos e

oitenta reais. e oitenta. e três: centavos), conforme custos unitários descritos na tabela
abaixo... : :

Item Descrição d Quant. Preço Total
1 | Luminária de Led de 300 w 0 Cs o do e O: | R$260,58" | R$ 26.058,00

LumináriadeLed de 200w “o “o
UND |. -50

|

R$210,68 -|-R$ 10.534,00
Lâmpadas E27-de ted de 50w avante RR

)
1, :R$31,93 R$ 15.166,75

Reler fotoelétrico jvg NF: gi sido UND R$ 35,91 :-|-R$3.591,00

Base externa exatron para Reler fotoelétrico. UND 100. |.-R$.26,77 | R$2:677,00
Cabo pp 2x 4,5. “o UND 4 R$272,02 -| R$ L.088,08
Conector perfurante derivação 95 mm encesa 200 R$ 25,70 R$ 5.140,00

CINIO/G|R|WO|N

Cabo de alumínio 2x 10 mm R$ 5,13 R$ 1.026,00
valor total R$ 65.280,83

Na: DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
31. A Prefeitura Municipal deSenador La Roeque esta. enfrentando sérios problemas

relacionados à constância:e efetividade da iluminação pública-em. seu território. Este
cenário vem comprometendo não apenas. a Segurança dos cidadãos durante-a noite, mas
também 6 seu bem-estar-getal: :

A falta de ilumi jo. “adequada nas vias públi spaços comuns tem gerado um
ambiente propício" para. ocorrência--de--crimes, -:

-

situações de. risco para a
população local. Além disso, a ausência de uma iluminação eficiente afeta diretamente a
qualidade de vida dos moradores, impactando suas atividades cotidianas elimitando o uso
seguro do espaço urbaiio. durante anoite:

33. Diante deste contexto, torna-se urgente a implêmentação:de medidas que visem solucionar
esta questão e garantir a melhoria. da iluminação pública:-em Senador La Rocque,
proporcionando assim mais segurança & conforto para todos os seus habitantes.

3.4. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

3.2.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
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4.1. À presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual référente do exercício
de.2026, sob o código 17.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. Aidescrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares; apêndice deste Termo de Referência;

“76, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

[518077 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com aLei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo

48, incisos 1 e 1l], alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta
licitação terá:
10.1,1. | Ositens com valor estimado de até R$ 80.000,00 .(oitenta mil reais), deverão ser

de participação exclusiva de Microempresas— ME, Empresas de pequeno porte
— EPP, inclusive Microempreendedor individual— MEI:tu 10.1.2:. Reserva de Cóta de-até 25%. (inte e-cinco por cento) para Microempresas— ME
e Empresas de Pequeno Porte— EPP, inclusive Midraempreendedor Individual
— MEI. É

10.1.3. ; Naigitação, deverá ser assegurada, como. critério de desempate, preferência
de contratação para as microempresas e empresasde pequeno porte, que
ofertar lance até-5% (cinco por Sento) superiorao melhor lance, nos termos do
82º do.art. 44 daLC 123/2006;

10.14. Na licitação, deverá ser assegurado. a prioridade dê contratação para as
microempresas é empresas de pequeno porte-sediadas no. ÂMBITO LOCAL ou
REGIONAL; até o limite de. 10%. (dez por. cento) do: melhor preço válido, nos
termos do 83º“do art. 48: da LC: 423/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do.desenvolvimento econômico e social.

A VIGÊNCIA CONTRATUAL
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11.1. O prazo de vigência da contratação é de 31(dezembro) contados do início da vigência que
Tonsta-descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de
2021,

«FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado: por meio: da: realização de. procedimento de
CONTRATAÇÃO DIRETA; na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento. :

122. O fornecimento do-objeto será PARCELADO.

43: PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos: os. custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência. de-quaisquer fretes; impostos; taxas, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscal e Previdenciário a que estiver sujeito; e demais custos que incidam,
direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado;

13.2. À proposta depreço deverá conter a: discriminação. detalhada. dos. produtos ofertados,
marta, modelo e fabricante, quando-for-o caso, quantidade solicitada, o valor unitário
(numérico), valor total (numérico-e. por extenso), -prazo-de validadeda proposta de no
mínimo 90" (noventa): dias e prazo de entrega dos produtos:

1á..... EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, : mediante a apresentação da seguinte

documentação:
14.1;4.. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público dê Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.1.2. Emsetratando de microempreendedor individual = MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.portalddempreendedor.gov.br:

14.1.3..: No caso de:sociedade empresária; ato constitutivo, estatuto ou contrato social
“= em vigor, devidamente registrado na Junta:Comercial-da respectiva-sede;

14.1.4. «No caso de ser-o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera,.com averbação: no-Registro-onde
tem sede a matriz;

14.1.5. No cãso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas:Jurídicas do local de sua sede, acompanhada: de:prova da indicação
dos seus administradores; -.- ,

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou; devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

é: Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNP): 01.598.970/0001-01
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14.1.8.. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
Celio

o.

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
14.1.9.::: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos...
..

14.2.1... Os documentos relativos à regularidade fiscalsomente serão exigidos, em
momento.posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bemclassificado, independente se a fase de habilitação irá ou não
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

Pe 14.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPd), através do

Êty Comprovante. de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria-da
e e Receita Federal “do Ministério da: Fazenda, comprovando .possuir situação

“cadastral ativa para om. a Fazenda Federal, ou-no:-Cadastro de Pessoas
: “Físicas, conformé-0 caso;

14.23. Prova: de inscrição nó Cadastro. de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
Inscrição Habilitada no: cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição
no Cadastro de: Contribuintes. Migpicipal quando se tratar: de prestador de
serviço:

14.24. Prova de: regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação. de
certidão: expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal-do: Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral, da Fazenda Nacional (PGFN); referente a
todos:os créditos tributário federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede
do licitante, mediante'a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

tn de Débitos e Certidão Negativa-ou Positiva com Efeitos dé Negativa de Débitos
coil da Dívida Ativa, expedida pela Setretaria da Fazenda Estadual,

E 14:2,5.1. Caso .0 Jicitante- seja considerado isento dos tributos: estaduais
“ relacionados ao. objéto licitado, deverá comprovar tal condição: “mediante

a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do.licitante, ou:outra equivalente, na forma datel.

14.2.6. Prova-de regularidade coma Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede
do licitante, mediante a Certidão: Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa,
de Débitos e-Certidão: Negativa ou:Positiva com Efeitos-de-Negativa de Débitos
da Divida Ativa, expedidapela Secretaria da Fazenda Municipal;

14261. Caso o licitante. Seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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14.2.7.: Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
“(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS -— CRF, emitida pela

Caixa Econômica Federal;
14:2:8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão

. competente da Justiçado. Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº.12.440/2011);
14.2,9.: Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insaltibre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal;

14.2.10... Quandoósetratarda subeoniiatação prevista no art: 48,:; da Lei Complementar
n..123/de 2006; a licitante melhor classificada:deverá, também, apresentar a
documentação de. Tegularidade fifiscal,. social'e trabalhista das microempresas

“e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da
execução do contrato, ainda-que exista alguma restrição, aplicando-se O prazo
de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, “ que será «comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:
14.3.1.: Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da

sede da pessoa jurídicaou de execução patrimonial-em caso de pessoas físicas,
emitida até-60 (sessenta) dias antes da-data da sessão pública ou que esteja
dentro do prazo de valid: stante daprópria certidão;

14:3.1,1. - Caso admitida: parti Pessoas. Físicas ou Sociedade Simples,
: deverá ser apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil; expedida

pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a
sua participação na licitação.

14.32. Balanço Patrimonial, Demonstraçãode Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeisdos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados
na forma da leí, que.comprovem:a-boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição. por balancetes ou balanços provisórios.

14,321. Osdocumentos referidos no têm acima: limitar-se-ão ao último exeréício
no;caso-de-a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de-2 (dois)

canos.
14.322... ÀS empresas com menos de

u

um exércício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou
dojúltimo Balanço Patrimonial levantado, confórme o caso, devidamente
registrado na forma dalei.

14.3.2.3. As sociedades. empresárias. enquadradas has regras da Instrução
Normativa RFB nº: 2003, de-18 de janeiro-de 2021, que dispões sobre a
Escrituração Contábil Digital— ECD, para fins fiscais e previdenciários
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas
do parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura
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digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas
— Brasileiras — ICP — Brasil.

143.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos nos termos: do 81º, art. 69-da Lei 14. 183/2021, aplicando
fórmulas da seguinte forma:

«Índice de Liquidez Geral (2 1,00):

u Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo
“Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice dê Liquidez Corrente (> 1,00):

Ativo Circulante
o

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total :

SG = EarPassivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.34.: - Da análise dos documentos: apresentados: serão calculados os ÍndicesLiquidez
Geral (LG); Liquidez Corrente (EO) é

solvência Geral (LG), que deverão
apresentar resultado igualou superior â1 (um).

14.35.. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio
líquido no valor mínimo de 10% (dez.por cento) do valor total dos seus itens

ww ofertados, admitida:a; atualização para a data de apresentação da proposta
através deíndices oficiais:

14.3.6. ...0 Microempreendedor: Individual (MEI) que pretenda auferir os: benefícios do
tratamento diferenciado previstos na-Lei Complêmentar.nº:123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do -balariço paAmonia! e das demonstrações
contábeis-do último exercício;

144. A QUALIFICAÇÃO: “TÉCNICA, “que será comprovada através da: apresentação dos
seguintes documentos:
144.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e

das condições locais para 0 cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
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14.5.1.: Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, Lo declarante
“responderá pela veracidade das informações prestadas, na Torma-derfei (art. 63,
|, da Lei nº 14.133/2021);

14:5:2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas-específicas, na forma da lei (art. 63, |V;-da Lei.nº 14.133/2021);

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para: atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição. Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de-trabalho e nos termos de. ajustamento: de conduta
vigentes na data deentrega das propostas, na forma-da lei (art. 63, 8 1º, da Lei

nº. ; CRI 70 14,/133/2021).

“48... MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições. de Entrega

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

O prazo.de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recébimento da Ordem de Fornecimento.
Caso não séja possivel a entrega nadata assinalada, a empresa: deverá comunicar as
razões respectivas com pelo-ménos .5 (cinco) dias de" antecedência para que qualquer
pleito de: prorrogação de prazo: seja analisado, ressahadas situações de caso fortuito e
força maior.
Os bens deverão ser entregues na sede do Município de SenadorLa Rocque em-endereço
indicadona Ordem-de Fornecimento.
No caso de produtos perecíveis, o prazo. de validade na data da entrega não podera ser
inferior a 90 (noventa) dias, -ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.7.

15.8.

15.9.

15.10.

15.5.

15.6.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementarà garantia legal, é de, no mínimo,
3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido: pelo: fabricante, se superior, contado a partir da
primeiro dia útil subsequente à-data do recebimento definitivo-do objeto.
A garantia será prestada:com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sém.qualquer ônus ou custo adiciorial: para o Contratante:
A garantia. abrangea realização. da. manutenção: corretiva. dos bens pelo: próprio
Contratado, .ou,.se-for.o-caso, por meio de assistência técnica autorizada, de:acordo com
as normas técnicas: específicas.
Entende-se por:manutenção corretiva:aquela destinada a corrigir os deteitos apresentados
pelos bens, compreendendo. a substituição de peças; a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias. :

As peças que apreséiitarem vício o defeito no periodo de vigência da: garantia deverão
ser substituídas por outras novas, de'primeiro USO, € originais, Que apresentem padrões de
qualidade e desempenhoiguais ou superioresaos das. peças utilizadas na fabricação do
equipamento.
Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela
assistência técnica autorizada.
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16.3.

16.4.
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15.15.

16.5.
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O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita
pelo-Contratante.
Na; hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir «a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.:::.": :

Decorrido o prazo..para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a ãpresentação de. justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição
do bém ou de seus -componerites, bem como a exigir do Contratado .o reembolso pelos
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
O custo. referente ao transporie dos equipamentos cobertos pela garantia será. de
responsabilidade do Contratado:

A garantia legal:ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e. desvinculado
daquele:fixado no. contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas-condições, mesmo depois. de expirada'a vigência
contratual.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O cófitrato deverá ser executado: fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e: as normas; da Lei nº 14.133, de 2021, e: cada: parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou-parcial.
Em caso:dé impedimento, ordemide paralisação ou-suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo. tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila:
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para-esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta
comercial.
O órgão ou entidade poderá .convocar repiesentantê, da empresa para adoção de
providências que devam ser-cumpridas de imediato, :

Após à assinatura do contrato. óu instrumento equivalente, 0 órgão ou entidade poderá
convocar. o representante: da empresa contratada-para reunião inicial-para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos: .de fiscalização, das. estratégias - para execução . do objeto, “do: plano
complementar deexecuçãoda contratada, “quando.houver; do metodo: de aferição dos
resultados -- “e das. sanções... aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
: (art. 117, 81º da Leinº 14.133, de 2021).

16.7.2.:.: tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
- «emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando

prazo para a correção.
16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a

Situação que-demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas. aprazadas, o fiscal técnico.do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor.do contrato...

18.7:5.:=:.0 fiscal técnicodo contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
vw" o: término “do contrato. sob sua responsabilidade, com. vistas: à--renovação

tempestiva
.

ou cá prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará 6 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de. apostilamento: e termos “aditivos, solicitando quaisquer "documentos
comprobatórios:pertinentes; “caso-necessário. no16.8.1.:::.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscál-administrativo

do contrato atuará tempestivamente na solução -do problema, reportando ao
gestor-do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar
ao

É

sua competência;

Gestor do Contrato .
.

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo. da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações: contratuais, - elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade: de adequações do contrato para fins de atendimento da

O, finalidade da administração.
16.10. O gestor do contrato;acompanhará os registros realizados pelos; fiscais. do contrato, de

todas as. ocorrências relacionadas: à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se foro" caso;.à autoridade Superior aquelas que ultrapassarem: a sua
competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará. a manutenção das condições de--habilitação da
, contratada, pará fins de empenho de despesa e pagamento;.e anotará 0s probleinas que
Ei: obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento: da despesa no retatório de riscos

eventuais.
16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao-cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos é aferidos, eva eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
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16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para-o aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor.do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

“DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

17.2. A dotação. relativa. aos: exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação.tu da Lei Orçamentária. respectiva liberação dos créditos comesporednnios: mediante
apostilamento. :

18... DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, «de forma sumária, no atôó da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)-responsável
pelo: acompanhamento e:fiscalização do contrato, para' efeito de posterior verificação de
sua'-conformidade com, as: especificações constantes noTermo de Referência e na
proposta:

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou. ém parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando. em desacordo. com. as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta; devendo-ser substituído no prazo de 5. (cinco) dias úteis; a contar
da notificação da contratada, às suas-custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a'contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação médiarite
termo:detalhado.

184. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período; quando houver necessidade de diligências para a aferição doÀ atendimento das exigências contratuais.

-...

18.5. No caso-de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto-à dimensão, qualidade-e
quantidade, deverá ser observado. o teor do: art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicarido-se -à:-empresa:.para emissão. “de: Nota Fiscal: no.-que. pertine--à: parcela
incontroveisa da execução do objeto, para. efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo paraa solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do-abjeto ou de
saneamento da nota:fiscal-ou de instrumento de cobrança: equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não Será computado para
os fins do recebimento.definitivo.

;

18.7. O recebimento provisório ou definitivo.não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-prafissional pela perfeita execução
do contrato.

- DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
período.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 25 de 37



19.2.

tu 19.4,

19.5.

19.6,

19,7.

19.10.

19.11.

19.12.

19.13.

19.3.

19.8.

19.9.

emas ru Ra

SENADORUE
razinDO Rmada meios

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
“de:cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
19.2:4.::“0 prazo de validade;
19.2.2. “a data da emissão;
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4.. “operíodo respectivo de execução do contrato;
19.2.5. ovalor apagar; e
19.26. | eventualidastaque-do valor de retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância. que inipeça a liquidação da:despesa, esta ficará sobrestada até que q
contratado providencie as.:medidas saneadoras, reiniciandó-se-.o prazo após a
comprovação da.regularização da situação, sem ônus ao contratante...
A nota”fiscal. ou: instrumento de: cobrança. equivalente. deverá ser. obrigatoriamente
acoimpânhado-da comprovação. das certidões de regularidadejunto -à-Receita Federal'do
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa.e tributos); Municipio (dívida
ativa-e tributos), nos termos do art:68 da Lei nº 14.133, de'2021.
Consitatando-se situação. de--irregularidade do: contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para-que, no prazo de:5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo. prazo, apresentesua defesa. O prázo poderá ser prorrogado: ima vez, por
igual periodo, a Critério. do contratante.
Não:havendo: regularização ou-sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência do. contratâdo; bem. como: quanto à existência de pagamento: a ser
efetuado, para quê Sejam acionados os. meios. pertinentes e necessários para garantir o
recebimento:de seus créditos...
Persistindo a. irregularidade, o contratante deverá adotar -as“medidas necessárias. à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão. realizados normalmente, até
que .se decida pela rescisão do. contrato, caso. contratado não regularize sua situação
fiscal.
O pagamento será efetuado. no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa; conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta córrente indicados pelo contratado: E
Será considerada datado. pagamento o dia em"que constar:como emitida aórdem bancária
para pagamento. E

Quando do: pagamento, Será efetuada a retenção tributária prevista na- legislação
aplicável.

19.12.1. | Independentemente do. percentual de tributo: inserido .na .planilha, quando
houver, serão-retidos na: fonte, quando--da: realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos-na legislação vigente.

O contratado regularmente optante .pelo. Simples - Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá-a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISPENSA “SEM DISPUTA Nº 001/2026
Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo
de Contratação Direta em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham: a:ser-.verificados.na preparação da- mesma e .declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em, que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
CITE DESCRIÇÃO MARC | QUANT. V. V. TOTAL
CM A UNITÁRIO

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)
2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ:EerTELEFONE:.
E-MAIL: :

)

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: E/OU O
CONTRATO

NOME: ...
CPF...
RG: Ce ES

NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO:..
ENDEREÇO COMPLETO:

.

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA::

Declaramos, sob.as penas da.Lei, que:
- Nos preços cotados já estão. incluídos todos .os tributos, custos de frete; encargos

fiscais, trabalhistas: comerciais € quaisquer: outras despesas incidentes: sobre o Objeto
deste Processo-de Contratação Direta.

:

- Não possui'no-seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em: exercício de
atividade noturna; perigosa: ou insalubre; bem como. não dtiliza para qualquer trabalho
ou atividade, menor:de:16 (dezesseis) anos, exceto: ná condição de:aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIll-do-art. 7º, da Constituição
Federal e com a Lei Nº 9.854/99

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)
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ANEXO Ilt- MINUTA DE-CONTRATO

PROCESSODE ORIGEM
“DISPENSA SEM DISPUTA nº. 4

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /

[SB OBJETO CONTRATUAL

S “
VALOR CONTRATUAL
R$ io (uia)

am VIGÊNCIAS CONTRATUAL"

«| O ANICIALE LO“FINAL: f /

DADOS DO CONTRATANTE :

<A> RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPUnSjoLogradouro....., Número.::::; Bairro .....; Cidade....., Estado...
Nome Responsavel Contrante....., CPF nº ar ,

“DADOS DO CONTRATADO
O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº, Ufo

Nome Responsavel Contratado.....; CPF nº. o

à O «FISCAL DO CONTRATO
E cQ «Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO
Aos de de , a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade
Adminsitrativa Contratante ....., inscrita no CNPJ nº red - , em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas
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acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em
epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1e Il)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ................cc.. de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência

€

eem conformidade coma proposta de preço apresentada
pela CONTRATADA. :

:

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)
21 — O valor do presente Contrato é de.R$ epeerem Cu. ), em conformidade com a proposta

we ESPECIFICAÇÕES EE TENS DO CONTRATO
Ke Descrição Marca - “-Unidade | Quant. | Valor Unit. | Valor Total

1 —
2

po

3
eu”

Valor Total
2 2 — No valor acima estão incluídas todas as: despesas: ordinárias, diretas €

indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclhisive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes; taxa:-de. administração: frete, seguro é outros necessários ao
cumprimento integral do-gbjeto da contratação:
2.3 -—- O valor acima é-meramente estimativo, de-forma que os: pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos “quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexós a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 —:O “Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas
específicas quanto-a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de: Contratação Direta,
-
conforme o caso;

2.3.3 — A Proposta do Contratado;
tur 2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 — O prazo de vigência da: Contratação terá. início na data de “.! |. -e encerramento em
— 1!1, naformadoartigo 105 da Leinc.14. 133, de 20218, em caso de serviços e fornecimentos
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106e107-daLein:14.133,
de 2021.

411 -0O prazo de vigência será. automaticamente prorrogado; independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não. for- concluído::no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no'caso de culpa do.contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2— A prorrogação de que'trata esse item. é condicionada à avaliação, por parte do Gestor
do Contrato, da vantajosidade da prorrogação; a qual deverá ser realizada motivadamente, com
base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios dá manutenção da necessidade,
economicidade e oportunidade da contratação, é nos demais aspectos que forem julgados
relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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3.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de:inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de-aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VIH e XVIII)
4.1-— O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

pis e condições de conclusão, entrega, observação:.e recebimento. do. objeto constam no: Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 — O prazo para pagamento go: contratado e derriais condições a ele. referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA --DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são ixos'e irreajustáveis noprazo de. um ano contado da
data do orçamento estimado. constante:de: processo “administrativo que: deu origem ao presente termo
de contrato. s

6.2 — Após o interregno de um ano, e idependenitamente dêpedido do Contratado,“OS preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação; pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de
Mercado — IGP:M, exclusivamente para-as obrigações iniciadas-e concluídas após.a ocorrência da
anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de umano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. ....

10.4 — No caso:de:atraso ou-não divulgação do(s) índice (s).de: reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao Contratado a-importância calculadapela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s). índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente; o(s)
definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor... :

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, às partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento-do preço do válór. remanescente; por meio. de termo: aditivo.
10.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO-OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente:instrumento tratar de informações pessoais; as partes deverão cumprir a Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto-a todos os dados pessoais à que tenham acesso
em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração-ou de aceitação expressa.
7.2 —- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com:os princípios do art.'6º da LGPD:

:

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros-dos dados obtidos fora das hipóteêses permitidas em
Lei.
7.4 — À Administração deverá ser informada no prazo de:5 (cinco)-dias úteis sobre todos os contratos
de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5— Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

*
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7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 —- O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8- O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO: deverá: prestar;no: prazo-:fixado pelo: CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca. dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto 'a eventual descarte realizado.
7.10 -— Bancos. de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que.se proponham a: armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual-gontrolado, com. registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada agesso, data, horário-e registro da finalidade, para efeito de.responsabilização; em caso:
de eventuais omissões, desvios ou abusos...

7.10.1 =Osireferidos:bancos de dados levem ser desenvolvidos:em: formato interoperável, a
fim de garantir. a reutilização desses dados: pela Administração nas: hipóteses previstas na
LGPD.

741-0 contrato está sujeito à ser alterado nos procedimentos. pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado péla autoridade competente, em especial a ANPD por meio. de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD:
7.12— Os contratos e-convênios:de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados E)

autoridade nl cin sm nacional,

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORGAMENTÁRIA (art. 92, VII)
8.1 — As despesas decorrentes da presente-contratação correrão à conta. de recursos: específicos
consignados no-Orçamento Geral da:Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercicio,.na
dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO:DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de consumo.
ORGÃO 01 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0109- Sec. Mun.de Infra.Serv.Púb.e Transportes
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 25.752:0506:2:039— Ramo €

dos. Serviços de Iluminação
to Pública, ;

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subseguentes: será indicada:após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

“CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xi'e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de: acordo com o
contrato e seus anexos;
9.2 — Receber o objeto no prazó:e condições estabelecidas no Tema, de Referência;
9.3 — Notificar o Contratado, por-escrito, sobre. vícios, defeitos oú incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído; reparado: qu corrigido, no total-ou em parte, às suas
expensas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução “do contrato é o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
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9.7 — Cientificar 9 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida'a prorrogação motivada, por igual.período:

9.9 — Responder;evenituais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas:contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, daLei.nº 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não r derá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda: “que; vincula ução do contrato, bem como por qualquer dano. causado a
terceiros em decorrê ia de atose Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES bo CONTRATADO (art. 92, XIv, XVle xvi)
10.1 —- O Contratado deve cumprir todas as, obrigações constantes deste Contrato e Tetmo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo -como-exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas. nt
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar-o objeto:acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da-relação: da rede deassistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-se pelos víciós e danos decorrentes do objeto, de:acordo com os“artigos 12,
13e 17a 27, de-Códigode Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990):
10.4 —- Comunicar ao:CONTRATANTE, no. prazo máximo de 24-(vinte e quatro) horas que antecede a
data da execução, osmotivos que impossibilitem: o cumprimento do: prazo. previsto, com a devida
comprovação. :

10.5 — Atender:às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo:fiscal do contrato, os bens:nos-quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados. ;

10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios.e danos: decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à: Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento: da execução contratual pelo: CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos: devidos ou da garantia; caso exigida, .o valor correspondente
aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRAT, ADA deverá entregar ao. setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na'Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações: previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as: demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere-a responsabilidade ao:CONTRATANTE;
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13— Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação: dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.16— Arcar com o ônus:decorrente entual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e.incertos;-devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente. '.em sua proposta não seja: satisfatório. para:;o
atendimento do objeto da.contratação, exceto.“quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
Il, d, da Lei nº 14133, de 2021. ais j

10.17— Cumprir; além: dos-postulados. Jegais ilerilesáde âmbito federal, estadual ou-múnicipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE. ei10.18— Alocar 08 empregados necessários,.com -habilitação e conhecimento adequados, ao: perfeito
cumprimento das cláúsulas: deste contrato, fornecendo os: materiais;: equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.
10.19— Orientar e treinar-seus-empregados:sobre-os deveres previstos na:Lei nº 13.709,-de 14 de
agosto de 2018; adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha. acesso por
força da execução deste contrato:.:
10.20= Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas:da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo.sémpre limpo o local-da execução do.objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene é disciplina.
10.21— Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação; quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere. E
10.22— Não permitir a utilização de qualquer trabalho do: menor de dszostzis anos, exceto na condição
de aprendiz para:os maiores de quatorze anos, nem. permitira utilização: do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso: ou insalubre: :

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
111 — Para os conitratos:por escopo; "assim considerados os- contratos nos quais. se impõe ao
CONTRATADO o dever-de realizar a execução. de objeto: específico em um periodo. predeterminado,
a extinção contratual sé. dará nos seguintes. termos:

11.1.1 — Quando” cumpridas :as obrigações de |ambas:as partes,ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto,

.

11.1.2 — Se as obrigações não forem. eumplidas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto;caso em: que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para-6.contrato:

11.1.2.1 — Quando a não concisão do-contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do CONTRATADO;

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado; independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

11.2.1:=0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data-de aniversário do contrato, desde
que haja:a notificação do contratado pelo. CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia. '

11.2.3 — Casoa notificação da-não=continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2:(dois).mé da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da.

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele: estipuladas, eu “antes do
prazo nele fixado, por algum-dos: motivos previstos no artigo 137-da Lei m 14.133/21; bem .como
amigavelmente; assegurados.o- contraditório e a ampla defesa...

11.3.1 = Nesta hipótese; aplicam-:se. também os artigos 138: 139 da mesma Lei.
11.3.2 =:A alteração Social-oú-a:modificação da-finalidade-ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisãose não restringirsua capacidade de concluir o-contrato:

114:3,2.1=-Se.a operação implicar mudança da'pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo; aditivo para alteração subjetiva.

11.4- O termo de rescisão; sempre que possível; será precedido:
11.4.1 = Balanço: dos eventos:contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
11.4.2 — Relação dos. pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1.4.3 — Indenizações e multas.

11.5 — A extinção.do contrato não. configura óbice;para:o reconhecimento do. desequilíbrio. econômico-
financeiro, hipótese em que 'será.“concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133;de 2021):
11.6 — O contrato. poderá-ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém: vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha-desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que-deles seja-cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou.por afinidade, até o terceiro grau (art: 14, inciso |V; da Lei'n.º:14.133, de 2021).

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-- DAS. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 — Comete infração administrativa, nos'téermos da Lei nº. 14.133,de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do “contrato; :

b) der causa à:ihexecuçi reial do: contrato que cause. grave dano é
É] Administração ou ao

funcionamento dos Serviços púpúblicos qu-ao interesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;-.
d) ensejar o retardamento da execução-do: objeto da-.contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa-qu prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na.execução-do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da:teinº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 — Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b" “Cred” dojsubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade:mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“p”, "Cc e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº
14.133, de 2021): .

b) Multa de *

i; Moratória de 1% (um por centoypor dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de'30 (trinta) dias;
i) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do. contrato por dia de
atraso injustificado, até.o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância-do prazo
fixado.para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, .quando-exigida no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato;

-. a Qratraso superior: a 30:(trinta) dias autoriza à Administração-a promover a
“Extinção do contrato por descumprimento. ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe (o) inciso idoart.137 da Lei n: 14.133, de 2021.

de 20% a 30%:do valor do Contrato. o
iv) Compensatótia, para a:inexecução total do.contrato prevista.na alínea "a", "b", “cg”

"dº- do subitem:12:1, de 1%a 30% do valor:do Contrato. :

12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui;-em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dario caúsado-ao: CONTRATANTE (art: 156,$9º, da Leinº 14.133, de 2021).
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, 87º, da:Leine 14:133, de 2021)...

12.4.1 ='Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze). dias úteis; contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº:14,133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e-às indenizações cabíveis forem superiores ao valor-do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art.
156, 88º, da Leinº 14.133, de 2021).
12.6 — Previamente ao encaminhamento: à cobrança “judicial, a múlta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo. de 30--(trinta) dias, -a contar da-data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente: ;

12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 0 contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se:o procedimento previsto no caput'e parágrafos
do art. 158 da Lei nº 14:133, de2021, para as penalidades de impedimento de licitare contratar e de
declaração de inidoneidade para licitarou. contratar; :

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, st, da Lei nº 14: 133, de 2051 >:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:..
b) as peculiaridades dó-caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; ;

d) os danos que dela provierermn:para o CONTRATANTE:
:

eja implantação ou o aperfeiçoamento. de."programa. de .integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. É

12.7— Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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ts 12.8 — A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
E com abuso:do:di “para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou pata: úcar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídiça serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade:de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9 - O CONTRATANTE devêrá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar &-manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro: Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas fere, instituídos no âmbito do Poder. Executivo Federal.
(Art. 161). .

12.10- AsPide impedim

outros contratosadministrátivos +que õ contratado possuacom o mesmo órgão
o

ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE
é

EXECUÇÃO (art. 92, XI)

Termo de Referência; parte integrante a este Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— ALTERAÇÕES

14. 1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela, disciplina. dos, arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que Se fizérem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser: promovidas. mediante. celebração de termo aditivo;
submetido à prévia aprovação da consultória. jurídica da /CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necesgidade de antecipação: de .seus-efeitos, hipótese em que a-formalização do aditivo

Na deverá ocorrer nó prazo máximo de 1:(um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam alteração. do contrato: podem :ser:realizados. por simples
apostila, dispensadá a celebração de-termo aditivo, na forma do art: 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e:demais normas federais. aplicáveis. e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei'nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do:Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16. 1

— As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de
Referência, parte integrante deste Contrato.

u CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA = DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1—O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadoriarocque.ma.gov.br
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17.2 — Incumbirá;:ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações: Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio.oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.
8º, 82º, da Lein: 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14:133/21.

Senador La Rocque — MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA'CONTRATADA

TESTEMUNHAS -

NOME: : É NOME:

:: Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA [ CNPJ: 01.598.970/C001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 37 de 37



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES DO AVISO DE
LICITAÇÃO

Junto aos Autos do Processo Licitatório nº 001/2026, na Modalidade Dispensa

Eletrônico, as publicações para o Presente Processo Licitatório.

cd Senador La Rocque/MA, em 11 de fevereiro de 2026

add Mk
a “RAIMUNDO CARVALHO DE MACEDO

Agente de Contratação
Portaria nº 010/2025
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:
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 -
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS

“PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DATA:
13/02/2026 HORA: Até às 23:00hs(vinte e três)
horário local. E-MAIL PARA ENVIO DA
PROPOSTA: Isenador! e(a),

DISPOSTO NO ART. 75, 8 3º, DA LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021. TERMO DE
ABERTURA. Eventuais interessados podem
apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três)
dias úteis, oportunidade em que a Administração
escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão ser
encaminhadas ao e-mail até 13 de fevereiro de
2026. O Aviso de Contratação Direta e seus
anexos encontram-se disponíveis através do
Portal da Transparência pelo endereço
www senadortarocque.ma.gov.br. Senador La
Rocque — MA. Secretaria Municipalde Finanças e
Orçamentos da Prefeitura Municipalde Senador
La Rocque, Estado do Maranhão, em 10 de
Fevereiro de 2026. MARCOS JOSÉ RIBEIRO
LÚCIO

das Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
Portaria nº 002/2025

Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo
Pregoeiro

Código identificador: xshêmnfij0z20260211140232

um $Mys Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
senado LÁ paca Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/3
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL SENADOR LA ROCQUE

em

ad

Comisg

o 0)

o as) ”

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Av. Mota e Silva, S/N, Senador La Rocque - MA

Cep: 65.935-000

tu

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito

Welton Lopes de Oliveira Bezerra
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Informações: ascom(M)senadorlarocque.ma.gov.br

rd
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0) ] 598970000101 AJ/CN=MUNICIPIO DE SENADOR LA
ROCQUE:01598970000101 Data:11.02.2026

15:41
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oà caem IDEALAB soLuções TECNOLÓGICAS

AO
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE — MA

DISPENSA DE LICITAÇÃO SRP Nº 001/2026 .
DATA: 13 DE FEVEREIRO DE 2026 ATE AS 23:00 HRS

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

A empresa IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, com sede na cidade de PORTO FRANCO-MA à
Rua 20, n.º SN — JARDIM EUROPA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 54.078.351/0001-44, neste ato
representada por PAULO RICARDO SOUSA GOMES, portador do CPF n.º 048.512.613-30 e R.G. n.º
020568062002-9 SSP-MA, abaixo assinado propõe à PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

= MA, os preços infra discriminados para O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

Luminária de Led de 300 w LUMANTI UND R$ 260,00| R$ 26.000,00
Luminária de Led de 200w LUMANTI UND | 50 R$210,00] R$ 10.500,00
Lâmpadas E27 de Led de 50 w avante OUROLUX UND | 475 R$31,90) R$ 15.152,50
Reler fotoelétrico jvg NF. EXATRON UND | 100 R$ 35,00 R$ 3.500,00
Base externa exatron para Reler

ne EXATRON UND | 100 R$26,50) R$2.650,00fotoelétrico.
Cabo pp 2x 1,5. CONDUMIG | [|UND| 4 R$272,00] R$ 1.088,00

conector perfurante derivação 95 mm
- Ma UND | 209 R$25,50] R$ 5.100,00

É
Cabo de alumínio 2x 10 mm CONDUMIG | [UND] 200 R$5,00| R$ 1.000,00

VALOR TOTAL: R$ 64.990,50
sessenta e quatro mil, novecentos e noventa reais e cinquenta centavos

PROPONENTE:

Razão Social: /deai Soluções Tecnológicas LTDA — ME.. CNP): 54.078.351/0001-44

Endereço: Rua 20 nºsn — Jardim Europa. Tel/Fax: (99/98482-7250
CEP: 65.970-000 Cidade: Porto Franco UF: Maranhão
Banco: BANCO DO BRASIL Agência: 3625-0 C/PJ:40.035-1
E-mail: idegt.solaarD gmail.com

* Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

* Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Dispensa de licitação nº.
001/2026.
Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo estabelecido pelo EDITAL do pregão
em epigrafe, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

(99) 98482-7250
CNPJ:54.078.351/0001-44 Página 1]3
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ga IDEALSG SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em p| Ee el

área técnica, na hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas AeAn

| - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 24 (

QUATRO) horas corridos, contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fisc

contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
e Os produtos ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de

fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.
* informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE Nº. 00000752-1, AGÊNCIA Nº. 4290, BANCO CAIXA,

em nome de IDEAL SOLUÇÕES TECNOLOGICAS — ME.

e Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, seró o Sre.:

Nome: Paulo Ricardo Sousa Gomes Tel: (99/98482-7250

Endereço: Rua 20 nºsn — Jardim Europa.

CEP: 65970-000 Cidade: Porto Franco UF: Maranhão

CPF: 048.512.613-30 Cargo/Função: Sócio — Proprietário

RG: 020568062002-9 Órgão Expedido: SSP - MA

Naturalidade: Estreito - MA Nacionalidade: Brasileiro

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, com sede na cidade de PORTO
FRANCO-MA à Rua 20, n.º SN — JARDIM EUROPA, inscrita no CNPJ/MF sob o número
54.078.351/0001-44, neste ato representada por PAULO RICARDO SOUSA GOMES, portador do

CPF n.º 048.512.613-30 e R.G. n.º 020568062002-9 SSP-MA, DECLARA expressamente

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edita! e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo;
Cc) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da
Constituição Federal;

) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

“que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,
ndo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

ue assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
firmes e verdadeiras;

(99) 98482-7250
CNPJ:54.078.351/0001-44 Página 2]
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SG SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS
h) que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial
quese responsabiliza integralmente coma logística reversa dos produtos, embalagens e serviços
pós- consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

crL

Porto Franco — MA, 13 de FEVEREIRO de 2026.

&
Assinado de forma digitalIDEAL SOLUCOES E orucoesTECNOLOGICAS“ TECNOLÓGICAS

LTDA:54078351 0) LTDA;54078351000144
Dados: 2026.02.13

00144 16:29:19 -0300'
Ideal Soluções Tecnológicas LTDA - ME

CNPJ: 54.078.351/0001-44
Paulo Ricardo S. Gomes

Sócio — Proprietário

(99) 98482-7250
CNPJ:54.078.351/0001-44 Página 343
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CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE LIMITADA

PAULO RICARDO SOUSA GOMES, brasileiro, casado sob

O regime de comunhão parcial de bens, nascido em 22/05/1992,
MN Advogado.

CPF: 048.512.613-30
RG: 020568062002-9 SESP-MA
Rua 20, s/nº, Quadra 21; Lote 05, Jardim Europa, Porto
Franco/MA. CEP. 65.970-000

Resolve, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei nº

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULAS

1) A sociedade girará sob o nome empresarial IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS

LTDA, e usará a expressão IDEAL ENERGIA SOLAR E SOLUCOES
TECNOLOGICAS como nome fantasia, e terá sede e domicílio na (art. 997, |I,

CC/2002).

» Rua 20, s/nº, Quadra.21; Lote 05, Jardim Europa, Porto Franco/MA,
CEP. 65.970-000.

2) O Capital Social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em 50.000 quotas
de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda
corrente do País, pelos sócios (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002):

SÓCIO: PAULO RICARDO SOUSA GOMES

Erd QUOTAS: 50.000
PERC. %: 100

MOEDA: R$ 50.000,00
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OBJETO

3) O objeto será: CNAE PRINCIPAL: 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.
SECUNDÁRIO: 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação, 1822-

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação; 1821-414

Serviços de pré-impressão; 2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas; 2790-2/99 -

Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados
anteriormente (fabricação de aparelhos de alarme contra incêndio e roubo, fabricação
de aparelhos e equipamentos elétricos para sinalização e alarme, segurança e controle

de tráfego rodoviário, tais como semáforo e sinais luminosos de tráfego); 3312-1/083 -

Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e
equipamentos de irradiação; 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores,
transformadores e motores elétricos; 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas,
aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente (a manutenção e
reparação de geradores, transformadores, motores, indutores, conversores e

Dl semelhantes); 3314-7/06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
equipamentos para instalações térmicas; 3314-7/07 - Manutenção e reparação de
máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial; 4221-
9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/03 -

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4221-9/04 - Construção de

estações e redes de telecomunicações; 4221-9/05 - Manutenção de estações e redes
de telecomunicações: 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração; 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos
de armarinho; 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho; 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e
artigos de ortopedia; 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 4646-
0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 4646-0/02 -

Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 4647-8/01 - Comércio atacadista
de artigos de escritório e de papelaria; 4649-4/01 - Comércio atacadista de
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 4649-4/04 - Comércio atacadista
de móveis e artigos de colchoaria; 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de

Y informática; 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 4742-
3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais
de construção em geral; 4753-900 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 4754-7/01 - Comércio varejista de
móveis; 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 4755-5/02 - Comercio varejista de
artigos de armarinho; 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 4763-6/01

- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 4781-4/00 - Comércio varejista
de artigos do vestuário e acessórios; 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da
informação; 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia
da informação; 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação
e serviços de hospedagem na internet; 7112-0/00 - Serviços de engenharia; 7119-7/04 -

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 7711-0/00 - Locação
de automóveis sem condutor; 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes; 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
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(geradores, guinchos, guindastes e empilhadeiras); 8219-9/99 - Prepara
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não espe ificadBslha Nº

anteriormente (serviço de digitação de textos, preenchimento de formulários, preparo de
documentos, serviços de fotocópias mecânicas ou eletrostáticas para terceiros) 85! ;

6/03 - Treinamento em informática; 8599-6/04 - Treinamento em desenvol
profissional e gerencial; 9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes, 9319-

Produção e promoção de eventos esportivos; 9511-8/00 - Reparação e manutenção d&

computadores e de equipamentos periféricos; 4751-2/01 - Comércio varejista

especializado de equipamentos e suprimentos de informática.

4) A sociedade iniciará suas atividades conforme descrita abaixo e seu prazo de duração é
indeterminado. (art. 997, 1, CC/2002)

Pas

DATA DE ÍNICIO

05/02/2024

QUOTAS '

5) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio,

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratuai pertinente. (art.
1.056, art. 1.057, CC/2002).

6) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002)

ADMINISTRAÇÃO

7) A administração da sociedade caberá a:

PAULO RICARDO SOUSA GOMES, com os poderes e
atribuições de representar a empresa autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos
997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002)
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Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do (art. x
CC/2002): “8u>. é

Y inventário, 1 o
e

w balanço patrimonial; e
à E

* balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na pro) rçaPL
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

8) Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072,82º e
art. 1.078, CC/2002)

Dl SOCIEDADE

9) A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

10) Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

11) Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s),
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

,
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros

dd AS casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028

e art. 1.031, CC/2002).

AINDA...

12) O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial,

» ou em virtude de condenação criminal;
» ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos,
» ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato;
» ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública;
» ou a propriedade (art. 1.011, 8 1º, CC/2002);
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» Inserir cláusulas facultativas desejadas.

13) O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos t

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 8 4º do art. 3º da mencionada lei.

(art. 38, |, LC nº 123, de 2006)

14) Fica eleito o foro de abaixo para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

FORO

PORTO FRANCOIMA

ASSIM, o (288)
NA

por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Porto Franco - MA, 05 de Fevereiro de 2024.

PAULO RICARDO SOUSA GOMES
Sócio/Administrador
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CPF/CNPJ Nome

04851261330 PAULO RICARDO SOUSA GOMES
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã Ã DATA DE ABERTURAae raNçÃo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Sabias
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
IDEAL ENERGIA SOLAR E SOLUCOES TECNOLOGICAS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

18.21-1-00 - Serviços de pré-Impressão
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapôuticos e equipamentos de irradiação
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente

3.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46,42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R20 SN QUADRA21 LOTE 05

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.970-000 JARDIM EUROPA PORTQ FRANCO MA

FENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

IDEAL.SOLAARGGMAIL.COM (99) 8114-5473/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)pra

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 27/02/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALdesired dedetictade

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/12/2025 às 15:46:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

cão COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | SABE ABERTURA

.078.. 212024Pd a CADASTRAL 0:

NOME EMPRESARIAL

IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47,44-0-99 - Comércio varejista de materlais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

' fiitao - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

6
2.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
2.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção 6 outros serviços em tecnologia da informação

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R20 SN QUADRA21 LOTE 05

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
65.970-000 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

IDEAL.SOLAARGGMAIL.COM (99) 8114-5473! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)pia

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 27/02/2024

eme DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
menta prata

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/12/2025 às 15:46:36 (data e hora de Brasília). Página: 2/3



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO À Ã DATA DE ABERTURAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |AbeMATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

epa,

“a,

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem opsrador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes
93.19-14-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

“ÓDIGO É DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

Auptos-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R20 SN QUADRA21 LOTE 05

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICÍPIO UF
65.970-000 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

IDEAL.SOLAARGGMAIL.COM (99) 8114-5473! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
aaa

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 27/02/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
peroetao ind

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/12/2025 às 15:46:36 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



tu
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/12/2025 15:38:28

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
CNPJ: 54.078.351/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e raciongj RR
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, ode junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. )X2



Certidão Negativa E

Certifico que nesta data (30/12/2025 às 15:41) NÃO CONSTA no Stro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 048.512.613-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/divuigacandcontasse jus. br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6954.1CDE.BCA3.E094 no seguinte endereço: hitps:/Amww.cnijus br/improbidade. adm/autenticar certidao php

ad

Gerado em: 30/12/2025 as 15:41:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/4



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: PAULO RICARDO SOUSA GOMES

CPF/CNPJ: 048.512.613-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:42:48 do dia 30/12/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: WMO0Z301225154248

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CPF/CNPJ: 54.078.351/0001-44

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ] consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os refertdos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas «PAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº [2.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas. sem Fins Lucrativos impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:52:59 do dia 23/10/2025 , com validade até o dia 22/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão httys://certidoes.cgu gov. br/

Código de controle da certidão: Fet5m6oEBmqgn3qGm99ss

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1



CONTROLADORIA-GERAL DA

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: PAULO RICARDO SOUSA GOMES

CPF/CNPJ: 048.512.613-30

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (C EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:54:12 do dia 23/10/2025 ,"com validade até o dia 22/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov br/

Código de controle da certidão: by192Sp8yLJLUhÍLRIIL

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

mn



Resuftado da Consulta SINTEGRANCMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 54.078.351/0001-44 Inscrição Estadual: 12.844357-0

Razão Social: IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 20

Número: SN Complemento: QUADRA 21;LOTE 05;

Bairro: JARDIM EUROPA

Município: PORTO FRANCO UF: MA

CEP: 65970000 DDD: Telefone: 81145473

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4321500 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

NAEs Secundários
Código :

Descrição CNAE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E

VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL3314707

4221902 | CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221903
í

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

É

4221904 | CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

4221905: MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
4322302 VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4641903 : COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
| 4642702 | SEGURANÇA DO TRABALHO

4645102 : COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

1 4645103 | COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

:

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

AGa60n2 COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647801 : COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4649401 ; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

4649404 | COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

4651601
:

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

|
4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4742300 ComéRciO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744099 é COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
4751201

INFORMÁTICA

1822999
*

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO
ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

COMÉRCIO, VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
4753900

ÁUDIO E VÍDEO

i

475470 OMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755501
i comércio VAREJISTA DE TI CIDOS

Ê 4755502;“COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
i

4761003 : COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

| 4763601| COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS “RECREATIVOS

i 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

: 6204000 í CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Í 6209100 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE

+

6311900 “ pospEDAGEM NA INTERNET

é

2511000 | FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

7112000 : SERVIÇOS DE ENGENHARIA

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO



Secundários
,

Descrição CNAE .

7711000 | LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR e,

7731400 | ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR Folha Nº fa
um eee es es

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
la) [=

7732201 ANDAIMES
,

A
na o mt o o

7739099 | ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO | 3 *%

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR º N
nm

Ã E ADMINISTRATIVO
8219999 | PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADM RA: N crNÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Í e
8599603 | TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

8599604 ; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

9311500 | GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE ESPORTES
Í

FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE2790299

9319101 ! PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

É 1821100 | SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO

1822901 | SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÉUTICOS E

EQUIPAMENTOS DE Il AÇÃO

3313901 * MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES £ MOTORES ELÉTRICOS

(3312103

3313999
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3314706 | MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA Í

É | INSTALAÇÕES TÉRMICAS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 25/07/2025

OBRIGAÇÕES

01/04/2010 - (4646001-4649401-4651601-4651602), 01/07/2010 -

Nre a partir —(4646002-4647801-1821100-2790299), 01/10/2010 - (4649404-
de (CNAE's): 4645103-2511000-4645102-4641903-4642702), 01/12/2010 -

(6311900),
EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 29/09/2025
Número da Consulta:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

CNPJ: 06.208.946/0001-24

29/09/2025 22:05:46
ANONYMOUS

Certidão de Informação Cadastral
CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 4456-3 Situação: ATIVA

Razão social: IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

Nome Fantasia: IDEAL ENERGIA SOLAR E SOLUCOES TECNOLOGICAS

Insc. Junta Com.: 21201493796
CNPJ: 54.078.351/0001-44 N

Insc. Estadual: 128443570 Ss CPL
Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS >

Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: MICRO EMPRESA
Data de Inclusão: 27/02/24 06:34

Data de Início: 27/02/24 00:00
MEI: NÃO

tu Isento ISSQN: NÃO
isento Alvará: NÃO

Data de Constituição: 27/02/24 00:00

ENDEREÇOS

COMERCIAL 20 SN JARDIM EUROPA PORTO FRANCO- MA

INTEGRANTES QSA

27/02/2024
x 048. BIAEx30

:
PAULO RICARDO SOUSA GOMES ==

100.0

ATIVIDADES CNAE

ie Sp, qt Pis Rd E É Ei El

x INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 1.0 27/02/2024
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 1.0 27/02/2024

SERVICOS DE PRE-IMPRESSAO 10 27/02/2024

tv" SERVICOS DE ENCADERNACAO E 1.0 27/02/2024
PLASTIFICACAO

SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, 1.0 27/02/2024
EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 1.0 27/02/2024
MANUTENCAO E REPARACÃO DE APARELHOS 1.0 27/02/2024
ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E
EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO
MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE GERADORES, 1.0 27/02/2024

TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, 1.0 27/02/2024
APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, 1.0 27/02/2024
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
INSTALACOES TERMICAS
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E 1.0 27/02/2024 A

APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO
PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 1.0 27/02/2024
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAODE 1.0 27/02/2024
ENERGIA ELETRICA

CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 1.0 27/02/2024

Página 1 de 0



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO9) SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Re Sa CNPJ: 06.208.946/0001-24

29/09/2025 22:05:46
ANONYMOUS

Certidão de Informação Cadastral

ATIVIDADES CNAE

EE
TELECOMUNICACOES

MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 10 27/02/2024
TELECOMUNICACOES Foi

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 10 27o2poa  !Ê o dei ia a
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE E e
VENTILAÇÃO E REFRIGERACAO 3 pe
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 10 27022024 aARMARINHO Nem
COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 10 27/02/2024
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANCA DO TRABALHO
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 10 27/02/2024

Dl ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 10 27/02/2024
ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS 10 27/02/2024
DE COLCHOARIA
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 10 27/02/2024
INFORMATICA
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 10 27/02/2024
PARA INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 10 27/02/2024

CONSTRUCAO EM GERAL
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 10 27/02/2024
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 10 27/02/2024
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE
AUDIO E VIDEO
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 10 27/02/2024
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 10 27/02/2024
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 10 27/02/2024
ARMARINHOo COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE * 10 27/02/2024
PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 10 27/02/2024
ARTIGOS RECREATIVOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 10 27/02/2024
VESTUARIO E ACESSORIOS
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 10 27/02/2024
INFORMACAO
SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS 10 27/02/2024
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 10 27/02/2024
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

SERVICOS DE ENGENHARIA 1.0 27/02/2024
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 10 27/02/2024
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.0 27/02/2024
AGRICOLAS SEM OPERADOR
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.0 27/02/2024
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 1.0 27/02/2024
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR

. Página 2 de O



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

185) SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Ve CNPJ: 06.208.946/0001-24

29/09/2025 22:05:46
ANONYMOUS

Certidão de Informação Cadastral

ATIVIDADES CNAE

TREINAMENTO EM INFORMATICA 1.0

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 1.0
PROFISSIONAL E GERENCIAL

GESTAO DE INSTALACOES DE ESPORTES 1.0

PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS 1.0
ESPORTIVOS
REPARACAO E MANUTENCAO DE 1,0
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS

PERIFERICOS
COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E 1.0
ARTIGOS DE ORTOPEDIA

Y COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 10
ODONTOLOGICOS

º

COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E 1.0
PRODUTOS DE PERFUMARIA
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 1.0
HIGIENE PESSOAL
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 1.0
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVICOS DE PERICIA TECNICA 1.0
RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO
FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 1.0
APARELHOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

27/02/2024

27/02/2024
27/02/2024

27/02/2024

27/02/2024

27/02/2024

27/02/2024

27/02/2024

27/02/2024

27/02/2024

27/02/2024

27/02/2024

| ENQUADRAMENTO |
Enquadramento
004-ISS SIMPLES NACIONAL

Data Início

27/02/2024

Data Encerramento

| conTATOS 3
Tipo Descrição

WP EMAIL ideal. solaarQBgrmail.com

FONE 9981145473

Página 3 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA Numa
Secretaria da Receita Federal do Brasil IN ceProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional En

4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
CNPJ: 54.078.351/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:48:11 do dia 10/09/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 09/03/2026.
Código de controle da certidão: 1E0E.2C3B.B69E.735E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA Ne ;

om 4
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 412303/25 Data da 29/12/2025 16:38:52

Inscrição Estadual: 128443570 CPF/CNPJ:54078351000144

Razão Social: IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

Endereço: RUA 20, SN QUADRA 21;LOTE 05; CEP: 65970000 - JARDIM EUROPA

Telefone: (99)81145473 Município: PORTO FRANCO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br, clicando no item “Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/12/2025 16:38:52



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO |

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA NT/
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 121845/25 Data da 29/12/2025 16:41:37

Inscrição Estadual: 128443570 CPF/CNPJ:54078351000144

Razão Social: IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

Endereço: RUA 20, SN QUADRA 21;LOTE 05; CEP: 65970000 - JARDIM EUROPA

Telefone: (99)81145473 Município: PORTO FRANCO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/03/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Divida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/12/2025 16:41:37



dd

tu

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

-06.208.946/0001-24

Praça Demétrio Milhomem, nº 10, Centro, Porto Franco - MA, CEP 65970-000

29/12/2025 08:16:55
USUÁRIO:PF DILMARASANTOS

Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 4/2026

AUTENTICAÇÃO: UZ9G-FTMZ

Certidão fornecida para o CNPJ/CPF: 54.078.351/0001-44

Nome: IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA ao
Endereco: 20, SN QUADRA 21;LOTE 05; JARDIM EUROPA

Município: PORTO FRANCO-MA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Receita
Municipal, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta
data.

Reserva-se o direito da Receita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese
prevista no Art. nº 678, da Lei Complementar Municipal nº 395/2019 nos Arts nº 100 e 101 do Código
Tributário Municipal, combinado com Art. nº 205 da Lei Federal nº 5.172/1966 do Código Tributário

Nacional.

Observações: Para o CNPJ/CPF(MF) nº 54.078.351/0001 -44 Esta Certidão engloba pendências do

próprio CNPJ/CPF ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/02/2026

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em PORTO FRANCO-MA, em 29 de Dezembro de 2025

Documento assinado digitalmente por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES

Secretária Municipal da Fazenda Pública



CA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 54.078.351/0001-44

Razão IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
Social:

Endereço: RUA 20 SN QUADRA21 / JARDIM EUROPA/ PORTO FRANCO / MA / 65970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:15/01/2026 a 13/02/2026

Certificação Número: 2026011503436205322507

Informação obtida em 03/02/2026 12:02:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www .caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS

Nome: IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.078.351/0001-44
Certidão nº: 58194805/2025
Expedição: 29/09/2025, às 22:15:40
validade: 28/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 54.078.351/0001-44, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do, Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 'om
CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 29/12/2025 Nº da certidão: 12504571909

Código de Validação: 3837128587 | |

CNPJ: 54.078.351/0001-44

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.) º

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do to GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www .tima jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau); a
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1º e 2º Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/09/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso

e CPF/CNPJ de:

IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
54.078.351/0001-44

OBSERVAÇÕES:
:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante-da certidão, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
,

b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

processos com dados desatualizados, 0 interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 80, 8 20 da Resolução 121/CN).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas & curatelas. A certidão criminal compreende os

processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www tidftjus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.

e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso Il do artigo 69 da

Lei 14133/2021. .

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso. º

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/09/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.46Z6.2026.0YHS.FF8U.LUS8
*+* VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 /09/2025 22:17:43

.
NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipai - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL); WAITEOR DELAY '0:0:18' =»

CNPJ 06208946000124

Praça Demétrio Milhomem, nº 19, Centro, Porto Franco - MA, CEP 65970-

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2026

É

Insc. Municipal CNPS Data da
456 54078351000144 27/02/2024

Nome/Razão Social
: IDEAL SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDA

e : Denominação Comerciat
DEAL ENERGIA SOLAR E SOLUCOES TECNOLOGICAS

* Natureza Jurídica Vinculação
. 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA ENTIDADES EMPRESARIAIS

à LIMITADA
ATIVIDADE ECONÔMICA

4
4321500-INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

+ Data de Início Horário de Funcionamento:
3 27/02/2024 nuit

LOCALIZAÇÃO

A
Logradouro Número

20 SN

4 Complemento Quadra Bairro

QUADRA 21;LOTE 05; JARDIM EUROPA

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação
2TI0a02A 31/12/2026 CSFA-MOSN

informações Adicionais

”

Assinado de forma digital
CRISTIANNE MOREIRA por CRISTIANNE MOREIRA
LIMA LIMA SOARES:79312292315

SOARES:79312292315 Dados: 2026.01.21 12:32:32
“0300

Bocumento assinado digitalmente por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES
Secretária Municipal da Fazenda Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, 21/01/2026
O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO



TERMO DE ABERTURA

Balanço Patrimonial

ontém este livro 9 páginas numeradas do No. 1 ao 9 emitidas através de processamento eletronico de dados, deservia,
e Balanço Patrimonial nº 1 da empresa abaixo descrita no período de 27/02/2024 a 31/12/2024.

ome da Empresa ........eememei IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

AMO crcreeeeererrennsosenesserannerererta : Instalação e manutenção elétrica

RUA 20, S/Nº .

omplemento .........ceeseraes :  QUADRA21 LOTE 05

Bairro aiccescerreceeererreaesrecesrmnes JARDIM EUROPA

Municipio ...esesenseereererreemmemmar PORTO FRANCO

Estado .icesemeceerereerseaeneencamarana : MA

nscrição no CNPJ .........smei 54,078.351/0001-44

nscrição Estadual... : 128443570

Registro na junta......senesess :  21201493796 Data registro: 27/02/2024

Inscrição Municipal...

cd

. Documento assinado digitalmente
PORTO FRANCO, 31/12/2024 ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVAgoubr romanos mo

Documento assinado digitalmente Verifique em https:/fvalidar.itigov.br

goubr PAULO RICARDO SOUSA GOMES

h Data: 02/10/2025 17:18:38-0300

|
Verifique em https://validar.iti.gov.br ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA

ADMLNIS IRADUR Reg. no CRC - MA sob o No. 011055/0-8
CPF: 048.512.613-30 CPF: 758.257.323-49
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IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA e a
CNPJ 54.078.351/0001-44 “4
RUA 20 SN QUADRA 21 LOTE 05 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA CEP 65970-000
NIRE 21201493796

,

a citamrr
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024",

n.

— ATIVO CIRCULANTE —

Disponível
Caixa 25.980,00
Banco c/ movimento 32.860,00 58.840,00

Realizável
Estoques 122.400,00 122.400,00 181.240,00

- ATIVO NÃO CIRCULANTE —

IMOBILIZADO
Moveis e Utensílios 95.500,00
Maquinas e Equipamentos 98.900,00
Instalações 108.700,00 303.100,00 303.100,00

- REALIZAVEL A LONGO PRAZO —

Outras contas a receber 140.350,00 140.350,00

624.690,00
- PASSIVO CIRCULANTE -—

Duplicatas a Pagar 38.734,50 38.734,50

. PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO -—

Outras contas a pagar 28.990,75 29.990,75

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social 50.000,00
Reserva de Lucros 295.814,75
Lucros Acumulados 210.150,00 555.964,75

o)

Porto Franco - MA, .31 de Dezembro de 2024

PAULO RICARDO SOUSA GOMES ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA
CPF: 048.512.613-30 CPF: 758,257.323-49
SOCIO ADMINISTRADOR CRC/MA:011055/0-8

CONTADOR
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IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CNPJ 54.078.351/0001-44
RUA 20 SN QUADRA 21 LOTE 05 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA CEP 65970-000
NIRE 21201493796

aCa

DEMONSTRATIVO DA CONTA MERCADORIA - 2024 1 o,
N

N

No CPU

2024 DEBITO CREDITO

FEVEREIRO 7.250,00 17.500,00
MARÇO 25.500,00 30.250,00
ABRIL 25.950,00 30.500,00
MAIO 24.250,00 30.880,00
JUNHO 25.950,00 31.150,00
JULHO 26.105,00 31.910,00
AGOSTO 26.335,00 32.210,00
SETEMBRO 25.220,00 40.250,00
OUTUBRO 27.350,00 45.330,00
NOVEMBRO 27.915,00 45.990,00
DEZEMBRO 25.320,00 45.120,00

267.145,00 381.090,00

LUCRO BRUTO 185.950,00
ESTOQUE 2024 72.005,00

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2024

PAULO RICARDO SOUSA GOMES ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA

CPF: 048.512.613-30 CPF: 758.257.323-49
SOCIO ADMINISTRADOR CRC/MA:011055/0-8

CONTADOR
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IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CNPJ 54.078.351/0001-44 )

RUA 20 SN QUADRA 21 LOTE 05 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA CEP 65970-000
NIRE 21201493796

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO - 2024

1 — VENDAS 381.090,00

2 - Impostos S/ VENDA (-)
2.1 = SIMPLES 22.865,40 22.865,40

3 —- Venda Liquida 358.224,60
4 - Custos das Vendas(-)

4.1 = S/Vendas 65.590,60

5 —- Lucro Bruto 292.634,00

6 - Despesas Operacionais(-) 82.484,00

7 - Resultado do Exercício 210.150,00

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2024

PAULO RICARDO SOUSA GOMES ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA

CPF: 048.512.613-30 CPF: 758.257.323-49
SOCIO ADMINISTRADOR CRC/MA:011055/0-8

CONTADOR
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IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CNPJ 54.078.351/0001-44 ,
RUA 20 SN QUADRA 21 LOTE 05 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA CEP 65970-009 o

NIRE 21201493796
É NS '

INDICES id

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL
ILG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO= 321.590,00

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO= 68.725,25

= 4,67

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
ILC =ATIVO CIRCULANTE = 181.240,00

PASSIVO CIRCULANTE = 38.734,50

= 4,67

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA
ILI =DISPONIVEL = 58.840,00

PASSIVO CIRCULANTE = 38.734,50

= 1,51

INDICE DE LIQUIDEZ SECA
ILS = ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE = 63.560,00

PASSIVO CIRCULANTE = 38.734,50

= 1,64

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2024

PAULO RICARDO SOUSA GOMES ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA

CPF: 048.512.613-30 CPF: 758.257.323-49
SOCIO ADMINISTRADOR CRC/MA:011055/0-8

CONTADOR
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IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CNPJ 54.078.351/0001-44
RUA 20 SN QUADRA 21 LOTE 05 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA CEP 65970-000
NIRE 21201493796

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE

2024
E

1) CONTEXTO OPERACIONAL N

A empresa IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, Natureza empresária lirnnNtadagp,
com opção ao simples nacional deste a data de 27/02/2024, com se e

foro na cidade de PORTO FRANCO /MA, tendo como objeto social:
CNAE PRINCIPAL: 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE SECUNDARIO: 18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e
plastificação
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos
não especificados anteriormente
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e
motores elétricos
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais
elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e
equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia
elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso
profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria .
, com início de atividades em 27/02/2024
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da
legislação societária brasileira.
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos
proporcionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das
correspondentes variações monetárias e encargos financeiros,
observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado, demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da
depreciação acumulada calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial, a empresa nunca efetuou ajuste
de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas, a empresa não
participa do capital social de outras sociedades.
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3.6) Impostos Federais, a empresa “está no regime do SIMPLES NACIONAL e

contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.
4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS, a empresa conta com um passivo,
não inclui empréstimos e nem financiamentos.
5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS, não há passivo contingente?
registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da Folha

empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados; “não
apontam contingências de qualquer natureza. .3
6) CAPITAL SOCIAL, o capital social é de R$ 50.000,00, ComniaiçE50.000 quotas de R$ 1,00, totalmente integralizado, apresentando
seguinte composição:
PAULO RICARDO SOUSA GOMES 100% DAS COTAS

7) OS INDICES
Todos os índices retratam a realidade das operações desenvolvidas por
esta empresa, sendo o resultado fiel aos padrões contábeis.
8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa
ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

crL

Porto Franco - MA, ,31 de Dezembro de 2024

PAULO RICARDO SOUSA GOMES ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA

CPF: 048.512.613-30 CPF: 758.257.323-49
SOCIO ADMINISTRADOR CRC/MA:011055/0-8

CONTADOR
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IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA
CNPJ 54.078.351/0001-44
RUA 20 SN QUADRA 21 LOTE 05 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA CEP 65970-000
NIRE 21201493796

DECLARAÇÃO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES FINANCEIROS

Declaro para os devidos fins de direito que realizo serviços contábeis
para o cliente abaixo relacionado, onde assumo a responsabilidade de
todas as informações contidas no balanço patrimonial da empresa: IDEAL

SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 54.078.351/00011-44,
segue anexo cálculos dos índices conforme solicitado no edital.

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real
situação da proponente.

INDICES 2024

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL
ILG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO= 321.590,00

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO= 68.725,25

= 4,67

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE
ILC =ATIVO CIRCULANTE = 181.240,00

PASSIVO CIRCULANTE = 38.734,50

= 4,67

INDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA
ILI =DISPONIVEL = 58.840,00

PASSIVO CIRCULANTE = 38.734,50

= 1,51

INDICE DE LIQUIDEZ SECA
ILS = ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE = 63.560,00

PASSIVO CIRCULANTE = 38.734,50

= 1,64

= 23,90

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2024

PAULO RICARDO SOUSA GOMES ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA
CPF: 048.512.613-30 CPF: 758.257.323-49
SOCIO ADMINISTRADOR CRC/MA:011055/0-8

CONTADOR
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IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CNPJ 54.078.351/0001-44
RUA 20 SN QUADRA 21 LOTE 05 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA CEP 65970-000
NIRE 21201493796

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTÉRESS

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO (TITULAR /ADMINISTRADOR)
N

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:
1 - PAULO RICARDO SOUSA GOMES, brasileiro, casado, comerciante,
nascido em 22/05/1992, portador da RG nº 020568062002-9 SSP/MA e CPF

nº 048,512.613-30, residente e domiciliado na cidade de Porto Franco -—

MA, na rua 20, S/Nº LOTE 05 Jardim Europa - Porto Franco - MA, CEP:

65970-000, representante legal da sociedade IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS

LIDA, com sede na cidade de Porto Franco - MA, à RUA 20 SN QUADRA 21

LOTE 05 JARDIM EUROPA PORTO FRANCO MA CEP 65970-000, inscrita na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE nº 21201493796 por despacho
do dia 27/02/2024 e CNPJ sob nº 54.078.351/0001-44, conforme poderes
atribuídos pelo contrato ou requerimento de empresário;
II - ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, contador,
inscrito no CPF sob o nº 758.257.323-49 e no CRC sob o nº 011055/0-8
MA, contador responsável pela elaboração e validação das demonstrações
contábeis; APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via
única do Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico,
referente ao período de 27/02/2024 a 31/12/2024, exercício de 2024; e
DECLARAM, sob as penas da lei, que:
1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e

constarão do Balanço Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos
moldes da legislação vigente;
2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do
Maranhão;
3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução
Normativa DREI nº 81/2020 e no S 2º do art. 2º da Instrução Normativa
DREI nº 82/2021; reconhecem que a falsidade de qualquer das
informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil,
administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação
vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro
além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e

tributárias.
Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica
plena, por meio de qualquer plataforma de assinatura eletrônica
legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com
selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou
pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras
(AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando certificados digitais
emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida
Provisória nº 2.200-2/2001, do Decreto nº 10.543/2020, da Lei nº
14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.
E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam
eletronicamente a presente Declaração, para que produza todos os seus
efeitos legais.
Porto Franco - MA, 31 de dezembro de 2024.

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2024

PAULO RICARDO SOUSA GOMES * ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA
CPF: 048.512.613-30 CPF: 758.257.323-49
SOCIO ADMINISTRADOR CRC/MA:011055/0-8

CONTADOR
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CPF/CNPJ Nome

75825732349 ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA

04851261330 PAULO RICARDO SOUSA GOMES

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2025 13:13 SOB Nº 20251192121.
PROTOCOLO: 251192121 DE 02/10/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12515793710. CNPJ DA SEDE: 54078351000144.
NIRE: 21201493796. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/10/2025.

JUCEMA IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos cédigos de verificação.



TERMO DE ENCERRAMENTO

Balanço Patrimonial

ontém este livro 9 páginas numeradas do No. 1 ao 9 emitidas através de processamento eletronico de dado:
e Balanço Patrimonial nº 1 da empresa abaixo descrita no período de 27/02/2024 a 31/12/2024,

lome da Empresa .... IDEAL SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA

AMO aerermeeererecereeereeccenmereree! Instalação e manutenção elétrica

QUIT EÇO cucsseerereeerrerererererecantos : RUA2O0, S/Nº

omplemento ......ccecsseeerei — QUADRA21 LOTE 05

JBÍITO eierssccerraaaerecesreenesrenenatas : JARDIM EUROPA

Aunicipio ............esssesssessmeei PORTO FRANCO

stado ... MA

nscrição no CNPJ ..se: 54,078.351/0001-44

nscrição Estadual... : 128443570

egistro na junta... : | 21201493796 Data registro: 27/02/2024

nscrição Municipal................... :
.

vu,

Documenta assinado digitaimente) ORTO FRANCO, 31/12/2024 ANTON JOSEDE SOUSA SILVA

Documento assinado digitatmente Data: 02/10/2025 17:04:42-0300

PAULO RICARDO SOUSA GOMES
Verifique em https://validar itigow.br

Data; 02/10/2025 17:15:50-0300

7 Verifiqueem htips://validar iti.gov.br
ANTONIO JOSE DE SOUSA SILVA

ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. 011055/0-8
CPF: 048.512.613-30 CPF: 758.257.323-49
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EMPREENDIMENTOS

ATESTADO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

Atestamos para os devidos fins de comprovação de qualidade técnica, que a empres: ÕES

TECNOLOGICAS LTDA, sociedade empresária, com sede estabelecida na RUA 20, QUADRA 21, LOTE 5,

PORTO FRANCO/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.078.351/0001-44, realizou a entrega dos itens

relacionados abaixo e cumpriu corretamente com os compromissos assumidos com este atestante, não

havendo nada que a desabone.

1 | CABO FLEX 4,00MM PRETO. Rolo 100m ROLO 3

2 [CABO FLEX 4,00MM VERDE. Rolo 100m ROLO 3

3 — | CABO FLEX 16,00MM VERDE. Rolo 100m ROLO 3

4 [CABO FLEX 35,00MM AZUL. MT 50

5 | CABO FLEX 35,00MM VERMELHO MT 50

6 — |CABO FLEX 70,00MM AZUL MT 50

LAMPADA LED BULBO ECO A60 15W AUTOVOLT
7 |6500k E27

UND 40

8 LAMPADA LED BULBO T80 40W AUTOVOLT 6500K UND 3
9 LAMPADA LED BULBO 170 30W AUTOVOLT 6500K UND 25

10
|REFLETOR SMART ECO LED 30W 5500K AUTOVOLT UND 5
2400

41
|REFLETOR SMART ECO LED OW 5500K AUTOVOLT UND 5
4000

42
|REFLETOR SMART ECO LED 100W 5500K AUTOVOLT | up a
8000 .

Açailândia — MA, 05 de julho de 2025.

FERNANDO PEREIRA ASMANDOPSERADA

DA SILVA:0283 1568307 SLVAS2zE3 568307
Dados: 2025.07.05 12:40:54 -03'00'

NS LIDER EIRELI
E o

Ay. Contomo G, N.º 02 - Letra À Setor0! Quadra 34, Ouro Verde - Açailândia - MA

CNPJ (MF) N.º 22.648.637/0001-93
FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Administrador

CPF (MF) N.º 028.315.683-07
RG N.º 0377412220098 SSP-MA

99-991454883 AV CONTORNO, Nº 42 - RESIDENCIAL OURO VERDE CEP: 65.930-000
99 3531-4517 LETRA A SETOR 01 QUADRA 34 -AÇAILÂNDIA/MA

EBBRITOOZGHOTMAIL.COM



SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIRADE MELHOR

DADOS DO PROCESSO
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 008/2026

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 001/2026
MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO GERENCIADOR: | SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO.

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO |

PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA

PREÂMBULO

Aos 16 (dezesseis) dia do mês de fevereiro de 2026 às 10:00 hrs, reuniu-se na sede da Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque/MA, a comissão de contratação, para análise da documentação e proposta
enviada para o e-mail indicado no Aviso de Contratação Direta nº 001/2026, amparado na Lei 14.133/2021 para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A
ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA
ROCQUE MA. Conforme documentos em anexo apresentou proposta e documentos de habilitação a(s)
seguinte(s) empresa(s):

Após analisar as propostas das empresas:

RELATORIO DAS PROPOSTAS ESCRITAS
RAZÃO SOCIAL VALOR HABILITADO?

IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME R$ 64.990,50 NÃO
CNPJ: 54.078.351/0001-44

A proposta apresentada por a empresa IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA está em compatibilidade
com os preços de mercado ficando classificada como VENCEDORA de acordo com Termo de Referência.

Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada vencedora a empresa conforme quadro abaixo:

QUADRO RESULTADO FINAL

,
QUADRO RESULTADO

o
Razão Social CNPJ Total de Itens Valor Total

IDEAL SOLUÇÕ ani A: º
TECNOLÓ CEARipA 54.078.351/0001-44 8 R$ 64.990,50

Totalizando o valor global em R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa reais e cinquenta
centavos).

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de 2
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PREF ETSENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

HABILITAÇAO DA ESCOLHIDA:

documentos que comprovam que preenche os requisitos de habilitação equalificação » mínimas conforme aviso e

termo de referencia

ENCERRAMENTO

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando
o processo licitatório, com fundamento no art. 75, da Lei Federal 14.133/2021.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e

consideração.

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião.

Senador La Rocque - MA, 16 de fevereiro de 2026

CRM,hole Wo
Agente de Contratação
Portaria nº 010/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www. senadorlarocque.ma.gov.br
Página 2 de 2



SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

PARECER TÉCNICO

1. OBJETO
As diretrizes e informações necessárias para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO: PARA A ILUMINAÇÃO: PUBLICA PARA: ATENDER. AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE MA: conforme:condições e especificações apresentadas neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECES E DACONTRATAÇÃO
as relacionados à constância e

| enítio
ve

E sa
o

: idadãos-dut: «mas tambémo seu

Hem

R$ 26.000,00

[R$:10:500,002 21550,
3 | Lâmpadas E27 de Led de 50 w avante | OUROLUA IND: 475.0. R$31 R$,15.152,50
4 |Relerfotoelétrico jvgiNF EXAT UND | R$35,00 |: R$ 3.500,00

Base externa exatron a
Na

:

e5 | rotosiétrico, [R$26,50 | R$ 2.650,00

6 |[CaboppZx 1,5. 4 1:R$272,00 | R$ 1.088,00

7 Conector perfurante derivação 95 mm: 360 | R$25,50 | R$5.100,00ençesa
8 Cabo de alumínio 2x 10 mm 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00

vador tofal

Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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de sua assinatura,
.

4.1. DA ESCOLHIDA: IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- ME CNPJ: 54.078.351/0001-44 -
localizada: Rua 20;:1:º:SN:= JARDIM EUROPA.CIDADE: PORTO FRANCO-MA,; Tel/Fax: (99)98482-7250,
Banco: BANCÓ.DO BRA Agência: 3625-0 - C/PJ:40.035-1, E-mail: ideal. solaar(Dgimail com, PAULO
RICARDO SQUSA GOMES, CPF 048.512.613-30, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNIC Jo: DE SENADOR LA ROCQUE MA

UNIDADE ORÇAMENTÁRI

CLASSIFICAÇÃO
F

Diante o exposto.. entendo estar presente os requisitos
pe

paraquesE Citação! deorra;ade forma direta; dispensando
o processo licitatório, «com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021:

Na esperança::de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e
consideração.” as

Senador La Rocque/MA, 16 de fevereiro de 2026.

imundo bossadh.Raimundo Carvalho de Macedo

-cAgente e Contratação :

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador ta Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 008/2026

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 001/2026
MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBJETO: | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE MA

VALOR ESTIMADO: | R$ 65.280,83 (sessenta e cinco mil duzentos e oitenta reais e
oitenta e três centavos)
Lei 14.133/2021,FUNDAMENTAÇÃO:

Encaminhando erra
processo administrativo em' epígrafe, para contróle

análise jurídica: a 6 ntratação e forma aemitir parece de que a presente contratação

atende aos requisitos legais exigidos.

ND Sendo o que dispomos para o momento reit nossos ma sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Rocque/MA, 16 de fevereiro de 2026

Portarianº 010/2025.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www .senadorlarocque.ma.gov.br
Página il de 1



LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

PARECER
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação —- CPL

Processo Administrativo: 008/2026.
Processo de Contratação: 001/2026
Modalidade: DISPENSA DE: LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: ART: Nº 78, da Lei:14.133/ 2021.

sobre à
À

possi dee legalidad ontratação direta dá empresa: IDEAL
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME CNPJ: 54.078.351/0001-44 --

localizada: Rua 20, n.º SN — JARDIM EUROPA CIDADE: PORTO FRANCO-MA,
s dstcia: 3625-0 -

FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA À ILUMINAÇÃO. PUBLICA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR “LA

ROCQUE:MA pelo valor global de R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil,
novecentos e noventa reais e einguenta;centavos). de forma direta, com
fundamento 72, inciso II da'-Lei Federal: nº. 14.133/2021- Nova Lei de
Licitações.

: Siad Ro

É o relatório. Passo aao
o

parece
,

* FORMALIZAÇÃO|Dos PROCESSOS

o -procedime to adrr inistrativo instaurado.para realização de
dispensa de licitação, cuja fundamentação consta da.-Lei .Federal nº
14.133/2021, considerando: “que os ôbjeto “dispensado... consiste na para
contratação de empré: rnécimento dem jal elétrico para a
iluminação pública para atender as necessidades “do município de Senador La
Rocque MA :

O Instrumento de dispensa encontra-se em consonância com o
Art. 75, da lei federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo
sido analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica Municipal.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR.

Estando, instruindo com as seguintes peças:
. Autorização do Chefe do Executivo para
abertura do processo administrativo;
. Informação por parte da Secretaria Municipal
de Finanças e orcamentos quanto a existencia de
dotação orçamentária e respectiva disponibilidade

«de. saldo.. para..custeio. da. contratação. durante O

exercicio de 2026, nos moldes do Art. 75, |, da lei
federal nº:14.133/2021;

- Atendimento aos requisitos de habilitação;
-Rázão da escolha do fornecedor;
Autuação, enquadramento

Empresa habilitada IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -
ME CNPJ: 54.078.351/0001-44, cujo menor valor global foi R$ 64.990,50
(sessenta e quatro mil, novecentos e noventa reais e cinquenta centavos),
pois a mesma foi a que apresentou a melhor proposta.

A dispensa foi devidamente publicada no Na Lei 14.133/2021, a
dispensa de licitação (art. 75) exige divulgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) para eficácia, Divulgação da Dispensa
Eletrônica: O aviso de dispensa eletrônica deve ficar disponível por, no mínimo,
3 (três) dias úteis. em atendimento a legislação vigente. No que tange aos
prazos da modalidade adotada, o decurso do tempo entre a publicação do aviso
e a aquisição do objeto, ocorreu conforme os termos do Art. 75, II da Lei

Federal n. 14.133/2021, sendo que a comparação dos preços e aquisição da
mercadoria ocorreu na data aprazada, sem intercorrência de impugnações ao
Instrumento Convocatório.

No que tange ao julgamento de dispensa, a empresa IDEAL
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME CNPJ: 54.078.351/0001-44 obteve
os melhores preços para administração pública, isso fez o que o mesmo
forneça seus produtos a um valor de R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil,
novecentos e noventa reais e cinquenta centavos). Conforme os valores dos
agricultores que forneceram seus preços de mercado.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

edital.

CONCLUSÃO

Diante o exposto, entendo, que a contratação direta de IDEAL SOLUÇÕES
f8-891/0001-24 docalizada: Rua 20,

7250 &nco: BANCO DO BRASIL;-"Agência: 3625-0 - C/PJ: 40. 035- 1, E-mail:
ideal. solaar(dgmail.com,. PAULO RICARDO SOUSA GOMES, CPF 048. 512. 613-
30 para CONTRATAÇÃO:
ELÉTRICO PARA

Prefeitura Municipal de Senador La Roeque/ MA, 18 de fevereiro de 2026.

E

DUARTE SILVA.
=

“PORTARIA Nº087/2025.
CONTROLADOR GERAL BO MUNICÊ

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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Gabinete
do Prefeito LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE HELHGR 2
$

RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Ne
Bartolomeu Gomes Alves, Prefeito de Senador La Rocque - MA, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO

DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA.

Considerando o escolhido IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME CNPJ: 54.078.351/0001-
44, pelo valor global de R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa reais e

cinquenta centavos). Através da DISPENSA SEM DISPUTA nº 001/2026 - Nº PROCESSO

ADMINISTRATIVO: 008/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários
para contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação é parecer jurídico pela
legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso Il da Lei Federal nº 14.133/2021.

AUTORIZO a contratação direta de IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME CNP):

54.078.351/0001-44, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL

ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE

SENADOR LA ROCQUE MA, pelo valor global de R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil, novecentos
e noventa reais e cinquenta centavos).

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de contrato,
e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo, único e art. 94, combinado com o art. 176,
parágrafo único, inciso Ida Lei Federal 14.133/2021.

Senador La Rocgue - MA, 20 de fevereiro de 2026

BARTOLOMEU GOMES ALVES

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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SENADOR LA ROGQUE

o

Construir

TOPREFEITURA DE

adere Trorsformanda eai aaa

SABINETEDO PREFEITO

Portaria nº 002/2025, de 02 de janeiro de 2025.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador
La Rocque/MA, dá outras providências”.

ito municipal-de SenadorOL OMENGOMES ALVES,|
“Maranhão, fio uso das atribuições

Lei Orgânica Municipal,

Con Reiro
2025, o:Sr.MarcosJosé Ribeiro Lúcio, portador do RG nº 2105484200 L inscrito no CPF nº023.615.873-27, para ocupar o cargo Comissionado de SecretáiFinançase Orcamento.

2º) - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitosretroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado doMaranhão, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2025.

eGomes Alves
Prefeito Municipal



E TIo
ENADOR LA ROGQUE

«Cónstruiridoe Tronáformando 202H2024

PREFEITURA DE

Decreto Nº 150/2025, de 03 de janeiro de 2025,

Dispõe sobre a delegação de competência
para fins de ordenamento de despesas e,
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal
faz saber:

CONSIDERANDO à necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público
municipal, seguindo os princípios da descentralização, eficiência e modernização
administrativa;
CONSIDERANDO a distribuição e escalonamento das funções dos órgãos e das
atribuiçõesde seus agentes, fixadas naiLei nº 097/2024 ( eorganização Administrativa
do Município de Senador la-Rocque/MA); mis O

no Decreto-Lei sob nº 200 de 25-de fevereiro de 1967,
despesa é toda é qualquer autoridade

de cujos atos resultarem emissãode empenho, autorização de pagamento, suprimento
ou dispêndio de recursos da União oupela qual esta responda".
CONSIDERANDOà possi i

islação:
finalidade

DECRETA:
Art. 1º - Designar como Gestores de Contas e Receitas e por via de

consequência como Ordenadores de Despesas os Seguintes Servidores:

I- A Secretária Municipal de Assistência Social, para as operaçõesinerentes à Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou do Fundo Municipal deAssistência Social (FMAS);
H - O Secretário Municipal de Educação, para as operações inerentesà Secretaria Municipal de Educação e/ou do Fundo Municipal de Educação e ao Fundode Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dosProfissionais da Educação (FUNDEB);
HI - O Secretário (a) Municipal de Saúde, para as operações inerentesà Secretaria Municipal de Saúde e/ou do Fundo Municipal de Saúde (FMS);
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Iv - O Secretário Municipal de Finanças e Orçamentos,
operações inerentes às demais Unidades Administrativas da administração direta,
integrantes da Estrutura do Poder Executivo Municipal, tais quais:

a) - Secretaria de Administração e Planejamento;
b) - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transportes;
c) - Sexretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

d) - Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Turismo.

e) - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;
f) - Secretaria Municipal de Cultura;

61º - Excuem-se ainda da delegação estabelecida neste artigo as- competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem delegação nos
termos da Lei Orgânica do Município.

5: Secretarias: Municipais relacionadas: ao CNP] Matriz da
bem como os Fundos Municipais constituídos com: CNPJ Filiais,
Unidade Gestora Executora e gestão das suas dotações

orçamentarias.

Art. 2º - Aos Gestores e Ordenadores de Despesas, de que trata o art. 1º
são atribuídas as funções de:

equi Co““4D- Abrir contas de depósitos; --
iv) - Autorizar cobranças;
v) - Receber, passar recibo e dar quitação;
vi) - Solicitar saldos e extratos;

A vii) - Requisitar talonários-de cheques;
viit) - Retirar cheques devolvidos;
ix) - Sustar/contraordenar cheques;
x) - Cancelar cheques;
xi) - Baixar cheques;
xii) - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
xiit) - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
xiv) - Efetuar saques - contas correntes na forma da legislação aplicável;
xv) - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
xvi) - Efetuar transferências por meio eletrônico;
xvii) - Consultar contas/aplic., programas, repasses recursos federais - RPG;
xviii) - Liberar arquivo de pagamentos no ger. Financeiro;
xix) - Solicitar saldos/extratos investimentos e op. Credito;
xx) - Emitir comprovantes;

RR
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xxi) - Efetuar transferência para mesma titularidade - meio eletrônico;
xxdi) - Encerrar contas de deposito;
yodiii) - Homologar os processos licitatórios;
xxiv) - Autorizar a emissão de Nota de Empenho e assinar no campo

“ordenador de despesa”;
xxv) - Ordenar a liberação de pagamento (Ordem Bancária);
xxvi) - Autorizar a Deflagração de Processo Licitatório;
xxvii) - Autorizar a abertura de processos de dispensa de licitação e

processos de inexigibilidade;
xxviii) - Ratificar os processos de dispensa de licitação e inexigibilidade;
xxix) - Assinar Contratos, Convênios, ou quaisquer outras contratações e

parcerias com terceiros, sejam eles entes públicos ou privados, bem como Termos
Aditivos, Apostilamentos, Retificações, Rescisões e quaisquer outros instrumentos

sf necessários à regularização e validação do respectivo ato administrativo.

Parágrafo-Único «Para firis do disposto neste artigo, entende-se como
ordenar desf tica de todo & qualquer ato que resulte em autorização de
despesa, reconhecimento de divida, emissãode empenho, autorização de pagamento,
concessão de adiantamento, suprimento. de fundosou dispêndio de.recursos do
município ou pelos quais este responda. Ce,

o
,

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

4 : as disposições em contrário.

be Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado d
Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025. oea ?

ENARti! EN
—

ADGULS
Bartolomeu Gomes Alves

Prefeito Municipal
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PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA SEM DISPUTA nº 001/2026
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2026

OBJETO CONTRATUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO

PUBLICA-PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE MA

VALOR CONTRATUAL
.

R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 20/02/2026
FINAL: 31/12/2026

DADOS DO CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE/MA, CNPJ nº 01,598.970/0001-01.
Av: Mota e Silva, S/N, Alto-da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão.
Marcos José Ribeiro Lúcio, CPE nº-023.615.873-27 — Ordenador de Despesa

DADOS DO CONTRATADO
IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME CNPJ: 54.078.351/0001-44
localizada: Rua 20, n.º SN — JARDIM EUROPA CIDADE: PORTO FRÂNCO-MA

Tel/Fax: (99)98482-7250 .
Banco: BANCO DO BRASIL - Agência: 3625-0 - C/PJ:40.035-1
E-mail: ideal.solaarG gmail.com
PAULO RICARDO SOUSA-GOMES, CPF 048.512.613-30

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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Ca. FISCAL DO CONTRATO
:

GUSTAVO ROCHA OLIVEREIRA

PREÂMBULO

Aos 20 de Fevereiro de 2026, a prefeitura municipal de Senador La Rocque MA através da Secretaria Municipal

de Finanças e Orçamentos no CNPJ nº 01.598.970/001- 01 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021 na presença de. testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Procêsso de Contratação em epígrafe, mediante as. cláusulas & condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, | e 11)

1.1-0 presente instrumento tem-por objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL

ELÉTRICO PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES: DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA

ROCQUE MA de ácordo.com as especificações e condições definidas no Termô de Referência e em conformidade

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do:presente Contrato é de R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil, novecentos e noventa reais e

cinquenta centavos). em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro

abaixo:

Descrição

Luminária de Led de 300 w
Í

LUMANTE | UND R$ 260,00-| R$ 26.000,00

2 | Luminária de Led'de 200w LUMANTE | «UND 50::.| R$210,00:| R$ 10.500,00

3 | Lâmpadas E27 de Led de 50 w avante : OUROLUX. | “UND | 475 R$31,90 | R$ 15.152,50

4 |Reler fotoelétrico jvg NE: EXATRON UND 100 R$35,00 |"R$ 3.500,00

5 | Base externa exatron para Reler fatoelétrico. | EXATRON: | UND 100 R$26,50 | R$ 2.650,00

6 |Cabopp2x1,5. CONDUMIG | -UND 4 R$ 272,00 | R$ 1.088,00

7 | Conector perturante derivação 95 mmencesa|. MC!
|

UND 200 R$25,50 | R$5.100,00

8 | Cabo de alumínio 2x 10 mm CONDUMIG | UND 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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valor total R$ 64.990,50

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

eres s

objeto, inclusive-tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 -São anexos 3 este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a-contratação, em especiat as cláusulas específicas quanto a

forma de execução: do objeto;
cs :

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conformê ocaso;

2.3.3- A Proposta do Contratado;

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início.na data de 20/02/2026 e encerramento em 31/12/2026, na

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, é, em raso de serviços é fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até-10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1 — O-prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período:firmado acima, ressalvadas: as providências cabíveis no

caso de culpado contratado, previstas neste Instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte-do Gestor do Contrato,

da vantajosidade da prorrogação, à qual deverá ser realizada motivadamente,.com base no Histórico de

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2- O contratado não tem direitô subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediantê celebração de termo aditivo.

3.4-O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver-sido penalizado nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.
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CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIH)

4.1- 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA = DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1- O prazo para pagamento ao:contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços inicialmente contratados .são fixos esirreajustáveis no:prazo:de um ano-contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido;do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante à aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado = IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e côncluídas após a:ocorrência da anuálidade.

6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 'o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 — No caso <é atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação: conhecida, fiquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivols).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rêajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a set extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em:substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão-legal quanto-ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente; por meio de termo aditivo.

10.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mota e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,

de 14 de agosto dé 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, iidependentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados.ou quê venham:a Ser celebrados Pelo CONTRATADO.

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo. aquelas em que houver necessidade de: guarda de

documentação para”fins. de comprovação: do: cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas. obrigações.

7.6 É dever do contratado oriêntar e treinar seus empregados sobreos deveres, requisitos. é responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores esubcontratados cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável porgarantir sua observância.

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar. diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente éventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da-LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a. partir de deste instrumento contratual; notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em: ambiente. virtual controlado, com

registro individual rastreável'de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), tom cada acesso, data, horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado.nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em. especial: a: ANPD.. por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.
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cri

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o 5 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

ORGÃO [0x0 Prefeitura Mun. de Senador La Rocque

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0109 -Sec Mun infra.Obra.Urb.Tran. Transporte

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 25 7520506 2:039 - Mantitenção-dos Sérviços de Iluminação Pública.

8.2 —- A dotação: relativa “aos. exercícios financeiros subsequentes: será indicada após aprovação da: Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e Xv)

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo-Contratado, de acordo com q contrato e seus

anexos;

9.2 — Receber o objeto no prazo é condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total-ou em parte, às suas expensas.

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução:do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao-fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no.présente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei & neste Contrato.

9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administraçãopara adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas âexecução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar. ôs emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execlição do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as-obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como-exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do-objeto; observando, ainda; as obrigações a seguir dispostas.

10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência téchica autorizada.

10.3 — Responsabilizár-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Deféca do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.4 — Comunicar-ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, |1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou-em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais severificarem vícios, defeitos:ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-sé pelos vícios & danos decorrentes da execução do objeto, bein como por todo e qualquer

dano causado à Administração -ou: terceiros, não reduzindo” essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo. CONTRATANTE, queficará aútorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, .o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
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Comte

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em Jegislação específica, cuja inadimplênci sfere a

responsabilidade ão CONTRATANTE;

10.10 — Comunicar ão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que sé verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceirós.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas.para habilitação-niá licitação, Ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas

na legislação (art. 116);

10.14 — Comprovar a reserva de cargos a-que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 — Guardar sigilo'sobre todas as informações obtidas em decorrêricia-do cumprimento do contrato;

10.16 — Arcar com o:ônus decorrente de eventual equivoco: no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto-aos custos.variáveis decorrentes de fatores futuros'e incertos; devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sta proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos árrolados no art. 124; 1, d; da Leinº 14.133, de 2021.

10.17 — Cumprir; além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as'normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fornecendo-os materiais; equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomêndações de boa técnica e a legislação de regência.

10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deverés previstos na Leinº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais à que tenha acesso por-força da execução deste

contrato.

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação” pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local-da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
á

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escópo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:
.

“ 11.1.1 — Quando cumpridas as. obrigações de ambas as partes, ainda que isso. ocorra antes do prazo

estipulado para-tanto.
:

11.1.2 - Se as Obrigações não. forem cumpridas.no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do-objeto, caso em que deverá a Administração-providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

41.1.2.1= Quandoa não conclusão do contrato referida no:item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a): ficará: ele constituído em “mora, sendo-lhe aplicáveis: as respectivas sanções

administrativas;
é

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

had independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações deambas as partes contraentes.

11.2.1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem: ônus para O CONTRATANTE, quando

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua contintidade ou quando entender que.o contrato

não mais lhe oferece vantagem. . ,

11.2.2— A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado: pelo: CONTRATANTE nesse sentido: com peló menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum: dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 = Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração Súbjetiva.

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 — Balanço dôs eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados é ainda devidos;
:

11.4.3 — Indenizações e muitas.

11.5- A extinção do contrato não configura óbice para O reconheciménto do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lein.º 14.133,

de 2021).

11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vífculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista Ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue nã fiscalização ou, na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). *

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nôs termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto-da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”

do subitem acima deste Colitrato, sempre quie não se justificar à imposição de penalidade mais grave (art.

156, 5 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar. e contratar, quando praticadas as-condutas descritas nas

alíneas “e”, “P', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como has alíneas “b”, “c”.e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, dateinê 14.133; de 2021).

b) Multa-de:
. -

ij. Moratória de 1%-f(um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até 0 limite-de.30 (trinta) dias;

ii) Moratória de .0,07% (sete centésimos por cento) do:valor total do'contrato por dia de atraso

injustificado, até o:-máximo de:2% (dois. por cento), pela inobservância do: prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de:2021,

iii): Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “ea “h”-do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “ar “br, “cl ed” do

subitem 12.1, de-1% 3:30% do valor do Contrato.

12.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclúi, em hipótese alguma, a ôbrigação de reparação

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2024).

12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com à multa (art. 156,

878, da Lei nº 14,133, de 2021).

12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada, quando-exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6 — Previamente aó encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12.5— A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos. do art. 158 da Lei nº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar.
:

12.5 — Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156,12, da Lei nº 14.133, de-2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto; a

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela-provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e órientações dos

órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ouem outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
:

12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimilar a prática'dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse'caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicasucessora-ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou.de direito, com o. CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa.e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de

2021).

12.9- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo-15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
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Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 — As sanções de'impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indénizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos qué o contratado possua com o. mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XH)

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na' presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações ctontratuais.reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

14.2 O Contratado é óbrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até-o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos. casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que à formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14,4 — Registros que não caracterizam alteração: do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, naforma'do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — é normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO
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16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de rência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá aô CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94'da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14,133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º,

inciso V, do Decrêto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Fóro da: Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo-de Contrato que não puderem ser compostos:pela-conciliação, conforme art. 92, 81º, da

Lei nº 14.133/21,

Senador La Rocque — MA, 20 de Fevereiro de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Assinado de forma digital ssinado de forma digital porMARCOS JOSE por MARCOS JOSE RIBEIRO
IDEAL SOLUCOES Assinado deforma digito

RIBEIRO LUCIO:02361587327 TECNOLÓGICAS TECNOLÓGICAS

LUCIO:02361587327 Dados: 2026,02.20 12:42:08"... LTDASAOBIS O cc amasa220 160823
: -0300' E 44 E

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E IDEAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME

ORÇAMENTO CNPJ: 54:078.351/0001-44
Marcos lose Ribeiro Lucio PAULO RICARDO SOUSA GOMES,

Portaria:nº 002/2025 CPF 048.512.613-30

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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Secretaria Municipal de Finanças é

Orçamento

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 013/2026

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 013/2026; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 001/2026, COM BASE NO ART. Nº 75,
INCISO H da Lei 14.133/2021,
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de
Senador La Rocque/MA, através da Secretaria
Municipal de Secretária Municipal de
infraestrutura, inscrita no CNPJ nº
01.598.970/0001-01. CONTRATADO: IDEAL
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME
CNPJ: 54.078.351/0001-44; OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
F ME AATE E RIC.

A AI INAÇA L P
ATENDER — AS NECESSIDADES DO

N R EMA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da Lei no
14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 20/02/2026; VIGÊNCIA:
31/12/2026; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 25
752 0506 2.039 — Manutenção dos Serviços de
Iluminação Pública; VALOR TOTAL:
R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil, novecentos e
noventa reais e cinquenta centavos); 20 de
fevereiro de 2026. Marcos José Ribeiro Lúcio —

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento —

Ordenadora da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro
Código identificador: 7uh7vy2 laxd20260220130256

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO
RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO — PARA
CONTRATAÇÃO - Bartolomeu Gomes Alves,
Prefeito de Senador La Rocque - MA, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:
Considerando a necessidade de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETRICO
PARA A ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA

MUNICÍPIO DE SENADOR LA RÔ

Considerando o escolhido IDEALISOL]
TECNOLÓGICAS LTDA - MESMK

54.078.351/0001-44, pelo valor gh
il, n

enta reais e cinquenta centavos). Através da

DISPENSA SEM DISPUTA nº 001/2026 - Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2026, em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021. Considerando a existência do
interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços.
Considerando o parecer técnico do agente de
contratação é parecer jurídico pela legalidade da
contratação direta nos termos do art. 75, inciso II
da Lei Federal nº 14.133/2021. AUTORIZO a
contratação direta de IDEAL SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA - ME CNPJ:
54.078.351/0001-44, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL ELETRICO PARA A
ILUMINAÇÃO PUBLICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
SENADOR LA ROCQUE MA, pelo valor global
de R$ 64.990,50 (sessenta e quatro mil,
novecentos e noventa reais e cinquenta
centavos). Determino que a Secretaria solicitante
lavre o competente instrumento de contrato, e
realize as publicações exigidas no art. 72,
parágrafo, único e art. 94, combinado com o art.
176, parágrafo único, inciso Ida Lei Federal
14.133/2021. Senador La Rocque - MA, 20 de
fevereiro de 2026 -
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